
Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

  

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.315/2026 

COM COTAS EXCLUSIVAS PARA ME, EPP E MEI EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades da 
Administração Pública, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, conforme 
condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 
 
                                                                                                                               

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II – Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração de 
cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 1º da 
Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da 
empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo IV – Minuta de Contrato. 
Anexo V – Compromisso de assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo VI – Mapa de Riscos. 
Anexo VII – Termo de Referência. 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 
 

04/05/2026 
às 08h30 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (https://novobbmnet.com.br/) 

18/05/2026 
às 08h29 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (https://novobbmnet.com.br/) 

18/05/2026 
às 08h30 

ABERTURA DA SESSÃO (https://novobbmnet.com.br/) 

Tão logo 
encerrada a 
abertura e 

avaliação das 
propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES (https://novobbmnet.com.br/) 

 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: https://novobbmnet.com.br/ “Acesso Identificado no link - BBMNET - Licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Eventuais duvidas com relação à 
Plataforma Eletrônica deverão ser sanadas através do Telefone (11) 3181-8214 Ramal 2 (Atendimento aos 
Licitantes). 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com Sede a Avenida Tiradentes, 520 – Taubaté/SP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 45.176.005/0001-08, através do Prefeito Sérgio Luiz Victor Júnior, torna público que realizará em sessão 
pública, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO que será regido da Lei Federal 14.133/21 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal 15.447/22 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20LI
CITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), Decreto Municipal 16.199/25, Decreto 15.523/23, e demais 
normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em 
suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro,  e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do 
presente EDITAL, com as seguintes características: 

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante. 
 
Cotas? Sim. 

Ampla Participação: Sim – item 1 ao 239 

Exclusivos ME/EPP? Sim – item 240 ao 478 

Amostras? Não. 

Catálogo/Ficha Técnica? Sim, somente para os seguintes itens: 24, 25, 26, 27, 197, 198, 199, 200, 201, 263, 264, 265, 

266, 436, 437, 438, 439 e 440. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Valor de Referência: Conforme item 1.3 do Edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

Regime De Execução: Empreitada por preço unitário. 

Previsão Orçamentária: Não se aplica por se tratar de uma Ata de Registro de Preços. 

 
1. DO OBJETO                     

 
1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos 

para atender as necessidades da Administração Pública, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única 
vez por igual período, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este 
Edital. 

1.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
 1.3 Valor referencial. O valor total para a execução do objeto desse certame é de R$ 14.482.103,41 
(catorze milhões quatrocentos e oitenta e dois mil cento e três reais e quarenta e um centavos).  
 
 1.4 Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da plataforma, 
prevalecerão os constantes na plataforma. 
 

 1.5 O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica,      sendo 
obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas quaisquer alegações futuras 
por falta de atenção. 
 
 1.6 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS 
  
                        

 2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
 2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema do 
BBMNET no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 

 
 2.3 Caberá à Autoridade Competente, auxiliado pelo setor técnico, quando for o caso, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
 2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
 2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 

https://novobbmnet.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema BBMNET no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
 
 2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
 2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO:  

 
 3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela plataforma 
BBMNET, por meio do sítio https://novobbmnet.com.br/. 
 
 3.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas as 
licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 
 
   3.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
  3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
  3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
  3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
   3.2.4.1 O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
  3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
  3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
  3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
 
  3.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
  3.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
  3.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.3 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
 

3.3.1 Para este certame, será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de 
consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21, viabilizando desta forma a união dos esforços 

https://novobbmnet.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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entre as empresas que, sozinhas, não teriam condições de executar, satisfatoriamente, o presente objeto. 
 

3.3.2 A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim como 
as seguintes condições: 
 

3.3.3 É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação através de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 
 

3.3.4 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo ato 
constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas 
consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre 
si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 
 

3.3.4.1 O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio 
deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as 
respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e: 
 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e 
passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 
 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais 
empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e administrativos, 
podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas; 
 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em 
consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em 
regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos membros do consórcio. 

 
3.3.4.2 São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 
 
a) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa ou 

judicialmente pelas demais consorciadas; e, 
 
b)Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente 

procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os 
atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 
 

3.3.5 Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de 
habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 
 

3.3.5.1 Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado. 

 
    3.3.5.2 Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos 
valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no capital social mínimo, 
quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

3.3.6 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
o registro do consórcio. 

 
3.3.7 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo licitatório que 
originou o contrato. 

 

3.4 DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
 

   3.4.1 Estão impedidos de participar do presente certame as empresas que se apresentarem sob a 

forma de cooperativa para intermediação de mão de obra. 
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   3.4.2 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação 

quando: 

    3.4.2.1 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

    3.4.2.2 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação com regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

 

    3.4.2.3 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia 

pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem 

entre a Administração e os cooperados; 

 

    3.4.2.4 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social preveja ou esteja de 

acordo com o objeto deste edital; 
 
 3.5 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
 3.6 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
 3.7 As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia do edital através de 
download gratuito no site https://taubate.sp.gov.br/ ou https://novobbmnet.com.br/. As empresas que efetuarem o 
download dos editais disponíveis e que estejam interessadas em participar das licitações deverão, obrigatoriamente, 
acompanhar as possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como esclarecimentos a eventuais dúvidas e 
questionamentos realizados, nos sites acima mencionados. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 
 4.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pela plataforma BBMNET, por meio do sítio https://novobbmnet.com.br/. 
 
 4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BBMNET), onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
 4.3 Os interessados em se credenciar na plataforma BBMNET poderão obter maiores informações na página 
https://novobbmnet.com.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma ou pelo e-
mail elicitacao@bbmnet.com.br. 
 
 4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Taubaté - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
 4.6 O credenciamento junto à plataforma BBMNET implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
 4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 4.8 A licitação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Taubaté - SP, com apoio técnico e 
operacional da plataforma BBMNET, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 

https://taubate.sp.gov.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
mailto:elicitacao@bbmnet.com.br
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 5.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

  5.1.1 No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA. 
 
  5.1.2 A Prefeitura Municipal de Taubaté não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, 
alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
 5.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 
a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
 5.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
 5.4 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 
 
  5.4.1 Deverá ser anexado no momento do cadastro da proposta na Plataforma Eletrônica, o 

CATÁLOGO dos seguintes itens: 24, 25, 26, 27, 197, 198, 199, 200, 201, 263, 264, 265, 266, 436, 437, 438, 439 e 

440, onde constem todas as especificações técnicas pertinentes, conforme Termo de Referência. 

 

  5.4.2 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá anexar o documento presente no item 5.4.1 no campo “FICHA TÉCNICA”. 
 
 5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
 
 5.6 No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 
mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos 
e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e 
despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que 
possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que 
em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à 
Prefeitura Municipal de Taubaté, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer 
decorrentes. 
 
 5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
 5.8 Concordância com entrega conforme Termo de Referência, após a emissão da Autorização de 
Fornecimento ou da Assinatura do Contrato, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados 
via Sistema 1DOC, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para 
serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar 
e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.  
 
 5.9 Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
 
  5.9.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
 
  5.9.2 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 
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ocorrência. 
  5.9.3 Na análise da documentação apresentada, poderão ser solicitados novos documentos, se 
necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 
 
  5.9.4 Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou 
que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
 
  5.9.5 A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende 
nem interrompe a contagem do prazo contratual. 
 
 5.10 Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às obrigações 
contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os 
pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta 
Administração. 

   
 5.10.1 Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou 
feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
 
 5.11 As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 
documentos / proposta. 
 
 5.12 As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 
mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 
 
 5.13 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 
extenso, prevalecerá o valor do segundo. 
 
 5.14 Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 
 
 5.15 Garantia: Conforme Termo de Referencia. 
 
 5.16 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
 5.17 Informamos que o quantitativo presente na coluna “qtd.” do Anexo - I - Modelo de Proposta de Preços, 
representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 
 
 5.18 Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto.  
 
 5.19 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 
vigor. 
 
 5.20 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No caso 
de erros aritméticos, serão considerados pelo(a) Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os valores 
retificados. 

 
 5.21 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema. 
 
 5.22 As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aos 
documentos de habilitação. 
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 5.23 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
 licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 
  
 5.24 Caso ocorra empate entre os licitantes de acordo com o art. 60 da Lei 14.133/21, a plataforma irá 
encaminhar automaticamente as propostas nesta condição para lances num período de 5 (cinco) minutos. 
 
  5.24.1 Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o 
subitem 5.24, proceder-se-á ao sorteio eletrônico e automático pelo sistema das propostas empatadas. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
 6.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
 6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
 6.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que 
não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 
 
 6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
  
 6.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 
efeito após o seu julgamento definitivo. 
 
 6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances. 
 
 6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
 6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
 6.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
(BBMNET). 
 
 6.11 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
 6.12 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
 6.13 Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% ( um por cento). 
 
 6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
 6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
 6.16 Os licitantes só poderão ser identificados após a etapa de lances. 
   
  6.16.1 Caso haja a sua identificação em momento anterior, a licitante será desclassificada. 
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 6.17 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
 6.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada via chat 
do BBMNET, https://novobbmnet.com.br/, quando ocorrerá a nova data e hora para a sua reabertura. 
 
 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

 7.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
  7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste certame; 
 
  7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
  7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
   
  7.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores 
alterações. 
 
 

8. DA NEGOCIAÇÃO  

 
 8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 
 
 8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
 8.3 Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
  8.3.1 O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente 
ao(a) Pregoeiro(a), para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA                                                                       
 

 9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
 9.2 O(A) Pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o 
termo “própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 
lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio da 
plataforma do BBMNET, sob pena de desclassificação se assim não o fizer. 
 
 9.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, 
antes de findo o prazo estabelecido. 

https://novobbmnet.com.br/


Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

  

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

  

 
 9.4 A proposta deverá preferencialmente ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e deverá 
conter: 
  9.4.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
 
  9.4.2 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem 
como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso; 
 
  9.4.3 A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes 
no Anexo I deste Edital; 
 
  9.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 
 
  9.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 
 
  9.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
 
 9.5 O não envio da proposta atualizada quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) devido a não indicação ou 
registro de marca “propria”, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou descumprimento das 
diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da 
instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
 
 9.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 
prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
 
 9.7 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto. 
 
 9.8 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 
 
 9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
 
 9.10 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta 
com as especificações mínimas previstas no Edital, a fim de esclarecer alguma dúvida, não esclarecida 
anteriormente em sessão, findo o prazo de 02 (duas) horas estabelecido no item 9.2. 
 
 9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 9.12 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
 9.13 As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 
para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade. 
 
 9.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 
 
 9.15 Em caso que houver subitens dentro do lote, o desconto deverá ser realizado de maneira linear em 
comparação a proposta inicial. 
 

10. DA HABILITAÇÃO  
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 10.1 Frente ao exposto no Termo de Referência constatou-se que a Capacidade Operacional da empresa 
que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do 
processo, sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 
Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. Como condição 
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 
o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que o impeça de participar deste certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
  10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
  10.1.2 Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
 
  10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade (CNIA - CNJ - https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); 

 
  10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 
 
  10.1.5 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 
 
 10.2 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia. 
 
 10.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 
que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 
 
  10.3.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 
 

10.3.2 No caso acima, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
10.3.3 Caso a licitante não tenha inserido as certidões, o Pregoeiro verificará em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões. 
  
 10.3.3.1 Se o Pregoeiro obtiver as certidões mediante pesquisa, será considerada para 

fins de habilitação. 
 
 10.3.3.2 Se o Pregoeiro não obtiver as certidões mediante pesquisa, ficará sob 

responsabilidade da empresa a não entrega das mesmas, sendo declarada inabilitada. 
 
 10.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
  10.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

10.4.2 Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 
 10.5 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 
considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data designada 
para a abertura da sessão pública. 
 

10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por este órgão, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
 10.7 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
 10.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
 10.9 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
 10.10 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, 
deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 

 
 10.11 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA DO 
BBMNET, PREFERENCIALMENTE, APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, E VINCULAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

 
  10.11.1 Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação concomitantemente 
ao cadastro da proposta na plataforma, não haverá nenhum prejuízo à mesma. O(A) Pregoeiro(a) concederá ainda 
o prazo de 01 (uma) hora, após o término da etapa de Lances, para que a mesma insira a proposta atualizada, caso 
não apresente marca ou tenha indicado marca “própria” junto ao registro da proposta na plataforma e revise toda a 
Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela Licitante, poderá ser inserido novo 
documento, desde que dentro do prazo estipulado. 
 
  10.11.2 Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 
01 (uma) hora será findado, e o(a) Pregoeiro(a) iniciará a análise dos mesmo, sendo veda a inserção de novos 
documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 10.4 do Edital.  
 
 
 10.12 Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.12.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, como: 
 
  10.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
  10.12.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
  10.12.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
  10.12.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
 
 10.13 Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
   10.13.1 Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
e prazos com o objeto desta licitação. 
 
  10.13.2 Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante 
tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente por cada consorciado 
serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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  10.13.3 Frente ao exposto no Termo de Referência, constatou-se que a Capacidade Operacional e 
Econômica da empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório 
de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da 
sua Capacidade Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. 
 
 
 10.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
   
  10.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
  10.14.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União; 
 
  10.14.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos 
inscritos na divida ativa, apenas ICMS) da sede ou domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o 
objeto desta licitação; 
 
  10.14.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual; 
 
  10.14.6 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 
pela Caixa Econômica Federal; 
 
  10.14.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa. 
 
 
 10.15 Declarações: 
 
  10.15.1 Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a Declaração 
de cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 1º 
da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; a Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da 
empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
 
  10.15.2 Termo de Ciência e Notificação (Facultativo). 
 
  10.15.3 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 
 
 10.16 Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
  10.16.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
 10.17 Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, 
não digitais. 
 
 10.18 Caso a Licitante melhor classificada, não tenha anexado previamente a Documentação de 
Habilitação, conforme item 10.11.1, o(a) Pregoeiro(a) convocará, após o término da Etapa de Lances, esta 
Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da plataforma do BBMNET, toda a Documentação de 
Habilitação, bem como a proposta atualizada, caso a mesma não tenha apresentado a marca ou tenha 
indicado marca “própria” na proposta registrada na plataforma,  em conformidade com o último lance 
ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, sob pena de 
inabilitação se assim não o fizer. 

 
10.18.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 
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10.19 Frente ao exposto no Termo de Referência constatou-se que a Qualificação Econômico-Financeira é 

primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível já que sua finalidade é 
garantir que a futura Contratada consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar 
possíveis prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Taubaté, além de evitar possíveis retrabalhos causados 
por uma contratação deficitária. 
 
 

11. DO RECURSO  

 
 11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma 
imediata em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos. 
 
 11.2 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o(a) 
Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 
 
 11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
 11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
 
 11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema do 
BBMNET. 
 
 11.6 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao(a) 
Pregoeiro(a), com competência para decidir recursos, para a decisão final. 
 
 11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
 11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
 12.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 
 
 12.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 

13. DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 13.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com a(s) 
empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo III, sendo os 
adjudicatários chamados via 1Doc a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 
  
 13.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
    
  13.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste 
certame licitatório já estiverem vencidos. 
    
   13.2.1.1 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 
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tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das 
atualizações por meio eletrônico.                         
 

   13.2.2 Verificar no site do Ministério do Trabalho e Emprego, https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/, a 

situação da empresa referente à Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social e 

à Contratação de Aprendizes. 

 

   13.2.3 Quando aplicável, o capital social da empresa deverá ser compatível com o número de 

empregados (art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974 e suas alterações). 
 
 13.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 
eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até 
então incompletos e/ou vencidos. 
 
 13.4 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata, do Contrato ou 
documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 
celebração. 
 
 13.5 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação de 
poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos 
autos ou do credenciamento. 
 

13.6 Conforme consta no item 8.3 deste Edital, fica formalizado o Cadastro Reserva dos licitante(es) 
interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade da Ata de Registro de Preços, havendo revogação ou 
rescisão da mesma, e seguindo a ordem de classificação final no certame, por objeto, nos termos fixados no Art. 82, 
Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

13.6.1 A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de 
classificação. 
 

13.6.2 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
 

13.6.3 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) responsável pela condução do certame realizar o procedimento de 
análise dos critérios indicados no item anterior. 
 

13.6.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata 
de Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia. 

 
13.7 Rotinas de Controle: 

 
13.7.1 Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a administração 

deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de Preços. 
 

13.7.2 Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços, é indicado um Fiscal e/ou Gestor, 
que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como: 

 
• Controle dos saldos; 
• Vigência da ata; 
• Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 
• Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
• Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
• Controle sobre o recebimento do objeto; 
• Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
• Controle das obrigações de ambas as partes; 
• Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de 
 entrega; 
• Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
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13.7.3 Tais controles são realizados através do acompanhamento diário das atividades 
relacionadas, com auxílio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, como Departamento 
de Compras, Contabilidade, Tesouraria, Auditoria Interna, Procuradoria Administrativa, entre outros. 

 
 13.8 Caso não haja manifestação nos termo do item 8.3.1 deste Edital, e caso a licitante vencedora se 
recuse em, assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, 
reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já 
negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente das sanções 
previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
 
 13.9 Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 
 
 13.10 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, e 
caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, a Prefeitura Municipal de Taubaté 
poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 13.6, 13.7 e 13.8 supra. 
 
 13.11 Em sintonia com o inc. VI do Art. 82 da Lei Federal 14.133/21, a Administração poderá rever os preços 
registrados na existência de razão superveniente, devidamente comprovada, imprevisível ou até mesmo previsível, 
mas de consequências incalculáveis, que demonstre a impraticabilidade do preço registrado, seja para cima, seja 
para baixo. 
 
 13.12 Fica vedada a participação deste órgão ou desta Unidade Requisitante em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto, no prazo de validade desta, salvo na ocorrência de ata cujo quantitativo 
requisitado seja superior ao máximo previsto neste edital. 
 

13.13 A empresa se responsabilizará no momento da entrega, pelo descarregamento do material no local 
determinado pela Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 
 

14. DAS PENALIDADES  

 
 14.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o 
caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
 14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
 II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
 V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
 
 VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
 VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
 VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
 IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
 XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
  14.2.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
  
 14.3 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 
sanções: 
 
 I - Advertência; 
 
 II - Multa; 
 
 III - Impedimento de licitar e contratar; 
 
 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
            14.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
 III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
 IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
 14.5 A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
 14.6 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2. 
 
  14.6.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 14.2, a não observância 
das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
 
   14.6.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ou documento equivalente, por 
desatendimento de qualquer cláusula contratual. 
 
   14.6.1.2 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato ou documento 
equivaletnte, por dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 
 
 14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.2, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
 14.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
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 14.9 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 
nos termos da legislação vigente. 
 
 14.10 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, 
sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido ao fornecedor. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 15.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse 
público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
 15.2 É facultada ao(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 15.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 
 
  15.3.1 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao(a) 
Pregoeiro(a) no processo de julgamento. 
 
  15.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de documentos 
fora das normas exigidas. 
 
 15.4 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer 
informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada. 
 
 15.5 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 
nas diversas fases deste processo licitatório. 
 
 15.6 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 
 
 15.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada via 
Sistema 1DOC, devendo a mesma ser encaminhada ao Departamento de Compras. 
 
 15.8 As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 
favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos. 
 
 15.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 15.10 Fica eleito o foro da Comarca de Taubaté/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados que 
sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos deles 
decorrentes. 
 
 15.11 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por 
parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os mesmos 
atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 
 
 15.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 
contidas no Diário Oficial do Município de Taubaté em https://taubate.sp.gov.br/novo/publicacoes-2/, e no site oficial 
do Município em https://taubate.sp.gov.br/. 
 
 15.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 
às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) Pregoeiro(a), 
eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do(a) Pregoeiro(a) serão ratificadas pela 
autoridade superior. 
 

https://taubate.sp.gov.br/novo/publicacoes-2/
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 15.14 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 
Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, 
salvo exceções previstas em lei. 
                                                                                 

                                        Prefeitura Municipal de Taubaté, 27 de abril de 2026. 
 

 
HÉLCIO CARVALHO DOS SANTOS 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 
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Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
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Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de Fornecimento:  
Nome completo: ____________________ RG: __________________CPF: ___________________ 
E-mail: _________________________Telefone: _____________. 
Cargo desempenhado na empresa: _____________. 
 
Para fins de pagamento: 
Banco:___________ Número da Conta:____________ Agência:________________. 
 
 

data*********de *********** de ****. 

 

 

                                 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

ANEXO – II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ____________________________________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) 

_______________________________________, cidade _________________, estado ____, inscrita no CNPJ 

sob nº ___________________, por seu diretor (sócio gerente, 

proprietário)____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

 

 

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua habilitação no Pregão Eletrônico 
nº____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a comunicar a 
eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele 
decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 
3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 
todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos 
de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas. 

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto 
Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da 
Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação 
citada. 

4) Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. Declaro 
ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados 
envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a 
serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de 
vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto 
Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 
empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. 

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 
9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________ e do C.P.F. n° representante legal da 
empresa_________________________________, assinará a ata / contrato, ou o recebimento da autorização 
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de fornecimento. 
E-MAIL PESSOAL: ________________________________. 
E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________. 

10) Declaramos ainda, para fins de pagamento, que os dados bancários são os seguintes:  
Banco:____ Número da Conta:____ Agência:_____. 

 
 
 
 
 

__________________, _____ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

ANEXO – III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

                       
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA 
_________________, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES PRORROGÁVEL UMA ÚNICA VEZ POR IGUAL PERÍODO. 
  

Ata que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Taubaté, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.176.005/0001-08 na 
Sede da Prefeitura, situada na Avenida Tiradentes, nº. 520, Centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, neste ato 
representada por __________________________________, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, 
nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, e-mail _______________________ representada por 
________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, 
doravante denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº ___/___, 
processo administrativo nº ____/__, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer 
e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora 
denominada apenas de ATA, de acordo com as normas emanadas da Lei Complementar Federal nº. 0123/2006 
alterada pelas Leis Complementares nº. 0147/2014 e nº. 0155/2016 em suas redações atuais, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 16.199/25, do Decreto Municipal nº. 
15.447/2022 e suas alterações 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20LIC
ITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.523/2023 e demais normas 
pertinentes, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1- A  presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos para atender 
as necessidades da Administração Pública, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual 
período. 
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a seguir 
relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame 
licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada 
de ___/___/__; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que 
registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA. 
2.1 - Prazo de entrega conforme Termo de Referência, contados da data da última assinatura eletrônica do futuro 
instrumento contratual ou documento equivalente, sendo que eventuais prorrogações desta ata ocorrerão a critério da 
Administração, antes do vencimento deste instrumento, diante à necessidade, avaliados preço e desempenho, 
devidamente justificados pela CONTRATANTE. 
2.2 - Vigência: Esta ata vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até sua aceitação 
e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual. 
2.3 - Garantia: Conforme Termo de Referencia. 
2.4 - Para fins de contagem do prazo será considerada como data da ata a última assinatura (dia/mês/ano) dos 
signatários referenciados no referido instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver plenamente 
de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente 
instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, os materiais que vierem a 
ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto 
da ATA e da decorrente contratação. 
3.3 - O objeto desse contrato deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 
3.4 - O objeto desse contrato deverá ser entregue conforme Termo de Referencia. 
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3.5 - Garantia: Conforme Termo de Referencia 
3.6 - A empresa se responsabilizará no momento da entrega, pelo descarregamento do material no local determinado 
pela Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante a 
vigência da presente ATA. 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo 
iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. Iniciar-se-á o prazo de pagamento da 
parcela  correspondente o qual terá início a partir do trâmite da Nota Fiscal e efetivo recebimento e cumpridas 
todas as etapas necessárias para sua liquidação e pagamento, devidamente atestada pela Unidade 
Requisitante, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 
4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, 
exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que não 
haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 
 
Previsão Orçamentária: Não se aplica por se tratar de Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
5.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva proposta, 
seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas despesas 
de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 
5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, 
fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 
empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, 
obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da 
mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, 
da DETENTORA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da DETENTORA 
ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento 
efetuados pela CONTRATANTE. 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na data 
da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 
5.7 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de obra cujas 
atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos 
termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida 
pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
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5.8 – Efetuar o recebimento do objeto corforme artigo 39 do Decreto Municipal nº 15.447 de 12 de Dezembro 2022  
5.9 - A DETENTORA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 
5.10 - Comunicar, por escrito, quando da ocorrência de anormalidades, tais como: interdição, suspensão, 
descontinuação de qualquer item ofertado, bem como sobre qualquer alteração quanto ao registro junto ao Ministério 
da Saúde propondo, quando for o caso, sua substituição por outra marca, mantidas todas as condições avençadas, 
mediante aceite da Administração. 
5.11 - Apresentar ainda, comprovação dos pagamentos das verbas trabalhistas como: salários, horas extras, 
adicionais de insalubridade de acordo com o PGR, PCMSO e LTCAT, recibos de EPIS, cesta básica, adicional 
noturno, gozo correto do intervalo intrajornada, pagamento do piso salarial da categoria, dentre outros previstos em 
normas coletivas, sob pena de não recebimento da nota fiscal (sempre que o objeto do ajuste se tratar de prestação 
de serviço de mão de obra exclusiva e quando solicitado para outros tipos de contratações). 
5.12 - Quando houver tratamento de dados pessoais, a Contratada deverá atender aos termos da Lei 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e suas alterações, bem como o Decreto Municipal Nº 
16.038, de 19 de março de 2025, disponível em 
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_241_34_29_05062025163224.pdf. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Ata será 
reajustado. 
6.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado: 
6.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra e para os custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de 
preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 
propostas constante do Edital; 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do último reajuste 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como último reajuste, a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
6.4 - O prazo para a Detentora da Ata solicitar o reajuste deverá ser de acordo com o § 8º do Art. 25 da Lei 
14.133/21. 
6.5 - Caso a Detentora da Ata não solicite o reajuste, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
6.5.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteada após 
o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
6.5.1.1 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos 
à variação de preços do mercado e ao de mão de obra; 
6.6 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal e/ou sentença normativa.   
6.7 - A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Detentora da Ata, de 
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, 
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
6.8 - Quando o reajuste solicitado pela Detentora da Ata se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) e decorrentes de mão de obra, o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPCA, com base na seguinte fórmula: 
 

 
Onde:  
R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de aplicação do último reajuste; 
IPCA/IPCAo= variação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês de referência de 
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
6.8.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará à Detentora da Ata 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica a Detentora da Ata obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   
6.8.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
6.8.3 - Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
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6.8.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
6.8.5 - Independentemente do requerimento de reajuste, a Administração verificará, a cada anualidade, se houve 
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 
redução dos valores correspondentes da planilha da ata. 
6.9 - Os novos valores da ata decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
6.9.1 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; ou 
6.9.2 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando o reajuste envolver revisão do custo de 
mão de obra em que o próprio fato gerador, por sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 
em reajustes futuros. 
6.10 - Os efeitos financeiros dos reajustes ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente. 
6.11 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação 
e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
6.11.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Detentora da Ata não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela Administração para a comprovação da variação dos custos. 
6.12 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação da 
ata, caso em que deverão ser formalizados por aditamento à Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES. 
7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de 
indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique a execução do objeto, 
de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou 
transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de 
quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação 
atual. 
7.2 - A DETENTORA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no instrumento 
editalício. 
7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
7.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento delas 
não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à CONTRATANTE. 
7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos à DETENTORA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em 
Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
7.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 
serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1Doc para as empresas sancionadas, 
garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime de 
direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 
parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
8.3 - Para a execução, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, designar 
prepostos, aos quais a DETENTORA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e 
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documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e ensaios 
pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
9.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 
9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a DETENTORA de qualquer obrigação 
prevista neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA. 
10.1 – A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista na Lei Federal nº 14.133/21, em 
sua redação atual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NOMEAÇÃO 
11.1 - O modelo de gestão contratual será exercido por gestor e fiscal indicado, conforme disposto pelos parágrafos 
do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto nº. 15.523, de 10 de março de 2023. 
11.1.2 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: ___________ como 
gestor, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos do artigo 2º, do Decreto nº. 15.523/23. 
11.1.3 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
______________________, responsável como fiscal, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos 
únicos dos artigos 4º e 5º, do Decreto nº. 15.523/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO 
12.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei 
Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 
15.447/22(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%20141
33%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado pelo 
Decreto Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DO FORO 
13.1 – As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo 
entre as mesmas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições. 
14.1.1 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu critério, outros 
certames licitatórios para o mesmo material desta ATA, desde que de interesse público. 
14.2 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem que caiba 
direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 
14.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da superveniência de 
normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 
14.4 - Em sintonia com o inc. VI do Art. 82 da Lei Federal 14.133/21, a Administração poderá rever os preços 
registrados na existência de razão superveniente, devidamente comprovada, imprevisível ou até mesmo previsível, 
mas de consequências incalculáveis, que demonstre a impraticabilidade do preço registrado, seja para cima, seja 
para baixo. 
14.5 Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda Retido na 
Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial seu Anexo I, salvo 
exceções previstas em lei. 
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E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam eletronicamente o presente 
instrumento para todos os fins de direito. 
 

 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

ANEXO – IV 

MINUTA DO CONTRATO  

 
                                                                                                   

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _________________, 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

  
 
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Taubaté, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.176.005/0001-08 
na Sede da Prefeitura, situada na Avenida Tiradentes, nº. 520, Centro, Taubaté/SP, presentes, de um lado, neste ato 
representada por __________________________________, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, 
nº ____, bairro ___________________, município de _____________/SP, e-mail 
______________________________ representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no 
CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 
qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº __________, processo administrativo nº ____________________, 
cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as 
partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei Complementar Federal nº. 0123/2006 
alterada pelas Leis Complementares nº. 0147/2014 e nº. 0155/2016 em suas redações atuais, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 16.199/25, do Decreto Municipal nº. 
15.447/2022 e suas alterações 
(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133%20LIC
ITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.523/2023 e demais normas 
pertinentes, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1- O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades da 

Administração Pública. 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos a seguir 
relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame 
licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada 
de ___/___/__; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que 
registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA. 
2.1 - Prazo para entrega, conforme Termo de Referência, contados da data da última assinatura eletrônica deste 
instrumento contratual, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento 
do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade 
gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o 
acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.  
2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 
2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. 
2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato solicitar novos documentos, 
se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 
2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não estiverem 
acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 
2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem interrompe a 
contagem do prazo contratual. 
2.2 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até sua 
aceitação e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual. 
2.3 - Garantia: Conforme Termo de Referencia 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

                                                                      

____________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 –TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

2.4 - Para fins de contagem do prazo será considerada como data do contrato a última assinatura (dia/mês/ano) dos 
signatários referenciados no referido instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver plenamente 
de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente 
instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, os equipamentos que vierem 
a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto 
desta avença. 
3.3 - O objeto do contrato deverá ser entregue conforme Termo de Referencia. 
3.4 - Garantia: Conforme Termo de Referencia 
3.5 - A empresa se responsabilizará no momento da entrega, pelo descarregamento do material no local determinado 
pela Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato. 
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo 
iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do recebimento das 
respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e pagamento, cumpridas às 
obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O pagamento obedecerá aos seguintes prazos, 
exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, 
consignações em pagamento, recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela 
Municipalidade para cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público.  

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente 
atestado por esta Administração. 

 
4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em que não 
haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 
4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 

Previsão Orçamentária: Deverá ser preenchida no momento do consumo da Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1- Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva proposta, 
seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas despesas 
de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias. 
5.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
5.4 - Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, 
fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 
empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, 
obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da 
mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, 
da CONTRATADA. 
5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 
5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
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tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na data 
da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 
5.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por empregados da 
CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e 
indiretos de eventual condenação. 
5.8 -  A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 
5.9 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução do 
objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.779/2013. 
5.10 - Para eventuais contratações de trabalhadores necessários a execução do objeto do presente contrato, fica a 
CONTRATADA obrigada a cumprir com o que dispõe a Lei Municipal nº 5.544 de 31 de março de 2020, no sentido de 
fazer consulta prévia ao banco de dados do Balcão de Empregos de Taubaté. 
5.11 - A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, abstendo-se de 
impor restrições injustificadas quando da alocação de trabalhadores PCD‟s e/ou reabilitados.  
5.12 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de obra cujas 
atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), deverá ser 
priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos 
termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida 
pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
5.12.1 - A contratação e/ou a prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser priorizado(a) 
adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, 
caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 
11.479/2023. 
5.12.2 - A CONTRATADA deve empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a cinco por 
cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos(as) trabalhadores(as) existentes em cada estabelecimento, 
cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações. 
5.13 - Comunicar, por escrito, quando da ocorrência de anormalidades, tais como: interdição, suspensão, 
descontinuação de qualquer item ofertado, bem como sobre qualquer alteração quanto ao registro junto ao Ministério 
da Saúde propondo, quando for o caso, sua substituição por outra marca, mantidas todas as condições avençadas, 
mediante aceite da Administração. 
5.14 - Apresentar ainda, comprovação dos pagamentos das verbas trabalhistas como: salários, horas extras, 
adicionais de insalubridade de acordo com o PGR, PCMSO e LTCAT, recibos de EPIS, cesta básica, adicional 
noturno, gozo correto do intervalo intrajornada, pagamento do piso salarial da categoria, dentre outros previstos em 
normas coletivas, sob pena de não recebimento da nota fiscal (sempre que o objeto do ajuste se tratar de prestação 
de serviço de mão de obra exclusiva e quando solicitado para outros tipos de contratações). 
5.15 - Quando houver prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração só poderá 
ser responsabilizada por encargos trabalhistas não cumpridos pela empresa terceirizada se for comprovada 
formalmente negligência na fiscalização do contrato, cabendo à parte autora da ação (empregado, sindicato, entre 
outros) provar se houve falha nessa fiscalização. 
5.16 - Quando houver tratamento de dados pessoais, a Contratada deverá atender aos termos da Lei 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou equivalente. 
6.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
6.4 - Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal, nos 
termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, 
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

                                                                      

____________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 –TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

ou defeitos observados; 
6.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua assinatura 
pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Taubaté obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
6.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 
cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 
acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que 
sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
6.7 - Notificar, via sistema 1DOC, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 
assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 
contratual a respeito; 
6.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 
exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE; 
6.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços/fornecimento 
do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
6.10 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 
Gestor do Contrato; 
6.11 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
6.12 - Efetuar o recebimento do objeto conforme Art. 39 do Decreto Municipal N° 15.447 de 12 de dezembro de 
2022(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%2014133
%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 
reajustado. 
7.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado: 
7.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra e para os custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de 
preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) serão contados da data-base vinculada à data do 
orçamento; 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do último reajuste 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como último reajuste, a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  
7.4 - O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste deverá ser de acordo com o § 8º do Art. 25 da Lei 14.133/21. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
7.5.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteada após 
o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
7.5.1.1 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos 
à variação de preços do mercado e ao de mão de obra; 
7.6 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal e/ou sentença normativa.   
7.7 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de 
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, 
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
7.8 - Quando o reajuste solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra) e decorrentes de mão de obra, o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPCA, com base na seguinte fórmula: 
 

 
Onde:  
R = Parcela de reajuste; 
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de aplicação do último reajuste; 
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IPCA/IPCAo= variação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ocorrida entre o mês de referência de 
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
7.8.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   
7.8.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
7.8.3 - Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
7.8.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8.5 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve 
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 
redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
7.9 - Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte: 
7.9.1 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; ou 
7.9.2 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando o reajuste envolver revisão do custo de 
mão de obra em que o próprio fato gerador, por sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 
em reajustes futuros. 
7.10 - Os efeitos financeiros dos reajustes ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente. 
7.11 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação 
e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
7.11.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 
7.12 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de 
indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do 
objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou 
transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de 
quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação 
atual. 
8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos no instrumento 
editalício. 
8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com os 
Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.5.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida. 
8.6 - Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
8.8 - A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução parcial 
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
8.9 - As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 8.5. 
8.10 - Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5, a não observância das cláusulas 
contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 
8.11 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula contratual. 
8.12 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega ou na 
execução do objeto. 
8.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
8.14 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
8.15 - A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos 
termos da legislação vigente. 
8.16 - Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, sendo 
que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento devido ao fornecedor. 
8.17 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento delas 
não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à CONTRATANTE. 
8.18 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em 
Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
8.19 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 
serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1 DOC para as empresas sancionadas, 
garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime de 
direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em 
parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
9.3 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

                                                                      

____________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 –TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outa forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 
10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, designar 
prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e ensaios 
pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 
10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação 
prevista neste contrato. 
10.5 - É dever da Fiscalização verificar, durante toda a execução contratual, se as cotas, notadamente a de 
aprendizes, estão sendo devidamente cumpridas pela Contratada. Atualmente, o cumprimento ou não da cota de 
aprendizes pode ser averiguado por intermédio do seguinte link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATO 
11.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
11.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
11.1.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
11.1.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
11.1.4 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
11.1.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
11.1.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
11.1.7 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
11.1.8 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
11.1.9 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz ou para aprendiz. 
11.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
11.2.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
11.2.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
11.2.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
11.2.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
11.2.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
11.3 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.4 A extinção do contrato poderá ser: 
11.4.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
11.4.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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11.4.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
11.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
11.6 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
11.6.1 Devolução da garantia; 
11.6.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
11.6.3 Pagamento do custo da desmobilização. 
11.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
11.7.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
11.7.2 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
11.7.3 Execução da garantia contratual para: 
11.7.3.1 Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
11.7.3.2 Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
11.7.3.3 Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
11.7.3.4 Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
11.8 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21. 
12.1 - A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da Lei Federal 
nº 14.133/21, em sua redação atual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOMEAÇÃO 
13.1 - O modelo de gestão contratual será exercido por gestor e fiscal indicado, conforme disposto pelos parágrafos 
do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e pelo Decreto nº. 15.523, de 10 de março de 2023. 
13.1.2 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: ___________ como 
gestor, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos do artigo 2º, do Decreto nº. 15.523/23. 
13.1.3 - Fica designado_________ - CPF: ______ - Cargo: ___________ - Tel.: ______ – E-mail: 
______________________, responsável como fiscal, para exercer as funções previstas nos incisos e parágrafos 
únicos dos artigos 4º e 5º, do Decreto nº. 15.523/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO 
14.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da Lei Federal 
14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 
15.447/22(https://taubate.sp.gov.br/anexos/decretos/2022/15447%20REGULAMENTA%20LEI%20FEDERAL%20141
33%20LICITA%C3%87OES%20E%20CONTRATOS%20.pdf), do Decreto Municipal nº. 15.058/21 alterado pelo 
Decreto Municipal nº. 15.081/21, do Decreto Municipal nº. 15.523/23, e demais normas pertinentes, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO FORO 
15.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo 
entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam eletronicamente o presente 
instrumento para todos os fins de direito. 

 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

ANEXO – V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob 
nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente 
documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado 
pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a 
referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de 
Ciência e Notificação, conforme Instruções 11/2021 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme 
minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 
Local e data 

_______________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
OBS.: 1 – Este documento, facultativamente, poderá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico BBMNET 
(https://novobbmnet.com.br/), e estar acompanhado de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado – conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente o Anexo II - Credenciamento, no 
início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento, ou junto às demais declarações constantes 
deste certame licitatório. 

 
 

CONTRATANTE: ___________________________________________________________________________  
CONTRATADO: ____________________________________________________________________________  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  _______________________________________________________________  
OBJETO:  _______________________________________________________________________________  
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relati-
vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrô-
nico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

https://novobbmnet.com.br/
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LOCAL e DATA:  ____________________________________________________________________________  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
Assinatura:  _______________________________________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
Assinatura:  _______________________________________________________________________________  
 
Pela contratada: 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
Assinatura:  _______________________________________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
Assinatura:  _______________________________________________________________________________  
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
Assinatura:  _______________________________________________________________________________  
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Nome: ___________________________________________________________________________________   
Tipo de ato sob sua responsabilidade: __________________________________________________________  
Cargo: ___________________________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________________________  
Assinatura:  _______________________________________________________________________________  
 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

ANEXO – VI 

MAPA DE RISCOS 

 

 
 

Edson Donizeti da Silva  
Área de Infraestrutura e Patrimônio da Educação 

 

 

Hélcio Carvalho dos Santos 
 Secretário de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

ANEXO – VII 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objetivo a Abertura de Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades da Administração Pública, com vigência de 12 

(doze) meses, prorrogáveis. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

2.1. Natureza do Objeto 

O objeto do presente Termo de Referência tem por natureza a aquisição de materiais elétricos, 

solução de natureza comum amplamente disponível no mercado, destinados à manutenção preventiva e corretiva das 

instalações elétricas das unidades vinculadas a esta Administração e demais Secretarias participantes. 

Os materiais a serem adquiridos compreendem itens como cabos, disjuntores, interruptores, tomadas, 

luminárias, lâmpadas, eletrodutos, conectores e demais componentes necessários ao adequado funcionamento das 

instalações elétricas. 

Tais materiais possuem características e padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos em Edital, por meio de especificações técnicas usuais de mercado, enquadrando-se como 

bens comuns, nos termos da legislação vigente. 

 

2.2. Quantitativo e Descritivo dos Itens 

Para fins de definição dos quantitativos estimados, foi emitida a Circular nº 070/2026, com o objetivo 

de identificar a intenção de participação das Secretarias Municipais na futura ata de registro de preços, bem como 

levantar as respectivas demandas de materiais elétricos. 

As unidades interessadas encaminharam suas manifestações formais, contendo a indicação dos itens 

necessários e os quantitativos estimados para atendimento de suas demandas, conforme anexo neste termo de 

referência. Com base nas informações consolidadas a partir das respostas recebidas, procedeu-se à consolidação 

dos quantitativos apresentados, conforme quadro abaixo: 

Unid.  DESCRITIVOS TOTAL 

UNID 

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 
MATERIAL:POLICARBONATO, USO:BLOQUEADOR 65397, REFERÊNCIA:65406, 
APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR "NO HOLE", 
FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO DISJUNTOR DESLOCAMENTOS LONGOS 
ESCORREGAD, NORMAS TÉCNICAS:NR 10 

50 

UNID 

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE ENERGIA, TIPO:MULTIBLOQUEADOR DUPLO, 
MATERIAL:AÇO TEMPERADO, USO:MÚLTIPLOS BLOQUEIOS, 
REFERÊNCIA:65378, APLICAÇÃO:DISJUNTOR, NORMAS TÉCNICAS:NR 10, 
DIMENSÕES:DIAM.INTERNO 3 X 45MM DIAM.EXTERNO 19 MM 

50 
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UNID 

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE ENERGIA, TIPO:MULTIBLOQUEADOR, 
MATERIAL:ALUMÍNIO SUPER LEVE, USO:TRAVAMENTO ATÉ 6 CADEADOS, 
REFERÊNCIA:75386, APLICAÇÃO:DISJUNTOR, COR:VERMELHA, NORMAS 
TÉCNICAS:NR 10, DIMENSÕES:DIÂMETRO MORDENTE FECHADO:1 POL 
ABERTO:1 1/2 POL 

50 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO, TIPO:GANCHO CURTO, 
DIMENSÕES:38 X 38 MM 

460 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO, TIPO:GANCHO LONGO, 
DIMENSÕES:38 X 38 MM 

460 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO, TIPO:SAPATA RÁPIDA, 
DIMENSÕES:38 X 38 MM, QUANTIDADE FUROS:4 

460 

UNID 

ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO:JUNÇÃO 
INTERNA "I", DIMENSÕES:38 X 38 MM, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO A FOGO, ESPESSURA NOMINAL:(CHAPA 20) 0,95 
MM, REFERÊNCIA FABRICANTE:MOPA 114-15-F 

460 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO, TIPO:JUNÇÃO INTERNA "T", 
DIMENSÕES:38 X 38 X 38 MM 

460 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO, TIPO:JUNÇÃO INTERNA "L", 
DIMENSÕES:38 X 38 X 38 MM 

460 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO:JUNÇÃO 
INTERNA "X", DIMENSÕES:38 X 38 MM 

460 

UNID 
ACESSÓRIO PERFILADO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO:TAMPA, 
DIMENSÕES:38 X 38 MM 

760 

UNID 
ADAPTADOR CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:ROSCA, COR:CINZA, 
BITOLA:3/4 POL 

2.570 

UNID 
ADAPTADOR CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:ROSCA, COR:CINZA, 
BITOLA:1 POL 

1.170 

UNID 
ADAPTADOR CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 
P/ELETRODUTO, USO:MÚLTIPLO PARA CONEXÃO COM PARAFUSO EM 
ELETRODUTO, BITOLA 2", POSIÇÃO RELATIVA:SOBREPOR 

220 

UNID 

ADAPTADOR CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3 POL, 
APLICAÇÃO:CAIXA DE PASSAGEM E DERIVAÇÃO, USO:ELETRODUTO DE 3", 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONDULETE" MÚLTIPLO PARA CONEXÃO COM 
PARAFUSO 

170 

UNID 
ARRUELA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO, TAMANHO:1 POL 

460 

UNID ARRUELA ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:2 POL, TIPO:ROSCÁVEL 410 

UNID 
ARRUELA ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO SILÍCIO, BITOLA:3/4 POL, 
APLICAÇÃO:ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 

860 

UNID 
BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO CARBONO GALVANIZADO, 
BITOLA:3/4 POL, TIPO:"D", APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LISO, COM CUNHA 

1.260 

UNID BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, BITOLA:3/4 POL, COR:CINZA 1.264 

UNID BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, BITOLA:1 POL, COR:CINZA 821 

UNID 
BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:FERRO GALVANIZADO, BITOLA:1 POL, 
TIPO:"D", APLICAÇÃO:AMARRAÇÃO E FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PARAFUSO, PORCA E ARRUELA 

810 

UNID 
BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:GALVANIZADA, BITOLA:2 POL, TIPO:D 
COM CUNHA, APLICAÇÃO:FIXAÇÃO DE ELETRODUTOS 

460 

UNID 
BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, TIPO:CUNHA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO A FOGO, FIXAÇÃO:COM 01 PARAFUSO, 

260 
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DIAMETRO:4" POL 

UNID 

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, TIPO:CUNHA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO A FOGO, FIXAÇÃO:COM 01 PARAFUSO, 
DIAMETRO:3" POL 

260 

UNID 
BUCHA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO, TAMANHO:3/4 POL 

1.040 

UNID 
BUCHA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO, TAMANHO:1 POL 

640 

UNID BUCHA ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:2 POL POL 440 

UNID BUCHA ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO FUNDIDO, BITOLA:3 POL 440 

UNID 
CABEÇOTE ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:2 POL, TIPO:ENCAIXE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM PARAFUSOS 

190 

UNID 
CABEÇOTE ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3 POL, TIPO:ENCAIXE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM PARAFUSOS 

190 

UNID 
CAIXA JUNÇÃO, MATERIAL:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO:SOBREPOR, 
COR:GELO, ACABAMENTO:NATURAL, COMPRIMENTO:75 MM, LARGURA:75 
MM, ALTURA:42 MM, APLICAÇÃO:SISTEMA "X" 

190 

UNID 
CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, TIPO:EMBUTIR, COMPRIMENTO:4 POL, 
LARGURA:2 POL, COR:PRETA 

660 

UNID 
CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, TIPO:EMBUTIR, COMPRIMENTO:4 POL, 
LARGURA:4 POL, COR:PRETA 

350 

UNID 
CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:ALUMÍNIO ESTAMPADO, COMPRIMENTO:15 
CM, LARGURA:15 CM, ALTURA:10 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 
TAMPA E ANEL DE VEDAÇÃO PRÓPRIA P/USO AO TEMPO 

200 

UNID 

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, TIPO:SOBREPOR, COMPRIMENTO:16 CM, 
LARGURA:13 CM, ALTURA:7,5 CM, COR:BRANCO GELO, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPLETA, COMPONENTES:DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
BIPOLAR 25A, 220/127V 

190 

UNID 

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:16 CM, LARGURA:13 CM, 
ALTURA:7,5 CM, COR:BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPLETA, COMPONENTES:DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
BIPOLAR 32A, 220/127V, POSIÇÃO RELATIVA:SOBREPOR 

260 

UNID 

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:CONDULETE, 
APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MÚLTIPLO COM 5 SAÍDAS CENTRALIZADAS, POSIÇÃO 
RELATIVA:SOBREPOR, USO:PARA CONEXÃO COM ELETRODUTO DE 3/4" 

1.600 

UNID 

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:CONDULETE, 
APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MÚLTIPLO COM 5 SAÍDAS CENTRALIZADAS, POSIÇÃO 
RELATIVA:SOBREPOR, USO:PARA CONEXÃO COM ELETRODUTO DE 1" 

800 

UNID 
CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:CONCRETO, TIPO:EXTERNA, 
COMPONENTES:TAMPA E FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES:60 X 60 X 70 CM, 
MODELO:PADRÃO 

154 

UNID 
CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:CONDULETE, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, POSIÇÃO RELATIVA:SOBREPOR, 
USO:PARA CONEXÃO COM ELETRODUTO DE 2" 

200 

UNID 
CANALETA, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL, TIPO:COM 
TAMPA, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM DIVISÓRIA / COM 
ADESIVO DUPLA FACE, DIMENSÕES:50X20X2000(LXHXC) MM 

790 
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UNID 

CANALETA, MATERIAL:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO:COM TAMPA, 
COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM DIVISÓRIA / COM ADESIVO 
DUPLA FACE, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, DIMENSÕES:20 X 10 X 2000 
MM 

4.180 

UNID CURVA ELETRODUTO, ANGULAÇÃO:90°, TIPO:ROSCÁVEL, TAMANHO:3/4 POL 650 

UNID CURVA ELETRODUTO, ANGULAÇÃO:90°, TIPO:ROSCÁVEL, TAMANHO:1 POL 350 

UNID 

ELETROCALHA, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO:3.000 MM, 
ALTURA:100 MM, LARGURA:150 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPA, TIPO:CHAPA PERFURADA, ESPESSURA NOMINAL:(CHAPA 18) 1,25 
MM 

970 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO:FLEXÍVEL 
CORRUGADO, BITOLA:50 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME GUIA 
GALVANIZADO E FITA AVISO "PERIGO" 

610 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO:FLEXÍVEL 
CORRUGADO, BITOLA:100 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME 
GUIA GALVANIZADO E FITA AVISO "PERIGO" 

610 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO:FLEXÍVEL 
CORRUGADO, BITOLA:75 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME GUIA 
GALVANIZADO E FITA AVISO "PERIGO" 

610 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, BITOLA:3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, 2 LUVAS 

480 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, BITOLA:1 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, 2 LUVAS 

420 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, BITOLA:2 POL, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANTI-CHAMA 

210 

UNID 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, TIPO:RÍGIDO ROSQUEADO, BITOLA:3 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150, 
COMPRIMENTO:3 M 

190 

UNID 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, TIPO:RÍGIDO ROSQUEADO, BITOLA:4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150, 
COMPRIMENTO:3 M 

160 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO:MÉDIO, DIÂMETRO 
NOMINAL:3/4 POL 

1.580 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO:MÉDIO, DIÂMETRO 
NOMINAL:1 POL 

780 

UNID 
ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO FIXAÇÃO:ROSCADO, 
COMPRIMENTO:3 M, DIÂMETRO NOMINAL:2 POL, DIÂMETRO EXTERNO:60,3 
MM, ESPESSURA PAREDE:3,35 MM 

180 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, TIPO:FLEXÍVEL CORRUGADO, COR:AMARELA, 
DIÂMETRO NOMINAL:3/4 POL 

890 

METRO 
ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, TIPO:FLEXÍVEL CORRUGADO, COR:AMARELA, 
DIÂMETRO NOMINAL:1 POL 

490 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 
FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:3/4 POL, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150 

960 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 
FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:1 POL, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150 

770 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 
FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:2 POL, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150 

220 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 
FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:4 POL 

150 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 
FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:3 POL 

150 
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UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 POL, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 6150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM ROSCA C/ 2 
PARAFUSOS 

970 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:1 POL, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 6150, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM ROSCA C/ 2 
PARAFUSOS 

770 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:FERRO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO, BITOLA:3/4 POL, APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

970 

UNID 
LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:GALVANIZADO, TIPO FIXAÇÃO:PRESSÃO, BITOLA:1 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM ROSCA E SEM PARAFUSO 

770 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:25 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

480 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:120 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

230 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:185 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

230 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:95 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

220 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:70 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

220 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:16 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

380 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:240 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

230 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:50 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

230 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:35 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

330 

UNID 
LUVA EMENDA COMPRESSÃO, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 
CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:150 MM2, 
ACABAMENTO:ELETROLÍTICO ESTANHADO 

230 

UNID 
PASSA FIO, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:20 M, APLICAÇÃO:PASSAGEM 
CABO/FIO, TIPO:FITA 

64 

UNID 
PASSA FIO, MATERIAL:PVC, COMPRIMENTO:15 M, APLICAÇÃO:PASSAGEM 
CABO/FIO, TIPO:FITA 

60 

UNID 
PASSA FIO, MATERIAL:NÁILON, COMPRIMENTO:20 M, APLICAÇÃO:PASSAR 
FIO,EM GERAL,PELO CONDUITE 

60 

UNID 
PERFILADO, MATERIAL:AÇO CARBONO SAE 1020, TIPO:PERFURADO, 
DIMENSÕES:38 X 38 MM, COMPRIMENTO:6 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GALVANIZADO A FOGO 

790 

UNID 
PERFILADO, MATERIAL:AÇO CARBONO SAE 1020, TIPO:LISO, DIMENSÕES:38 X 
38 MM, COMPRIMENTO:3 M 

490 
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UNID 
PERFILADO, MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, TIPO:PERFURADO, 
DIMENSÕES:38 X 38 MM, COMPRIMENTO:3 M 

490 

UNID 
PLACA CEGA, MATERIAL:PVC, FORMATO:QUADRADO, COMPRIMENTO:4 POL, 
LARGURA:4 POL, APLICAÇÃO:TAMPA CAIXA REDE ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PARAFUSO 

200 

UNID 
PLACA CEGA, MATERIAL:PVC, FORMATO:RETANGULAR, COMPRIMENTO:4 
POL, LARGURA:2 POL, APLICAÇÃO:TAMPA CAIXA REDE ELÉTRICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM PARAFUSO 

300 

UNID 
PRENSA-CABO, MATERIAL:NYLON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO 
INDUSTRIAL/ANTI-CHAMA/TRAVA PROTEÇÃO, DIÂMETRO NOMINAL:1/2 POL 

370 

UNID 
PRENSA-CABO, MATERIAL:NYLON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO 
INDUSTRIAL/ANTI-CHAMA/TRAVA PROTEÇÃO, DIÂMETRO NOMINAL:3/4 POL 

370 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 1 TOMADA UNIVERSAL 

460 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, BITOLA:1 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 1 TOMADA UNIVERSAL 

360 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CEGA 

460 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, BITOLA:1 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CEGA 

460 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 2 TOMADAS UNIVERSAL 

360 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:1 POL, APLICAÇÃO:01 
TERMINAL RJ45 

360 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 POL, APLICAÇÃO:02 
TERMINAIS RJ45 

760 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, BITOLA:2 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CEGA 

170 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO SILÍCIO, COR:CINZA, BITOLA:3/4 
POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE EMBUTIR, 
REFERÊNCIA:WETZEL, APLICAÇÃO:ELÉTRICA 

360 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA TOMADA REDONDA PARA CAIXA DE 
PASSAGEM E DERIV, APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO 

560 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:1 POL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA TOMADA REDONDA PARA CAIXA DE PASSAGEM E DERIV, 
APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO 

360 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE 1 SEÇÃO PARA CAIXA 
DE PASSAGEM, APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO 

460 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE 2 SEÇÕES PARA CAIXA 
DE PASSAGE, APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO 

460 

UNID 
TAMPA CONDULETE, MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE 3 SEÇÕES PARA CAIXA 
DE PASSAGE, APLICAÇÃO:COMPLEMENTO P/ELETRODUTO 

460 

UNID 
TAMPÃO CONDULETE, MATERIAL:PVC, COR:CINZA, BITOLA:3/4 POL, 
APLICAÇÃO:CONDULETE MÚLTIPLO 

760 

UNID TAMPÃO CONDULETE, MATERIAL:PVC, COR:CINZA, BITOLA:1 POL 660 

UNID 
TRILHO SUPORTE PAINEL, APLICAÇÃO:FIXAÇÃO DE CONTACTORES E 
DISJUNTORES, MATERIAL:AÇO BICROMATIZADO, COMPRIMENTO:3 M, 
LARGURA:35 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PERFURADO 

130 
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UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, TIPO:OLHAL, 
REVESTIMENTO:ESTANHADO, APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, FIXAÇÃO:POR 
COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:16 MM2, COMPONENTES:LUVA 

450 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, 
FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:25 MM2 

480 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, 
FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:95 MM2 

380 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, 
FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:70 MM2 

330 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, 
FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:50 MM2 

330 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, 
FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:35 MM2 

430 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, FIXAÇÃO:POR 
COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:120 MM2 

235 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA DE COBRE, FIXAÇÃO:POR 
COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:150 MM2 

235 

UNID 

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, REVESTIMENTO:ESTANHADO, 
APLICAÇÃO:LIGAÇÃO ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:1 FURO PARA 
FIXAÇÃO PARA PARAFUSO M12, FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO 
NOMINAL CONDUTOR:240 MM2 

235 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:95 MM2 

305 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:50 MM2 

305 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:35 MM2 

455 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:25 MM2 

455 

UNID 
TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:70 MM2 

355 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BITOLA PARA CABO ATÉ 
25 MM2, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT 

460 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BITOLA PARA CABO ATÉ 
35MM2, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT 

430 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, TIPO:SPLIT BOLT, CARACTERÍSTICA CONDUTOR:CABO - 
50MM2 

375 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, TIPO:SPLIT BOLT, CARACTERÍSTICA CONDUTOR:CABO - 
70MM2 

350 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, MATERIAL:LATÃO, TIPO:SPLIT BOLT, CARACTERÍSTICA 
CONDUTOR:CABO - 95MM² 

365 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BITOLA PARA CABOS DE 
120MM2, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT 

304 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BITOLA PARA CABOS DE 
185 MM2, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT 

202 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, MATERIAL:FERRO FUNDIDO, TIPO:SPLIT BOLT, 
CARACTERÍSTICA CONDUTOR:CABO - 240MM2 

202 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TRIPOLAR, 
MATERIAL:PORCELANA, BITOLA:10 MM, CORRENTE NOMINAL:25 A 

270 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:4MM-35MM (SAÍDA), 
16MM-150MM (ENTRADA), TIPO CONSTRUTIVO:PERFURANTE ISOLADO, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

410 
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UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:1,5MM-6MM (SAÍDA), 
6MM-120MM (ENTRADA), TIPO CONSTRUTIVO:PERFURANTE ISOLADO, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

380 

UNID 
CONECTOR ELÉTRICO, QUANTIDADE BORNE:12, COR:PRETA, 
MATERIAL:POLIETILENO, BITOLA:4 MM, TIPO:CUNHA 

320 

UNID 

CONECTOR ELÉTRICO, QUANTIDADE BORNE:1 A 12, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:BLINDADO, TENSÃO NOMINAL:600 V, APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, CONEXÃO:CABO A CABO, CARACTERÍSTICA CONDUTOR:FIO ATÉ 
6MM2 

290 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TIPO:PP, FORMAÇÃO DO CABO:3 X 2,5 MM2, 
MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE 

13.300 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, TIPO:PP, FORMAÇÃO 
DO CABO:3 X 4 MM2, MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE 

14.300 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:1 KV, TIPO:PP, FORMAÇÃO 
CONDUTOR:3 X 6 MM, MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE 

14.700 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:1 KV, TIPO:PP, 
APLICAÇÃO:REDE DE TRANSMISSÃO E SUBTRANSMISSÃO DE MANAUS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONDUTORES AZUL, PRETO, VERMELHO E 
BRANCO, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6251 E 6812, TÊMPERA CONDUTOR:MOLE, 
COR DA COBERTURA:PRETA, FORMAÇÃO DO CABO:4 X 6 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE ELETROLÍTICO, MATERIAL COBERTURA:PVC ANTI-CHAMA 

11.300 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:300 V, TIPO:PARALELO, 
ANTI-CHAMA, FORMAÇÃO DO CABO:2 X 1,5 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE 

11.900 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:600 V, TIPO:PP, FORMAÇÃO 
CONDUTOR:2 X 1,5 MM, MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE 

12.400 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 
TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:2,5 MM2, BITOLA 
CONDUTOR:2,5 MM2 

24.300 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 
TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:4 MM2, BITOLA 
CONDUTOR:4 MM2 

20.400 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 
TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:6 MM2, BITOLA 
CONDUTOR:6 MM2 

16.600 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 
REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 
TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:10 MM2, BITOLA 
CONDUTOR:10 MM2 

15.850 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO NOMINAL:16 
MM2, MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC ANTI-
CHAMA 

16.600 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE, TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, 
BITOLA CONDUTOR:25 MM2, MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC 

15.700 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE, TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, 
BITOLA CONDUTOR:35 MM2, MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC 

14.600 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE, TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, 
BITOLA CONDUTOR:50 MM2, MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC 

11.600 

METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE, TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, 
BITOLA CONDUTOR:70 MM2, MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC 

11.150 
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METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:0,6/1 KV, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR13248, SEÇÃO NOMINAL:95 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 
CLASSE ENCORDOAMENTO:5 

10.200 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:0,6/1 KV, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 7288, SEÇÃO NOMINAL:120 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 
CLASSE ENCORDOAMENTO:5 

9.900 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO:0,6/1 KV, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 7288, SEÇÃO NOMINAL:185 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR:COBRE, MATERIAL ISOLAMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 
CLASSE ENCORDOAMENTO:5 

9.800 

METRO 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, C/ TÊMPERA 
MOLE, REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TENSÃO 
ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, BITOLA CONDUTOR:240 MM2, 
APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ISOLAMENTO ETILENO-PROPILENO(EPR), ENCORDOAMENTO, 
NORMAS TÉCNICAS:NBR-6880 E NBR-7286 

9.800 

METRO 

CABO REDE COMPUTADOR, MATERIAL REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA ANTI-CHAMA, MATERIAL CONDUTOR:COBRE, BITOLA 
CONDUTOR:24 AWG, TIPO CABO:PAR TRANÇADO, COR:AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM MARCAÇÃO SEQUÊNCIA MÉTRICA / 
DECRESCENTE(300 -, CATEGORIA:5E, APLICAÇÃO:REDE DE INFORMÁTICA 

14.500 

UNID 

TOMADA, COR CORPO:BRANCA, CORRENTE NOMINAL:10 A, TENSÃO 
NOMINAL:250 V, NÚMERO PÓLOS:2 P + T, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ESPELHO, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136, POSIÇÃO 
RELATIVA:EMBUTIR 

1.955 

UNID 

TOMADA, COR CORPO:BRANCA, CORRENTE NOMINAL:20 A, TENSÃO 
NOMINAL:250 V, NÚMERO PÓLOS:2 P + T, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ESPELHO, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136, POSIÇÃO 
RELATIVA:EMBUTIR 

1.545 

UNID 

TOMADA, FORMATO CONTATO:REDONDO, COR CORPO:BRANCA, CORRENTE 
NOMINAL:10 A, TENSÃO NOMINAL:250 V, NÚMERO PÓLOS:2 P + T, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA X C/ CAIXA DE SOBREPOR, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 14136, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, POSIÇÃO 
RELATIVA:SOBREPOR 

420 

UNID 
TOMADA, MODELO:SIMPLES, CORRENTE NOMINAL:10 A, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 1 INTERRUPTOR SIMPLES 

470 

UNID 
CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, TIPO:MACHO, MODELO:RJ45, 
QUANTIDADE VIAS:8, QUANTIDADE CONTATOS:8 

1.740 

UNID 
CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, TIPO:FÊMEA, MODELO:RJ45, QUANTIDADE 
VIAS:8, QUANTIDADE CONTATOS:8, CATEGORIA:5, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PADRÃO 568A / COM CAIXA SOBREPOR COM 02 SAÍDAS 

1.250 

UNID 
FILTRO LINHA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:115/220 V, POTÊNCIA MÁXIMA:1.500 
VA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NO MÍNIMO 4 TOMADAS, PORTA FUSÍVEL 
C/ 1 UNIDADE RE, APLICAÇÃO:EQUIPAMENTO INFORMÁTICA / ELÉTRICO 

506 

UNID 

INTERRUPTOR AUTOMÁTICO POR PRESENÇA, TIPO DETECÇÃO:POR 
PRESENÇA, TIPO SINALIZADOR:ILUMINAÇÃO, TENSÃO NOMINAL:220 V, 
POTÊNCIA LÂMPADA:300 W, MATERIAL:PLÁSTICO ABS, FREQUÊNCIA 
NOMINAL:60 HZ, APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS 

290 

UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:EMBUTIR, QUANTIDADE SEÇÕES:3 UN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONJUGADO COM ESPELHO, CORRENTE:10 A, TENSÃO:220 V 

432 
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UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:EMBUTIR, QUANTIDADE SEÇÕES:2 UN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONJUGADO COM PLACA 4" X 2", CORRENTE:10 A, TENSÃO:220 
V 

530 

UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:SIMPLES, QUANTIDADE SEÇÕES:1 UN, POSIÇÃO 
RELATIVA:EMBUTIR 

765 

UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:PARALELO, QUANTIDADE SEÇÕES:1 UN, 
REFERÊNCIA:1101 (PIAL) 

545 

UNID 
INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL, QUANTIDADE PÓLOS:4, 
SENSIBILIDADE:100, CORRENTE NOMINAL RESIDUAL:63 A 

180 

UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:PARALELO, QUANTIDADE SEÇÕES:2(DOIS) E 1(UMA) 
TOMADA UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM PLACA 4X2 NA COR 
BRANCA 

261 

UNID INTERRUPTOR, TIPO:SOBREPOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA X 295 

UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:BIPOLAR, APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES EM CANALETAS DO 
SISTEMA 'X', REFERÊNCIA:6750 02, TENSÃO NOMINAL:250 V, CORRENTE 
NOMINAL:10 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136 

275 

UNID 
INTERRUPTOR, TIPO:BIPOLAR, APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES EM CANALETAS DO 
SISTEMA 'X', REFERÊNCIA:6750_03, TENSÃO NOMINAL:250 V, CORRENTE 
NOMINAL:25 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136 

275 

UNID 
MÓDULO DIMMER, TIPO:ROTATIVO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:127 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESPELHO 4X2, APLICAÇÃO:AMBIENTE 
INTERNO, POTÊNCIA:300 W 

765 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, 
CORRENTE NOMINAL:100 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:65 KA, 
NÚMERO DE FASES:TRIFÁSICO, CARACTERÍSTICA:CAIXA MOLDADA, 
REFERÊNCIA:FWF 3100L (ELETROMAR) 

192 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, 
CORRENTE NOMINAL:80 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:65 KA, 
NÚMERO DE FASES:TRIFÁSICO, CARACTERÍSTICA:CAIXA MOLDADA, 
REFERÊNCIA:FWF 3080L (ELETROMAR) 

192 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, 
MODELO:CAIXA MOLDADA, NÚMERO PÓLOS:3, OPERAÇÃO:MANUAL, 
CORRENTE NOMINAL:150 A, FREQÜÊNCIA NOMINAL:60 HZ, CAPACIDADE 
INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:65/220 KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73 

132 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, 
MODELO:CAIXA MOLDADA, NÚMERO PÓLOS:3, OPERAÇÃO:MANUAL, 
CORRENTE NOMINAL:200 A, FREQÜÊNCIA NOMINAL:60 HZ, CAPACIDADE 
INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:65/220 KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73 

122 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, 
MODELO:CAIXA MOLDADA, NÚMERO PÓLOS:3, OPERAÇÃO:MANUAL, 
ACIONAMENTO:ALAVANCA VCAVCC, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:600/250 
VCA/VCC, CORRENTE NOMINAL:300 A 

102 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:380/240 VCA/VCC, CORRENTE 
NOMINAL:40 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 
TÉCNICAS:NBRIEC 60947, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BRANCA;FIXAÇÃO 
P/TRILHO DIN 35MM; PADRÃO DIN 

232 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:380/240 VCA/VCC, CORRENTE 
NOMINAL:50 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 
TÉCNICAS:NBRIEC 60947, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BRANCA;FIXAÇÃO 
P/TRILHO DIN 35MM; PADRÃO DIN 

212 
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UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:3, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:380/240 VCA/VCC, CORRENTE 
NOMINAL:63 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 
TÉCNICAS:NBRIEC 60947, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BRANCA;FIXAÇÃO 
P/TRILHO DIN 35MM; PADRÃO DIN 

212 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:1, CORRENTE NOMINAL:25 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 
SIMÉTRICA:5/220 KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 
TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C 

692 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:1, CORRENTE NOMINAL:16 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 
SIMÉTRICA:5/220 KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 
TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C 

592 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:1, CORRENTE NOMINAL:20 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 
SIMÉTRICA:5/220 KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 
TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C 

692 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:1, CORRENTE NOMINAL:32 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 
SIMÉTRICA:5/220 KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 
TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C 

442 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, TENSÃO MÁXIMA OPERAÇÃO:220 A 240/380 VCA, CORRENTE 
NOMINAL:63 A, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 
TÉCNICAS:NBRIEC 60947, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FIXAÇÃO P/MEIO DE 
TRILHO DIM 35MM, COR BRANCA, CURVA DE DISPARO:C 

232 

UNID 
DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:32 A, TENSÃO NOMINAL:127/220 V, CURVA 
DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

357 

UNID 

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, 
MODELO:CAIXA MOLDADA, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:25 A, 
FREQÜÊNCIA NOMINAL:60 HZ, CAPACIDADE INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:4,5 
KA, NORMAS TÉCNICAS:NBRNM 60898/NBRIEC 60947-2, TENSÃO 
NOMINAL:120 V, CURVA DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

452 

UNID 
DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:10 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73, 
CURVA DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

552 

UNID 
DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:20 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73, 
CURVA DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

382 

UNID 
DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:70 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73, 
CURVA DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

242 

UNID 
DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:50 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73, 
CURVA DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

242 

UNID 
DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTICO, NÚMERO 
PÓLOS:2, CORRENTE NOMINAL:63 A, NORMAS TÉCNICAS:NBR 5.283/73, 
CURVA DE DISPARO:C, PADRÃO:DIN 

242 
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UNID 
Barramento, TIPO:TERRA/NEUTRO, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BARRA COM 06 BORNES, CORRENTE 
NOMINAL:50 A 

305 

UNID 
Barramento, TIPO:BIFÁSIC0, MODELO:12 polos DIN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FORMATO TIPO PENTE, CORRENTE NOMINAL:80 A 

275 

UNID 
Barramento, TIPO:TRIFÁSICO, USO:DISJUNTOR DIN 100A, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, CORRENTE NOMINAL:100 A, TIPO 
CONSTRUÇÃO:pente, 12 polos DIN 

255 

UNID 
Barramento, TIPO:TRIFÁSICO, USO:DISJUNTOR DIN 100A, 
APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, CORRENTE NOMINAL:100 A, TIPO 
CONSTRUÇÃO:pente, 57 polos DIN 

195 

UNID 
Barramento, TIPO:MONOFÁSICO, APLICAÇÃO:SISTEMAS DE ENERGIA SOLAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FORMATO TIPO PENTE, MATERIAL:COBRE, 
CORRENTE NOMINAL:80 A 

150 

UNID 
LUMINÁRIA, FORMATO:RETANGULAR, TIPO LÂMPADA:MISTA, POTÊNCIA 
LÂMPADA:250 W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM SOQUETE E-40 

212 

UNID 

LUMINÁRIA, TIPO:EMERGÊNCIA, MATERIAL CORPO:PLÁSTICO ABS ALTO 
IMPACTO, FORMATO:RETANGULAR, TIPO LÂMPADA:LED, COR:BRANCA, 
QUANTIDADE LÂMPADAS:30 UN, APLICAÇÃO:EDIFICAÇÕES, TENSÃO 
NOMINAL:BIVOLT AUTOMÁTICO 127/220 V, POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA:2 
W, COMPONENTES:CHAVE TESTE 

309 

UNID 
LUMINÁRIA, TIPO:EMBUTIR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO, MATERIAL 
REFLETOR:ACRÍLICO, FORMATO:QUADRADO, TIPO LÂMPADA:LED SLIN, 
POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA:18/20 W 

360 

UNID 

LUMINÁRIA, TIPO:TARTARUGA, FORMATO:OVAL, TIPO LÂMPADA:LED, 
QUANTIDADE LÂMPADAS:1 UN, POSIÇÃO RELATIVA:SOBREPOR, 
APLICAÇÃO:ILUMINAÇÃO INTERNA, TENSÃO NOMINAL:BIVOLT V, GRAU 
PROTEÇÃO:IP65, POTÊNCIA NOMINAL LÂMPADA:15 W, FLUXO 
LUMINOSO:1.200 LM, TEMPERATURA DE COR:6.000 K 

310 

UNID 

LUMINÁRIA, TIPO:DE SOBREPOR, MATERIAL CORPO:CHAPA AÇO, MATERIAL 
REFLETOR:ALUMÍNIO ANODIZADO, FORMATO:RETANGULAR, TIPO 
LÂMPADA:FLUORESCENTE, POTÊNCIA LÂMPADA:32 W, COR:BRANCA, 
QUANTIDADE LÂMPADAS:2 UN, VOLTAGEM LÂMPADA:110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HERMÉTICA, DIFUSOR EM POLICARBONATO 
TRANSPARENTE, ACABAMENTO SUPERFICIAL CHAPA AÇO:PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ 

355 

UNID 

LUMINÁRIA, TIPO:DE SOBREPOR, MATERIAL CORPO:CHAPA AÇO, MATERIAL 
REFLETOR:ALUMÍNIO ANODIZADO BRILHANTE, FORMATO:TUBULAR, 
POTÊNCIA LÂMPADA:32/40 W, COR:BRANCA, QUANTIDADE LÂMPADAS:2 UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIFUSOR EM ALETAS PLANAS METÁLICAS, 
ALOJAMENTO P/, ACABAMENTO SUPERFICIAL CHAPA AÇO:PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

640 

UNID 
SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL:PORCELANA, APLICAÇÃO:LÂMPADA 
INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BOCAL, BASE E-40 

325 

UNID 
SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL:PORCELANA, TENSÃO:127/220 V, POTÊNCIA 
MÁXIMA:150 W, TIPO:E27 

550 

UNID 
SOQUETE LÂMPADA FLUORESCENTE, TIPO:ANTIVIBRATÓRIO, TENSÃO 
NOMINAL:250 V, TIPO BASE:BIPINO, CAPACIDADE:6 A 

5.336 

UNID 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB 
(CHIP ON BOARD), POTÊNCIA LÂMPADA:50 W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE 
COR:6000/4000 K 

344 
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UNID 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB 
(CHIP ON BOARD), POTÊNCIA LÂMPADA:100 W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE 
COR:6000/4000 K 

454 

UNID 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB 
(CHIP ON BOARD), POTÊNCIA LÂMPADA:150 W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE 
COR:6000/4000 K 

470 

UNID 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO:SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO, TIPO LÂMPADA:LED, POTÊNCIA LÂMPADA:200 W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:BIVOLT, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HASTE DIRECIONÁVEL, FLUXO 
LUMINOSO:15.000 LM, TEMPERATURA DE COR:6.500 K 

904 

UNID 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO, QUANTIDADE LÂMPADAS:8 UN, 
FORMATO:RETANGULAR, TIPO LÂMPADA:LED, POTÊNCIA LÂMPADA:400 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 / IP66, COR:CINZA, 
ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TAMANHO:52,5 X 32,5 X 19,5 CM, 
FLUXO LUMINOSO:28.000 LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR - IRC:> OU = 
0,95, TEMPERATURA DE COR:6.500 K 

910 

UNID 
LÂMPADA LUZ MISTA, TENSÃO NOMINAL:220 V, POTÊNCIA NOMINAL:250 W, 
TIPO BASE:EDSON - 27 MM, TIPO BULBO:OVÓIDE 

460 

UNID 
LÂMPADA LUZ MISTA, TENSÃO NOMINAL:220 V, POTÊNCIA NOMINAL:160 
WATT, TIPO BASE:EDSON - 27 MM, TIPO BULBO:ELÍPTICO, DIÂMETRO 
MÁXIMO:76 MM 

460 

UNID 
REATOR LÂMPADA VAPOR METÁLICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HQI, 
POTÊNCIA NOMINAL:150 W 

670 

UNID 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO, TIPO BASE:E-27, FORMATO:OVÓIDE, TENSÃO 
NOMINAL:220 V, POTÊNCIA NOMINAL:150 W 

710 

UNID 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO, TIPO:HPI PLUS, POTÊNCIA:250 W, 
VOLTAGEM:230 V, FREQÜÊNCIA:60 HZ, TIPO BASE:E-40, FORMATO:OVÓIDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM REATOR CAPACITOR E IGNITOR, 
APLICAÇÃO:ILUMINAÇÃO EXTERNA 

690 

UNID 

LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL:BIVOLT V, POTÊNCIA NOMINAL:18 W, 
FLUXO LUMINOSO:MÍN. 1500 LM, TIPO BULBO:T8, TEMPERATURA DE 
COR:MÍN. 6000 K, FORMATO:TUBULAR T8, COMPRIMENTO:1200 MM, FATOR 
POTÊNCIA:> 0,92 

12.881 

UNID 
LÂMPADA LED, TENSÃO NOMINAL:BIVOLT V, POTÊNCIA NOMINAL:15 W, TIPO 
BASE:E-27, TIPO BULBO:3U, FORMATO:COMPACTA 3U 

1.393 

UNID 

LÂMPADA LED, MODELO:BULBO, TENSÃO NOMINAL:BIVOLT, POTÊNCIA 
NOMINAL:100 W, TIPO BASE:E-40, FLUXO LUMINOSO:7.500 LM, 
TEMPERATURA DE COR:6500 K, VIDA MÉDIA:25.000 H, ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR - IRC:MÍNIMO 80% 

680 

UNID 

CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES 
TEMPERATURA ÁGUA:4, ACABAMENTO:NÃO APLICÁVEL, COR:BRANCA, 
POTÊNCIA:5.400 W, TENSÃO OPERAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CAPA ISOLANTE INTERNA/CONTATOS LIGA PRATA 

388 

UNID 

CHUVEIRO ELÉTRICO, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO, VARIAÇÕES 
TEMPERATURA ÁGUA:3, COR:BRANCA, POTÊNCIA:5.500 W, TENSÃO 
OPERAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MANGUEIRA E DUCHA 
MANUAL E SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

323 
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UNID 
EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:30 M, COMPONENTES:3 
TOMADAS FÊMEAS E PLUGUE TERRA, TENSÃO NOMINAL:250 V, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 14136, CORRENTE NOMINAL:10 A 

206 

UNID 

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:2 M, COMPONENTES:4 
TOMADAS FÊMEAS 2P+T, PLUGUE MACHO 2P+T, 10A, 250, CORRENTE:20 A, 
NÚMERO PÓLOS:2P + T, FORMAÇÃO DO CABO:3 X 1,5 MM2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:QUE POSSIBILITE O USO DE PLUGUES MACHO 
DE 90º E 18, COR:PRETO, TENSÃO NOMINAL:250 V, FORMATO CONTATO:3 
PINOS CILÍNDRICOS EM 180°, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136, N° DE PINOS:3 
UN, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ANTI-CHAMA 

326 

UNID 

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:FLEXÍVEL, COMPRIMENTO:4 M, COMPONENTES:4 
TOMADAS FÊMEAS 2P+T, PLUGUE MACHO 2P+T, 10A, 250, CORRENTE:20 A, 
NÚMERO PÓLOS:2P + T, FORMAÇÃO DO CABO:3 X 1,5 MM2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:QUE POSSIBILITE O USO DE PLUGUES MACHO 
DE 90º E 18, COR:PRETO, TENSÃO NOMINAL:250 V, FORMATO CONTATO:3 
PINOS CILÍNDRICOS EM 180°, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136, N° DE PINOS:3 
UN, MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ANTI-CHAMA 

341 

UNID 

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:CARRETEL, COMPRIMENTO:30 M, 
COMPONENTES:5 TOMADAS, 2P+T, SEÇÃO NOMINAL:2,5 MM2, NÚMERO 
PÓLOS:2P + T, FORMAÇÃO DO CABO:3 X 2,5 MM2, REFERÊNCIA:FORCE LINE 
0181200019, TENSÃO NOMINAL:110/220 VCA, TEMPERATURA 
OPERAÇÃO:70°, FORMATO CONTATO:PADRÃO BRASILEIRO, NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 14136, GRAU PROTEÇÃO:IP44, POTÊNCIA MÁXIMA:2.200 W, 
MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ANTI-CHAMA, CORRENTE NOMINAL:10 A, 
TENSÃO ENTRADA:110-127 V, CONEXÕES:1(UMA) ENTRADA 2P+T E 5 SAÍDAS 
2P+T 

106 

UNID 
BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:16 MCA, TIPO MOTOR:TRIFÁSICO, 
POTÊNCIA:2 CV, MATERIAL:FERRO FUNDIDO, VAZÃO:15,5 M3/H, 
VOLTAGEM:220/380 V 

36 

UNID 
BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:8 A 16 MCA, TIPO MOTOR: 
BIFÁSICO, 2 PÓLOS, POTÊNCIA:2 CV, MATERIAL:FERRO FUNDIDO, VAZÃO:15,5 
A 31,4 M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ 

35 

UNID 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:2 A 8 MCA, TIPO MOTOR:2 PÓLOS, 
POTÊNCIA:1/2 CV, MATERIAL:FERRO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ALTURA MANOMÉTRICA DE 2 A 8 M.C.A, VAZÃO:8,2 A 21,3 
M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ, TIPO INSTALAçãO:SUBMERSíVEL 

29 

UNID 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO MOTOR:TIPPO/VIBRATORIO, POTÊNCIA:450 
W, APLICAÇÃO:IRRIGAÇÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO/SILÍCIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ROTACAO A 3600 RPM, VAZÃO:700 A 2300 L/H, 
VOLTAGEM:220/380 V, TIPO INSTALAçãO:SUBMERSíVEL 

30 

UNID 
CONTROLE REMOTO, TIPO:SEM FIO, APLICAÇÃO:APARELHO AR 
CONDICIONADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:UNIVERSAL 

207 

UNID 

CHAVE ELÉTRICA TIPO BÓIA, APLICAÇÃO:POÇO/RESERVATÓRIO/CAIXA 
D'ÁGUA, CORRENTE NOMINAL:25 A, TENSÃO NOMINAL:125/250 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALIMENTAÇÃO CABO 3 X 1, MATERIAL 
BÓIA:POLIPROPILENO 

313 

ROLO 
FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BÁSICO:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 
COR:VERMELHA, COMPRIMENTO:20 M, LARGURA:19 MM 

2.173 

UNID 
FITA ISOLANTE ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AUTO FUSÃO, 
LARGURA NOMINAL:19 MM, COMPRIMENTO NOMINAL:10 M 

1.060 

UNID 
PARAFUSO, MATERIAL:AÇO ZINCADO, TIPO:AUTO BROCANTE, 
COMPRIMENTO:19 MM, DIÂMETRO:4,20 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABEÇA DE PANELA PHILIPS 

7.731 
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UNID 
PARAFUSO, MATERIAL:AÇO, TIPO:AUTO BROCANTE, COMPRIMENTO:13 MM, 
DIÂMETRO:4,20 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM FENDA TIPO 
PHILIPS 

7.725 

UNID 
BUCHA PARAFUSO, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:10MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM PARAFUSO TIPO PHILLIPS 

3.745 

UNID 
BUCHA PARAFUSO, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:6MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PARAFUSO TIPO PHILLIPS 

12.945 

UNID 
BUCHA PARAFUSO, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:8MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PARAFUSO TIPO PHILLIPS 

11.805 

UNID 

PARAFUSO COM PORCA, MATERIAL:AÇO CARBONO, TIPO CABEÇA:REDONDA, 
TIPO FENDA:RETA, DIÂMETRO:1/4 POL, COMPRIMENTO:1 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM ARRUELA LISA E DE PRESSÃO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL:OXIDADO 

7.820 

UNID 

PARAFUSO COM PORCA, MATERIAL:AÇO CARBONO, TIPO CABEÇA:REDONDA, 
TIPO FENDA:RETA, DIÂMETRO:1/4 POL, COMPRIMENTO:2 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM ARRUELA LISA E DE PRESSÃO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL:OXIDADO 

7.579 

UNID 

LÂMPADA LED, MODELO:BULBO, TENSÃO NOMINAL:BIVOLT, POTÊNCIA 
NOMINAL:100 W, TIPO BASE:E-27, FLUXO LUMINOSO:7.500 LM, 
TEMPERATURA DE COR:6500 K, VIDA MÉDIA:25.000 H, ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR - IRC:MÍNIMO 80% 

60 

 

 

2.3. Prazo do Contrato 

O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade 

das Secretarias Municipais participantes, mediante emissão de Autorização de Fornecimento e/ou instrumento 

contratual equivalente. 

O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Autorização 

de Fornecimento pela empresa registrada na Ata de Registro de Preços. 

As Secretarias poderão solicitar o fornecimento total ou parcial dos itens registrados, não havendo 

obrigação de contratação da totalidade dos quantitativos estimados, considerando tratar-se de Sistema de Registro 

de Preços. 

A forma, local e cronograma de entrega serão definidos na respectiva Autorização de Fornecimento 

e/ou instrumento contratual equivalente, emitido pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Taubaté. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação, por meio de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais elétricos, prorrogável conforme legislação vigente, tem por finalidade assegurar a manutenção preventiva e 

corretiva das instalações elétricas dos prédios públicos e demais espaços sob responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Taubaté, garantindo condições adequadas de funcionamento, segurança e continuidade dos serviços 

públicos prestados à população. 

A disponibilização contínua dos materiais elétricos possibilitará maior agilidade no atendimento das 

demandas das Secretarias Municipais, reduzindo o tempo de resposta em situações que exijam reparos ou 

substituições, evitando paralisações e assegurando a regularidade das atividades administrativas e operacionais. 

Sob o aspecto da gestão administrativa, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se 
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medida adequada e eficiente, pois permite melhor planejamento das aquisições, padronização dos materiais 

utilizados e redução da necessidade de contratações emergenciais, que, em regra, implicam custos mais elevados. O 

modelo adotado favorece maior economicidade, racionalização dos recursos orçamentários e aquisições conforme a 

demanda, ao longo da vigência da ata, promovendo maior controle e previsibilidade dos gastos públicos. 

Além disso, a contratação contribuirá para a adequada conservação da infraestrutura elétrica 

municipal, ampliando a vida útil das instalações, minimizando falhas recorrentes e proporcionando ambientes mais 

seguros tanto para servidores quanto para munícipes. 

Dessa forma, a medida está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 

reforçando o compromisso do Município com a qualidade dos serviços prestados, com a preservação do patrimônio 

público e com a gestão responsável dos recursos. 

 

3.1. Da Análise Técnica 

A contratação objeto do presente Termo de Referência foi devidamente analisada por meio de 

Estudo Técnico Preliminar, que constará nos autos do processo administrativo, instrumento esse que se mostrou 

justificável e viável, e está alinhado à proposta da Secretaria Municipal de Educação de viabilizar ambientes 

adequados aos alunos e servidores municipais. 

Na contratação em tela também serão abordados os critérios de economicidade e responsabilidade 

fiscal, visando assegurar a continuidade de ações governamentais necessárias para o atendimento à 

Municipalidade. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A presente proposta de realização de certame licitatório tem por objetivo a formalização de ata de 

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, destinados à manutenção preventiva e 

corretiva das instalações dos prédios públicos municipais. 

A referida contratação visa assegurar condições adequadas de funcionamento das unidades 

administrativas e demais equipamentos públicos, garantindo segurança, eficiência e continuidade na prestação dos 

serviços à população.  

Trata-se de solução de natureza comum, amplamente disponível no mercado, sendo suficiente o 

fornecimento dos materiais para atendimento das demandas, uma vez que a execução dos serviços será realizada 

pela mão de obra própria do Município. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Das Orientações Gerais 

5.1.1. Os materiais elétricos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens originais do 

fabricante, lacradas, contendo identificação do produto, marca, modelo, especificações técnicas e demais 

informações exigidas pela legislação aplicável. 

5.1.2. Todos os produtos deverão ser novos, sem uso, não recondicionados, remanufaturados ou reaproveita-

dos, e deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, 

estando sujeitos à devolução caso não atendam às exigências estabelecidas. 
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5.1.3. Os materiais deverão possuir padrão de qualidade e desempenho compatível com as normas técnicas vi-

gentes, não sendo admitidos itens com defeitos de fabricação, avarias, deformações, trincas, oxidação ou 

quaisquer imperfeições que comprometam sua segurança e utilização. 

5.1.4. Deverão ser observadas e atendidas todas as normas técnicas aplicáveis, especialmente as da Associa-

ção Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as certificações compulsórias do INMETRO, 

quando couber. 

5.1.5. Os materiais elétricos deverão atender às exigências de segurança, resistência e durabilidade, garantindo 

pleno funcionamento nas condições normais de uso, conforme especificações do fabricante e normas 

técnicas pertinentes. 

 

5.2. Especificação da Garantia Complementar  

5.2.1. O prazo de garantia dos itens 24, 25, 26, 27, 197, 198, 199, 200, 201, 263, 264, 265, 266, 436, 437, 438, 

439 e 440 deverá ser de no mínimo 12 (dose) meses, a serem contados a partir da data de entrega. 

5.2.2. O(s) licitante(s), vencedor (es), deverá(ão), apresentar, no ato da entrega dos itens, um Termo de Garan-

tia dos Equipamentos (em nome da licitante ou do fabricante), que deverá ser de no mínimo 12 (dose) 

meses, a contar da data de entrega dos produtos junto ao local determinado pela Contratante, contra e-

ventuais defeitos de fabricação do produto, sem qualquer ônus para a contratante, a Prefeitura Municipal 

de Taubaté. 

DESCRIÇÃO 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB (CHIP ON BOARD), 
POTÊNCIA LÂMPADA:50 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB (CHIP ON BOARD), 
POTÊNCIA LÂMPADA:100 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB (CHIP ON BOARD), 
POTÊNCIA LÂMPADA:150 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO:SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, TIPO 
LÂMPADA:LED, POTÊNCIA LÂMPADA:200 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT, GRAU PROTEÇÃO:IP65 
(TABELA INGRESS PROTECTION), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HASTE DIRECIONÁVEL, FLUXO 
LUMINOSO:15.000 LM, TEMPERATURA DE COR:6.500 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO, QUANTIDADE LÂMPADAS:8 UN, FORMATO:RETANGULAR, TIPO 
LÂMPADA:LED, POTÊNCIA LÂMPADA:400 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 / 
IP66, COR:CINZA, ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TAMANHO:52,5 X 32,5 X 19,5 CM, FLUXO 
LUMINOSO:28.000 LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR - IRC:> OU = 0,95, TEMPERATURA DE COR:6.500 
K 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:16 MCA, TIPO MOTOR:TRIFÁSICO, POTÊNCIA:2 CV, 
MATERIAL:FERRO FUNDIDO, VAZÃO:15,5 M3/H, VOLTAGEM:220/380 V 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:8 A 16 MCA, TIPO MOTOR: BIFÁSICO, 2 PÓLOS, POTÊNCIA:2 CV, 
MATERIAL:FERRO FUNDIDO, VAZÃO:15,5 A 31,4 M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:2 A 8 MCA, TIPO MOTOR:2 PÓLOS, POTÊNCIA:1/2 CV, 
MATERIAL:FERRO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALTURA MANOMÉTRICA DE 2 A 8 M.C.A, 
VAZÃO:8,2 A 21,3 M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ, TIPO INSTALAçãO:SUBMERSíVEL 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO MOTOR:TIPPO/VIBRATORIO, POTÊNCIA:450 W, APLICAÇÃO:IRRIGAÇÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO/SILÍCIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ROTACAO A 3600 RPM, VAZÃO:700 A 2300 
L/H, VOLTAGEM:220/380 V, TIPO INSTALAçãO:SUBMERSíVEL 
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5.3. Apresentação de Catálogo 

5.3.1. As empresas participantes deverão apresentar catálogo legível e com imagem(ns) de boa qualidade do(s) 

produto(s) ofertado(s), dos itens 24, 25, 26, 27, 197, 198, 199, 200, 201, 263, 264, 265, 266, 436, 437, 

438, 439 e 440, em nome da licitante ou do fabricante, junto a sua proposta inicial. Este catálogo deve 

conter todas as informações necessárias para possibilitar a avaliação, visando analisar a compatibilidade 

com as especificações técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis. 

DESCRIÇÃO 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB (CHIP ON BOARD), POTÊNCIA 
LÂMPADA:50 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS PROTECTION), 
ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB (CHIP ON BOARD), POTÊNCIA 
LÂMPADA:100 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO LÂMPADA:LED COB (CHIP ON BOARD), POTÊNCIA 
LÂMPADA:150 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO INJETADO, APLICAÇÃO:SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, TIPO 
LÂMPADA:LED, POTÊNCIA LÂMPADA:200 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT, GRAU PROTEÇÃO:IP65 
(TABELA INGRESS PROTECTION), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HASTE DIRECIONÁVEL, FLUXO 
LUMINOSO:15.000 LM, TEMPERATURA DE COR:6.500 K 

REFLETOR, MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO, QUANTIDADE LÂMPADAS:8 UN, FORMATO:RETANGULAR, TIPO 
LÂMPADA:LED, POTÊNCIA LÂMPADA:400 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU PROTEÇÃO:IP65 / 
IP66, COR:CINZA, ÂNGULO DE ABERTURA DA LENTE:120°, TAMANHO:52,5 X 32,5 X 19,5 CM, FLUXO 
LUMINOSO:28.000 LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR - IRC:> OU = 0,95, TEMPERATURA DE COR:6.500 K 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:16 MCA, TIPO MOTOR:TRIFÁSICO, POTÊNCIA:2 CV, 
MATERIAL:FERRO FUNDIDO, VAZÃO:15,5 M3/H, VOLTAGEM:220/380 V 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:8 A 16 MCA, TIPO MOTOR: BIFÁSICO, 2 PÓLOS, POTÊNCIA:2 CV, 
MATERIAL:FERRO FUNDIDO, VAZÃO:15,5 A 31,4 M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, CAPACIDADE:2 A 8 MCA, TIPO MOTOR:2 PÓLOS, POTÊNCIA:1/2 CV, 
MATERIAL:FERRO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALTURA MANOMÉTRICA DE 2 A 8 M.C.A, 
VAZÃO:8,2 A 21,3 M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ, TIPO Instalação: Submersível 

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO MOTOR:TIPPO/VIBRATORIO, POTÊNCIA:450 W, APLICAÇÃO:IRRIGAÇÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO/SILÍCIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ROTACAO A 3600 RPM, VAZÃO:700 A 2300 
L/H, VOLTAGEM:220/380 V, TIPO Instalação: Submersível 

 

5.3.2. As especificações definidas no Termo de Referência e na especificação do produto deverão ser iguala-

das ou poderão ser superadas por soluções que mantenham as exigências conceituais de padrão, de-

sempenho e funcionalidades do objeto pretendido, e, nesse caso, a proponente deverá, obrigatoriamente, 

sob pena de desclassificação, comprovar a superioridade e o atendimento às exigências em sua propos-

ta. 

5.3.3. Requisitos mínimos que devem constar no catálogo: 

 Legibilidade: O texto deve estar claro e fácil de ler, sem borrões ou áreas ilegíveis. 

 Visualidade: Possuir imagens de boa qualidade dos produtos, com vistas múltiplas, se aplicável. As ima-

gens devem ser nítidas e detalhadas para permitir uma avaliação visual precisa. 
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 Informações Detalhadas: Todas as especificações técnicas conforme descritas no Termo de Referência. 

Informações sobre dimensões, materiais, funcionalidades e componentes (se necessários). Qualquer ou-

tro dado relevante que contribua na análise de compatibilidade com as normas aplicáveis. 

 Identificação: O catálogo deve estar em nome da licitante ou do fabricante do(s) item(ns) ofertado(s) e em 

português. 

5.3.3.1. Esses requisitos mínimos assegurarão que o catálogo forneça todas as informações necessárias para 

uma avaliação detalhada e precisa dos produtos oferecidos. 

5.3.4. Tais catálogos serão avaliados pela equipe da Área de Infraestrutura e Patrimônio da Educação, que de-

clarará o resultado da seguinte forma: Aprovado, Reprovado ou Sem Catálogo. 

5.3.5. Em caso de reprovação a Comissão Permanente de Avaliação de Amostras de Produtos e/ ou Serviços 

da Secretaria de Educação deverá justificar o motivo, para que conste da ata do certame. 

5.3.6. Caso haja a reprovação ou não apresentação dos catálogos ou ainda apresentação de catálogos em de-

sacordo com o estabelecido acima, a proponente provisoriamente classificada será DESCLASSIFICADA 

naquele(s) item(ns). 

5.3.7. Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, o(a) Agente de Contratação solicitará a apresentação dos 

catálogos da(s) proponente(s) remanescente(s), observada a ordem de classificação, até que se encontre 

a proponente que apresente catálogo de acordo com o exigido. 

5.3.8. Estando o valor obtido dentro dos limites do valor máximo praticável apurado pela Administração e apro-

vado o catálogo apresentado pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar, o(a) Pre-

goeiro(a) a declarará provisoriamente vencedora. 

 

5.4. Qualificação Técnica 

5.4.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório(s) do desempenho de fornecimento pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, em sintonia com § 2° do art. 67 da Lei n° 14.133/21, 

com percentual mínimo de 50%. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais). 

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

6.1. Local e prazo de entrega 

6.1.1. A(s) Contratada(s) deverá(ão) entregar os materiais adquiridos com as mesmas características das es-

pecificações exigidas no Termo de Referência e aprovadas em catálogo apresentado no momento do 

certame licitatório, nos locais a serem definidos pela respectiva secretaria mediante Autorização de For-

necimento. 

6.1.2. A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, após assinatura do instrumento contratual e/ ou 

Autorização de Fornecimento, conforme critério a ser estabelecido pelo Departamento de Compras Cen-

tral da Prefeitura Municipal de Taubaté. 

6.1.2.1. As entregas deverão ocorrer em dias úteis e horário comercial, das 08h00 ás 17h00 horas. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. Para acompanhamento da execução contratual serão designados: 

 Fiscal do contrato: Responsáveis pela conferência dos itens recebidos. 

 Gestor(a) do Contrato: Responsável pelo acompanhamento do contrato de forma integral, bem como pela 

coordenação das atividades a serem desempenhadas pela Contratada. 

 

7.2. Dados dos servidores que atuarão como gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços e 

contratos da Secretaria Municipal de Educação; 

Dados do Gestor Nome Completo: Edson Donizeti da Silva  

Cargo: Gestor do Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da 

Educação 

Dados do Fiscal 

 

Nome Completo: Luis Otávio de Oliveira 

Cargo: Eletricista 

 

7.2.1 A fiscalização do eventual fornecimento deverá ser acompanhada pela Secretaria Municipal requisi-

tante, a fim de verificar se a contratada está executando corretamente a entrega do objeto, obede-

cendo aos termos do instrumento contratual e aos demais documentos que o integram;  

7.2.2 A Secretaria requisitante deverá designar servidores responsáveis para acompanhar e fiscalizar a e-

xecução do contrato de fornecimento. 

 

7.3. Das obrigações da contratada 

7.3.1. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos, inclusive as decor-

rentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 

7.3.2. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo 

durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 

7.3.3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do obje-

to deste Termo; 

7.3.4. Agendar previamente as entregas junto aos locais determinados, por meio do endereço eletrônico e ou tele-

fone. No caso de entregas feitas por transportadoras, as mesmas deverão ser orientadas pel Contratada so-

bre essa obrigação, sob pena de recusa do recebimento; 

7.3.5. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e para a efetiva entrega 

dos equipamentos no local determinado; 

7.3.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto, nos termos da legislação 

vigente; 

7.3.7. Entregar os equipamentos nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente no 

tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de 

recebimento; 
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7.3.8. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela Contratada, antes do ven-

cimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação e, posteriormente, à decisão da autoridade competente; 

7.3.9. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de nova marca, com 

caraterísticas equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame licitatório e dos documentos 

comprobatórios, tais como catálogos, etc.; 

7.3.10. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se 

algum documento perder a validade. 

7.3.11. Observar, durante o prazo de vigência contratual e o fornecimento do objeto, o disposto nos artigos 18, 26 e 

66 da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.3.12. Conforme legislação vigente, os contratados ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contri-

buintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Adminis-

tração Pública direta ou indireta. 

7.3.13. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à Contratada, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o 

responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

7.4. Das obrigações da Contratante  

7.4.1. Cumprir o estabelecido no presente Termo de Referência, seus anexos, na proposta de preços adjudicada e 

no contrato; 

7.4.2. Autorizar a entrega e recebimento dos materiais, exclusivamente mediante a expedição de Autorização de 

Fornecimento ou outro documento equivalente, conforme especificado pelo Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Taubaté, em nome da empresa a ser contratada; 

7.4.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

7.4.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessá-

rios à eventual aquisição oriunda da mesma; 

7.4.5. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre quaisquer irregularidades observadas na execução 

da entrega do objeto do presente Termo de Referência; 

7.4.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de responsável designado pela Secretaria Munici-

pal de Educação; 

7.4.7. Permitir o acesso dos empregados da Contratada, às dependências do Contratante nos locais de execução 

das entregas oriundos da eventual aquisição; 

7.4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação, que venham a ser solici-

tados pela Contratada; 

7.4.9. Conferir a documentação disponibilizada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto quando esti-

verem em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 

 

7.5. Protocolo de Comunicação: As comunicações entre Contratante e Contratada deverão ser realizadas por es-

crito, adotando-se preferencialmente o meio eletrônico através do 1DOC. 



Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

                                                                      

____________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 –TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000  /  (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011 

 

7.6.  Recebimento Provisório: Para a presente proposta de contratação será dispensado o recebimento provisório. 

7.7. Recebimento Definitivo 

7.7.1. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços/entrega dos materiais, será 

realizado pelos(as) Fiscais de Contrato e Gestor. 

7.7.2. A Contratada deverá no entregar junto ao material a respectiva nota fiscal. 

7.7.3. Caberá ao Fiscal designado, após conferência e recebimento do material, encaminhar à Área de Orçamento 

e Contratos da Educação, preferencialmente por meio eletrônico (1Doc ou E-mail institucional) a nota fiscal, 

para início dos trâmites necessários para efetivar pagamento. 

 

7.8. Condições de Pagamento 

7.8.1. Os pagamentos referentes aos serviços prestados seguirão o estabelecido na Portaria SEFI n. 42, de 02 de 

fevereiro de 2022, referente ao Anexo I.  

7.8.2. Todas as entregas do produto deverão vir acompanhadas da respectiva Nota Fiscal. Em hipótese alguma 

será recebida a mercadoria sem a apresentação da Nota Fiscal.   

7.8.3. A nota fiscal deverá conter a descrição do produto contratado, a quantidade entregue, o preço unitário contra-

tado, e preço total.  

7.8.4. Para controle e rastreabilidade, as notas fiscais de cada entrega deverão discriminar os materiais que estão 

sendo entregues.   

7.8.5. O servidor público, responsável pelo recebimento, após conferência, deverá atestar a entrega do produto. 

 

7.9. Sanção Administrativa (Multa) 

7.9.1. Nos termos da Lei n. 14.133/2021, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

7.9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

7.9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

7.9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.9.2. Em decorrência de infrações administrativas acima descritas, a Contratada estará sujeita à aplicação das 

seguintes sanções: 

7.9.2.1. Advertência; 

7.9.2.2. Notificação; 

7.9.2.3. Multa; 

7.9.2.4. Impedimento de licitar e contratar; 

7.9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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7.10. Extinção do Contrato  

As hipóteses de extinção do contrato consideradas estão previstas nos artigos 137 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, com modalidade 

a ser definida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Taubaté, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor valor e modo de disputa aberto, em consonância com a definição de não parcelamento 

constante no Estudo Técnico Preliminar – ETP, tendo em vista que a contratação será realizada em item único.  

A adoção do critério de menor preço por item justifica-se por se tratar de um bem comum, sem 

complexidade técnica que justifique critérios de técnica e preço; O critério assegura ampla competitividade entre os 

licitantes, permite a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração sob o aspecto econômico, observa os 

princípios da isonomia, economicidade e eficiência. A forma e os critérios adotados visam assegurar a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Quanto à confecção da estimativa de preços para embasar o certame, certificamos que as pesquisas 

de preços foram realizadas conforme artigo 23, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que consiste na Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.447, de 12 de dezembro de 

2022, no que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Taubaté. Ainda de acordo com o 

Capítulo VI – Da pesquisa de preços, seguem informações mínimas necessárias sobre a pesquisa de preços que 

integra esse processo: 

 Foi montada uma cesta de preços, utilizando-se da combinação do inciso I no Painel de Preços do Governo 

Federal (Compras.gov.br) e inciso II Portal Nacional de Contratações Públicas visando contratações similares 

realizadas no âmbito da Administração Pública, compatíveis à realidade do município de Taubaté, visando 

boas práticas e compatibilidade dos objetos contratados, dando origem ao quadro resumo presente no ANE-

XO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

 

   O valor estimado foi obtido mediante cálculo da média dos preços válidos encontrados na pesquisa, 

multiplicado pela quantidade total prevista para atendimento do período contratual. Ressalta-se que o valor estimado 

tem caráter referencial, destinando-se exclusivamente à definição da dotação orçamentária necessária e à verificação 

da viabilidade econômica da contratação, não vinculando as propostas apresentadas pelos licitantes, as quais serão 

analisadas conforme os critérios estabelecidos no instrumento convocatório. A estimativa apresentada assegura 

compatibilidade com os preços praticados no mercado público.  

Não utilizou-se o Catálogo Eletrônico de Padronização, pelo mesmo estar em construção e conter 

apenas 02 itens, que não se assemelha ao objeto do presente Termo de Referência. 

O valor estimado total para a aquisição dos itens objeto do processo em tela é de  R$ 14.482.103,41 

(quatorze milhões quatrocentos e oitenta e dois mil cento e três reais e quarenta e um centavos). Conforme 

apresentado no ANEXO III – Planilha Orçamentária. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

   Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de registro de Preços, a 

indicação de adequação orçamentária ocorrerá apenas em eventual solicitação de consumo. 

 

11. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 A Secretaria de Educação declara para os devidos fins o cumprimento dos requisitos do Termo de 

Referência conforme estipulado no inciso XXIII do Art. 6° Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Samara Regina da Costa 

Área de Orçamento e Contratos da Educação 

Laura Rechdan Ribeiro 

Departamento Executivo de Educação 

Hélcio Carvalho dos Santos 

Secretário de Educação 

Luis Otávio de Oliveira 

Área de Infraestrutura e Patrimônio da Educação 

Edson Donizeti da Silva 

Departamento de Infraestrutura e Patrimônio da 

Educação 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 

PORTARIA SEFI Nº 42, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA 

MAPA COMPARATIVO DE VALORES 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERENCIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

São Paulo/SP 60633674000155-1-000024/2024 REDE ELETRICA BRASIL LTDA R$ 79,79

Rio de Janeiro/RJ 00394502000144-1-011031/2025 RAFAEL MARTINS SALDANHA R$ 155,60

Rio de Janeiro/RJ  33781055000135-1-000167/2025
BUNZL EQUIPAMENTOS PARA 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
R$ 67,68

São Paulo/SP 60633674000155-1-000024/2024 REDE ELETRICA BRASIL LTDA R$ 79,79

Rio de Janeiro/RJ 00394502000144-1-011031/2025 RAFAEL MARTINS SALDANHA R$ 155,60

Rio de Janeiro/RJ  33781055000135-1-000167/2025
BUNZL EQUIPAMENTOS PARA 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
R$ 67,68

São Paulo/SP 60633674000155-1-000024/2024 REDE ELETRICA BRASIL LTDA R$ 79,79

Rio de Janeiro/RJ 00394502000144-1-011031/2025 RAFAEL MARTINS SALDANHA R$ 155,60

Rio de Janeiro/RJ  33781055000135-1-000167/2025
BUNZL EQUIPAMENTOS PARA 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
R$ 67,68

ESP-INST.PESQ 

TECN.EST.DE S.P.S/A-

IPT

10310105900292000 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 2,30

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
10310105900292024 M T ALVES R$ 3,55

	ESTADO DE SAO 

PAULO
98684105900542025 ALINE NICACIO R$ 4,70

	UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15326705900162025
LICITARA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 2,80

INDÚSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900772025 VITALICITI LTDA R$ 2,90

ESP-INST.PESQ 

TECN.EST.DE SPS/A-IPT
10310105900292024 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 3,00

ESTADO DE SAO PAULO  

390
98684105900542000 ALINE NICACIO R$ 6,93

ESTADO DE SAO PAULO 

184
98684105900542025 ALINE NICACIO R$ 6,93

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAURU
98621905985562025

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 10,00

Capela do Alto/SP 96291141000180-1-008111/2025 T. DE MELO SARAPUI R$ 2,45

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025 ALINE NICACIO R$ 4,40

Campinas/SP 46068425000133-1-002005/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 1,50

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025 ALINE NICACIO R$ 7,63

Campinas/SP 46068425000133-1-002005/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 6,00

São Paulo/SP 00509018000113-1-000577/2025
ELETRONEW COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 11,71

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025 Edital nº 90054/2025 R$ 3,47

São Paulo/SP 60633674000155-1-000040/2025
LILYANNE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ARAUJO
R$ 12,00

Manaus/AM  00394429000100-1-000427/2025 M T ALVES R$ 3,55

INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900772000 VITALICITI LTDA R$ 7,19

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15326705900162025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 7,90

ESTADO DE SAO PAULO 98684105900542025 ALINE NICACIO R$ 8,55

Capela do Alto/SP 96291141000180-1-008111/2025
ELESIL COMERCIO DE MATERIAL 

ELETRICO LTDA
R$ 12,00

São Paulo/SP 60633674000155-1-000040/2025
LILYANNE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ARAUJO
R$ 12,00

Manaus/AM  00394429000100-1-000427/2025 M T ALVES R$ 3,55

COMANDO DO 

EXERCITO
16017305900062000

MARILUCE RODRIGUES BARBOSA 

LTDA
R$ 3,15

ESP-UNIVERSIDADE DE 

SAO PAULO - USP
10211705990452025

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 3,50

PMSP - 

SUBPREFEITURA 

SAPOPEMBA

92640306000142025 DODO MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 3,90

COMANDO DO 

EXERCITO
16054705900102000

DF MAQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA
R$ 2,15

ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231805900102025
DEL LAMA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 2,53

ESP-FUNDAÇÃO CASA - 

SP
99020205900182025

ELETRONEW COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 2,74

	ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA

38014505900712000
LICITARA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 7,29

Tramontina S.A. Cutelaria 56251055 Tramontina S.A. Cutelaria R$ 11,30

Leroy Merlin Cia Brasileira 

de Bricolagem
1572478071

Leroy Merlin Cia Brasileira de 

Bricolagem
R$ 11,90

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

93302805900052025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 8,36

ESTADO DE MINAS 

GERAIS
92628705901872025

ROGERIA RODRIGUES PALHEIROS 

GOUVEA
R$ 10,00

REFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA TEREZINHA - 

PE

98255505920092025
ROBERTO & RIVONALDO IRMAOS 

ANDRADE LTDA
R$ 12,84

R$ 10,16  R$            2.235,20 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Item com código  

10211705990452000 desconsiderado pois o valor 

está superior ao praticado e não corresponde a 

realidade do mercado.

15

ADAPTADOR CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3 POL, 

APLICAÇÃO:CAIXA DE PASSAGEM E 

DERIVAÇÃO, USO:ELETRODUTO DE 

3", CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONDULETE" MÚLTIPLO 

PARA CONEXÃO COM PARAFUSO

UNID 170 R$ 13,84 R$ 10,40  R$            1.768,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: resultados desconsiderados dos 

itens com mesmo fornecedor e valores diferentes e 

valores não praticados no mercado. 

14

ADAPTADOR CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO, USO:MÚLTIPLO 

PARA CONEXÃO COM PARAFUSO EM 

ELETRODUTO, BITOLA 2", POSIÇÃO 

RELATIVA:SOBREPOR

UNID 220 R$ 11,90

R$ 3,52  R$            9.046,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: resultados desconsiderados dos 

itens com valores inferiores ao praticado no 

mercado.

13

ADAPTADOR CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:ROSCA, 

COR:CINZA, BITOLA:1 POL

UNID 1.170 R$ 2,74 R$ 2,47  R$            2.889,90 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: resultados desconsiderados dos 

itens com quantitativos muito inferiores ao da 

compra e com valores não praticados no mercado. 

12

ADAPTADOR CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, TIPO:ROSCA, 

COR:CINZA, BITOLA:3/4 POL

UNID 2.570 R$ 3,90

R$ 7,88  R$            3.624,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: resultados desconsiderados dos 

itens com valores inferiores ao praticado no 

mercado.

11

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, 

TIPO:TAMPA, DIMENSÕES:38 X 38 

MM

UNID 760 - R$ 9,18  R$            6.976,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

10

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, 

TIPO:JUNÇÃO INTERNA "X", 

DIMENSÕES:38 X 38 MM

UNID 460 R$ 8,55

R$ 8,45  R$            3.887,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

9

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:JUNÇÃO 

INTERNA "L", DIMENSÕES:38 X 38 X 

38 MM

UNID 460 - R$ 6,34  R$            2.916,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

8

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:JUNÇÃO 

INTERNA "T", DIMENSÕES:38 X 38 X 

38 MM

UNID 460 -

R$ 7,95  R$            3.657,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 408091 

7

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO GALVANIZADO, 

TIPO:JUNÇÃO INTERNA "I", 

DIMENSÕES:38 X 38 MM, 

TRATAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO A FOGO, 

ESPESSURA NOMINAL:(CHAPA 20) 

0,95 MM, REFERÊNCIA 

FABRICANTE:MOPA 114-15-F

UNID 460 - R$ 2,78  R$            1.278,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

6

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:SAPATA 

RÁPIDA, DIMENSÕES:38 X 38 MM, 

QUANTIDADE FUROS:4

UNID 460 R$ 6,93

R$ 3,52  R$            1.619,20 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

5

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:GANCHO 

LONGO, DIMENSÕES:38 X 38 MM

UNID 460 R$ 3,00 R$ 2,90  R$            1.334,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 408089 

4

ACESSÓRIO PERFILADO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:GANCHO 

CURTO, DIMENSÕES:38 X 38 MM

UNID 460 -

R$ 101,02  R$            5.051,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

3

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:MULTIBLOQUEADOR, 

MATERIAL:ALUMÍNIO SUPER LEVE, 

USO:TRAVAMENTO ATÉ 6 CADEADOS, 

REFERÊNCIA:75386, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR, 

COR:VERMELHA, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10, 

DIMENSÕES:DIÂMETRO MORDENTE 

FECHADO:1 POL ABERTO:1 1/2 POL

UNID 50 - R$ 101,02  R$            5.051,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

2

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:MULTIBLOQUEADOR 

DUPLO, MATERIAL:AÇO TEMPERADO, 

USO:MÚLTIPLOS BLOQUEIOS, 

REFERÊNCIA:65378, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10, 

DIMENSÕES:DIAM.INTERNO 3 X 

45MM DIAM.EXTERNO 19 MM

UNID 50 -

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Guarulhos/SP 46319000000150-1-000191/2025
ELETRONEW COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
R$ 0,88

Morretes/PR 76022490000199-1-000075/2025
ELETRONEW COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
R$ 1,35

EMPRESA BRASILEIRA 

DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES

15591205900012000 MIX COMERCIO EM GERAL LTDA R$ 1,45

Guarulhos/SP 46319000000150-1-000191/2025
ELETRONEW COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
R$ 1,09

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PÚBLICA
18020906000462000

LIGUE ELÉTRICA MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA
R$ 2,05

Teixeira de Freitas/BA 13650403000128-1-000629/2025
FERRACO COMERCIO DE 

FERRAGENS LTDA
R$ 3,20

ESP-UNIV ESTADUAL DE 

CAMPINAS - UNICAMP
45016105904672000 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 0,69

ESP-SECRETARIA DA 

SAUDE

9017305901392025 ELETRONEW COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 1,01

COMANDO DO 

EXERCITO
16045705900052025

G. H. DE MOURA MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO
R$ 1,11

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,53

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,53

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,53

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,53

	ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PÚBLICA
18020906000462000

LIGUE ELÉTRICA MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA

38015305900192000
COSTA & NOGUEIRA SOLUÇÕES 

LTDA
R$ 1,64

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,53

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 0,75

Natal/RN 08241754000145-1-000174/2025
CONSTRUMASTER - ATACADO & 

VAREJO LTDA
R$ 0,80

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,53

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 2,87

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025 LS FERRAGISTA COMERCIO LTDA R$ 2,15

Três Rios/RJ 39754247000139-1-000012/2025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 0,95

 Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025 LS FERRAGISTA COMERCIO LTDA R$ 2,15

Araraquara/SP  96291141000180-1-004560/2025  SARAH NEIVA VIEIRA R$ 1,32

Três Rios/RJ 39754247000139-1-000012/2025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 2,90

BASTOS/SP
d069fe6dcee1d6c2fcb78a7b0ed0ff

ae
INCA R$ 3,00

ELÉTRICA BICHUETTE 12263 ELÉTRICA BICHUETTE R$ 3,57

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA

93303005900022000 SARAH NEIVA VIEIRA R$ 4,40

ELÉTRICA BICHUETTE 1226 ELÉTRICA BICHUETTE R$ 5,80

BASTOS/SP
d069fe6dcee1d6c2fcb78a7b0ed0ff

ae
INCA R$ 8,00

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 
38014505900712000

VERSATTIL COMERCIO DE MATERIAL 

ELÉTRICO LTDA
R$ 12,35

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SãO 

FRANCISCO DO BREJ

98023005900152025
ENGPAV - ENGENHARIA E 

PAVIMENTACAO LTDA
R$ 5,26

COMANDO DO 

EXERCITO
16008205900072024

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 5,77

PREFEITURA DE NOVA 

FATIMA - PR

98772305900472025 FRANCISCO ADIL DE OLIVEIRA E CIA 

LTDA
R$ 7,50

João Pessoa/PB  00394544000185-1-001697/2024 TACIEL DA SILVA SANTOS R$ 3,75

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO DO BREJ

98023005900152025 LL SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA
R$ 7,89

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC. 

DO ESP.SANTO

15842506001282000 SALESPE MATERIAL ELÉTRICO LTDA R$ 21,80

R$ 6,18  R$            1.174,20 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: resultados desconsiderados dos 

itens com valores inferiores e superiores ao 

praticado no mercado

31 CABEÇOTE ELETRODUTO, UNID 190 R$ 21,80 R$ 11,15  R$            2.118,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 329916

30

CABEÇOTE ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:2 POL, 

TIPO:ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PARAFUSOS

UNID 190 R$ 7,50

R$ 3,66  R$            1.610,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 236787

29

BUCHA ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO FUNDIDO, 

BITOLA:3 POL

UNID 440 R$ 12,35 R$ 8,72  R$            3.836,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 322896

28

BUCHA ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:2 POL 

POL

UNID 440 R$ 4,40

R$ 1,99  R$            2.069,60 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

27

BUCHA ELETRODUTO, 

MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO, 

TAMANHO:1 POL

UNID 640 - R$ 2,12  R$            1.356,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

26

BUCHA ELETRODUTO, 

MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO, 

TAMANHO:3/4 POL

UNID 1.040 -

R$ 0,69  R$              179,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

25

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:CUNHA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

ACABAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO A FOGO, 

FIXAÇÃO:COM 01 PARAFUSO, 

DIAMETRO:3" POL

UNID 260 - R$ 0,69  R$              179,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

24

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:AÇO, TIPO:CUNHA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

ACABAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO A FOGO, 

FIXAÇÃO:COM 01 PARAFUSO, 

DIAMETRO:4" POL

UNID 260 -

R$ 0,69  R$              558,90 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

23

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:GALVANIZADA, BITOLA:2 

POL, TIPO:D COM CUNHA, 

APLICAÇÃO:FIXAÇÃO DE 

ELETRODUTOS

UNID 460 R$ 1,64 R$ 1,06  R$              487,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 374343 

22

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:FERRO GALVANIZADO, 

BITOLA:1 POL, TIPO:"D", 

APLICAÇÃO:AMARRAÇÃO E FIXAÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

PARAFUSO, PORCA E ARRUELA

UNID 810 -

R$ 0,69  R$              872,16 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

21

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:PVC, BITOLA:1 POL, 

COR:CINZA

UNID 821 - R$ 0,69  R$              566,49 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

20

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:PVC, BITOLA:3/4 POL, 

COR:CINZA

UNID 1.264 -

R$ 0,94  R$              808,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: resultados desconsiderados dos 

itens com valores inferiores e superiores ao 

praticado no mercado

19

BRAÇADEIRA ELETRODUTO, 

MATERIAL:AÇO CARBONO 

GALVANIZADO, BITOLA:3/4 POL, 

TIPO:"D", APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LISO, COM CUNHA

UNID 1.260 - R$ 0,69  R$              869,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

18

ARRUELA ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO SILÍCIO, 

BITOLA:3/4 POL, 

APLICAÇÃO:ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO

UNID 860 R$ 1,11

R$ 1,23  R$              565,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 231554

17

ARRUELA ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:2 POL, 

TIPO:ROSCÁVEL

UNID 410 R$ 3,20 R$ 2,11  R$              865,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 236819

16

ARRUELA ELETRODUTO, 

MATERIAL:AÇO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO, 

TAMANHO:1 POL

UNID 460 R$ 1,45



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 10,63

São Vicente/SP 96291141000180-1-004448/2025
BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA 

LTDA
R$ 15,90

Fortaleza/CE 07954480000179-1-022804/2024
RUDA COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 90,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA 

LTDA
R$ 2,00

Dom Pedrito/RS 00394452000103-1-023209/2024 ANA LUCIA GERMANO SILVA R$ 0,79

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 1,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA 

LTDA
R$ 1,20

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 1,85

Palmas/TO 10742006000198-1-000125/2024
ELETROSIA MATERIAL ELETRICO 

LTDA
R$ 4,39

Rio de Janeiro/RJ 00394429000100-1-001143/2025
KATIA MARIA MACEDO DE ARAUJO 

93342020768
R$ 12,15

Araraquara/SP  96291141000180-1-004560/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 29,99

Blumenau/SC 10635424000186-1-000282/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 80,40

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 COMERCIAL PRIME LTDA R$ 24,00

Porto Velho/RO 00394429000100-1-000100/2025  ELETRICISTA & CIA IMP & EXP LTDA R$ 38,00

Palmas/TO 10742006000198-1-000125/2024
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 65,00

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 COMERCIAL PRIME LTDA R$ 24,00

Palmas/TO 10742006000198-1-000125/2024
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 65,00

Porto Velho/RO 00394429000100-1-000100/2025  ELETRICISTA & CIA IMP & EXP LTDA R$ 47,48

Rio de Janeiro/RJ 00394429000100-1-001143/2025
KATIA MARIA MACEDO DE ARAUJO 

93342020768
R$ 12,15

Araraquara/SP  96291141000180-1-004560/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 29,99

Blumenau/SC 10635424000186-1-000282/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 80,40

Rio de Janeiro/RJ 00394429000100-1-001143/2025
KATIA MARIA MACEDO DE ARAUJO 

93342020768
R$ 12,15

Araraquara/SP  96291141000180-1-004560/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 29,99

Blumenau/SC 10635424000186-1-000282/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 80,40

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12006005900572000

KLM COMERCIO ATACADISTA DE 

FERRAMENTAS LTDA
R$ 252,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16013006900142025

SOLUCAO MATERIAIS E SERVICOS 

LTDA
R$ 259,00

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

TIMOTEO - MG

98537305900232025
ACACMAR COMERCIAL E 

TRANSPORTES LTDA
R$ 373,90

ESTADO DE RONDONIA 92517205900622025
PRO ATIVA TECNOLOGIA COMERCIO 

E SERVICOS LTDA
R$ 28,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16003005900092024

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 52,73

	ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38011605900802025 TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA R$ 56,15

ESP-SECRETARIA DA 

FAZENDA E 

PLANEJAMENTO

99010706900012000
A C P DA SILVA QUINOY COMERCIO E 

SERVICOS
R$ 28,40

TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE 

TOCANTINS

92581405900742025 COMPUSET INFORMATICA LTDA R$ 29,90

COMANDO DO 

EXERCITO
16016005900242024

I.R. COMERCIO E MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 36,16

COMANDO DA MARINHA 74205006000852000 TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA R$ 5,59

ESP-FUNDAÇÃO CASA - 

SP
99020205900182025

IDEAL COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS E DE CONSTRUCAO 

LTDA

R$ 5,66

COMANDO DO 

EXERCITO
16017505900202025

I.R. COMERCIO E MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 6,49

	MINISTERIO DA 

SAUDE
25702605900132025 J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES R$ 2,08

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064305900352024

RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 2,37

COMANDO DO 

EXERCITO
16008205900072024

GRANDES MARCAS COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 3,60

ESTADO DE SAO PAULO 98647705901282025
ELETRONEW COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 2,17

COMPANHIA DE 

PESQUISA DE 

RECURSOS MINERAIS

49513005900382025
BMB CONSTRUCOES E COMERCIAL 

DO ANIL LTDA
R$ 2,27

COMANDO DO 

EXERCITO
16003005900092024 AMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 3,36

R$ 2,68  R$            1.742,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 231524,  os 

valores abaixo do praticado foram desconsiderados 

por não refletirem o valor de mercado.

45

CURVA ELETRODUTO, 

ANGULAÇÃO:90°, TIPO:ROSCÁVEL, 

TAMANHO:1 POL

UNID 350 R$ 3,36 R$ 2,60  R$              910,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: quantitativos de 30 a 300,  os 

valores abaixo do praticado foram desconsiderados 

por não refletirem o valor de mercado.

44

CURVA ELETRODUTO, 

ANGULAÇÃO:90°, TIPO:ROSCÁVEL, 

TAMANHO:3/4 POL

UNID 650 R$ 3,60

R$ 31,49  R$          24.877,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Realizados em 2025, quantitativos 

de 50 a 500, os valores abaixo do praticado foram 

desconsiderados por não refletirem o valor de 

mercado.

43

CANALETA, MATERIAL:PVC - CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO:COM TAMPA, 

COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM DIVISÓRIA / COM 

ADESIVO DUPLA FACE, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

DIMENSÕES:20 X 10 X 2000 MM

UNID 4.180 R$ 6,49 R$ 5,91  R$          24.703,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Realizados em 2025, quantitativos 

de 500 a 3000, os valores abaixo do praticado 

foram desconsiderados por não refletirem o valor de 

mercado.

42

CANALETA, 

MATERIAL:TERMOPLÁSTICO 

AUTOEXTINGUÍVEL, TIPO:COM 

TAMPA, COR:BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

DIVISÓRIA / COM ADESIVO DUPLA 

FACE, 

DIMENSÕES:50X20X2000(LXHXC) MM

UNID 790 R$ 36,16

R$ 294,97  R$          45.425,38 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados desconsiderados de 

regiões mais distantes do Estado de SP, e valores 

superiores e inferiores ao praticado no mercado

41

CAIXA PASSAGEM, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, 

TIPO:CONDULETE, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

POSIÇÃO RELATIVA:SOBREPOR, 

USO:PARA CONEXÃO COM 

ELETRODUTO DE 2"

UNID 200 R$ 56,15 R$ 45,63  R$            9.126,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados desconsiderados de 

valores inferiores ao praticado no mercado

40

CAIXA PASSAGEM, 

MATERIAL:CONCRETO, 

TIPO:EXTERNA, 

COMPONENTES:TAMPA E FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES:60 X 60 X 70 

CM, MODELO:PADRÃO

UNID 154 R$ 373,90

R$ 40,85  R$          65.360,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

39

CAIXA PASSAGEM, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, 

TIPO:CONDULETE, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MÚLTIPLO COM 5 

SAÍDAS CENTRALIZADAS, POSIÇÃO 

RELATIVA:SOBREPOR, USO:PARA 

CONEXÃO COM ELETRODUTO DE 1"

UNID 800 - R$ 40,85  R$          32.680,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

38

CAIXA PASSAGEM, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, 

TIPO:CONDULETE, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MÚLTIPLO COM 5 

SAÍDAS CENTRALIZADAS, POSIÇÃO 

RELATIVA:SOBREPOR, USO:PARA 

CONEXÃO COM ELETRODUTO DE 3/4"

UNID 1.600 -

R$ 42,33  R$            8.042,70 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

37

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, 

COMPRIMENTO:16 CM, LARGURA:13 

CM, ALTURA:7,5 CM, COR:BRANCO 

GELO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPLETA, 

COMPONENTES:DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 32A, 

220/127V, POSIÇÃO 

RELATIVA:SOBREPOR

UNID 260 - R$ 45,49  R$          11.827,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

36

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, 

TIPO:SOBREPOR, COMPRIMENTO:16 

CM, LARGURA:13 CM, ALTURA:7,5 

CM, COR:BRANCO GELO, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COMPLETA, 

COMPONENTES:DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR 25A, 

220/127V

UNID 190 -

R$ 2,48  R$              868,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

35

CAIXA PASSAGEM, 

MATERIAL:ALUMÍNIO ESTAMPADO, 

COMPRIMENTO:15 CM, LARGURA:15 

CM, ALTURA:10 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 

TAMPA E ANEL DE VEDAÇÃO 

PRÓPRIA P/USO AO TEMPO

UNID 200 - R$ 40,85  R$            8.170,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

34

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, 

TIPO:EMBUTIR, COMPRIMENTO:4 

POL, LARGURA:4 POL, COR:PRETA

UNID 350 -

R$ 38,84  R$            7.379,60 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

33

CAIXA PASSAGEM, MATERIAL:PVC, 

TIPO:EMBUTIR, COMPRIMENTO:4 

POL, LARGURA:2 POL, COR:PRETA

UNID 660 - R$ 1,26  R$              831,60 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

32

CAIXA JUNÇÃO, MATERIAL:PVC - 

CLORETO DE POLIVINILA, 

TIPO:SOBREPOR, COR:GELO, 

ACABAMENTO:NATURAL, 

COMPRIMENTO:75 MM, LARGURA:75 

MM, ALTURA:42 MM, 

APLICAÇÃO:SISTEMA "X"

UNID 190 -



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

ESTADO DO PARANÁ 92767806001372025 CASA ELETRICIDADE CAMBE LTDA R$ 42,24

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

MINAS GERAIS

15812206004892025 GT COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA. R$ 54,69

ALAGOAS - FAPEAL 60030-1493/2024 ALAGOAS - FAPEAL R$ 75,00

 São Paulo/SP 60633674000155-1-000024/2024 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 10,00

Cascavel/PR 76208867000107-1-000305/2024
RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 4,51

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 6,00

Manaus/AM 03277610000125-1-000368/202 L. F. LUNIERE BRITO LTDA R$ 16,00

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 8,00

Cascavel/PR 76208867000107-1-000305/2024
RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 4,51

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 6,00

Manaus/AM 03277610000125-1-000368/202 L. F. LUNIERE BRITO LTDA R$ 16,00

Cascavel/PR 76208867000107-1-000305/2024
RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 7,59

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 10,63

Três Barras/SC 83102400000135-1-000040/2026 Edital nº PCE 32/2026 R$ 14,00

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 6,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 13,93

Porto Velho/RO 00394429000100-1-000100/2025 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 12,99

Palmas/TO  10742006000198-1-000125/2024
ELETROSIA MATERIAL ELETRICO 

LTDA
R$ 37,41

Blumenau/SC 10635424000186-1-000282/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 78,50

Manaus/AM 00394429000100-1-000427/2025
DISTREL DISTRIBUIDORA ELETRICA 

LTDA
R$ 28,00

Juiz de Fora/MG 00444232000139-1-000383/2025 NEW PARTS COMERCIAL LTDA R$ 134,92

 Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 25,00

Três Barras/SC 83102400000135-1-000040/2026 Edital nº PCE 32/2026 R$ 53,66

Rio de Janeiro/RJ 00394429000100-1-001143/2025 SUERALVA MARIA DA SILVA R$ 20,90

Três Barras/SC 83102400000135-1-000040/2026 Edital nº PCE 32/2026 R$ 53,66

Cascavel/PR 76208867000107-1-000305/2024
RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 27,05

Manaus/AM 00394429000100-1-000427/2025
DISTREL DISTRIBUIDORA ELETRICA 

LTDA
R$ 95,00

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063305900862000

ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 18,95

EMPRESA DE 

TRANSPORTES E 

TRâNSITO DE BELO 

HOR

93031005900042000 GABRIEL ROZERA PASSOS R$ 20,25

ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231305900192000 REDE ELETRICA BRASIL LTDA R$ 21,45

	ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231305900192000 REDE ELETRICA BRASIL LTDA R$ 26,44

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063305900862025

ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 26,49

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18029306900162025 WELLINGTON FERREIRA R$ 27,20

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
R$ 82,58

Três Barras/SC 83102400000135-1-000040/2026 Edital nº PCE 32/2026 R$ 57,92

São Carlos/SP 63025530000104-1-004462/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 66,89

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO 

BELO-MG

98422305901452000
CASA 500 MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 19,38

	JUSTICA ELEITORAL 7001105900262025
ADH COMERCIAL DE DISPENSA E 

LICITACOES LTDA
R$ 55,00

	ESP-FUNDAÇÃO CASA - 

SP
99020205900182025

RC ELETRICA PROJETO E 

INSTALACOES ELETRICAS LTDA
R$ 61,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16028305900092024

RT RIO MATERIAL DE CONSTRUCAO 

LTDA
R$ 45,00

PREFEITURA DE 

XAPURI - AC
98014905900062025 T. C. OLIVEIRA LTDA R$ 50,00

	COMANDO DO 

EXERCITO
16008605900242024

REAL CENTER MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 52,00

PREFEITURA DE 

TELEMACO BORBA - PR
98791505900502025

CAMACUA MAQUINAS E MOTORES 

LTDA
R$ 1,00

FUNDACAO JOAQUIM 

NABUCO
34400205900192025 SOS ELETRICA E HIDRAULICA LTDA R$ 1,62

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064305900352024

RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 1,99

PREFEITURA DE 

TELEMACO BORBA - PR
98791505900502025

CAMACUA MAQUINAS E MOTORES 

LTDA
R$ 1,00

FUNDACAO JOAQUIM 

NABUCO
34400205900192025 SOS ELETRICA E HIDRAULICA LTDA R$ 1,62

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064305900352024

RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 1,99

 Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 Pregão - Eletrônico Edital nº 90020/2025 R$ 2,65

Farroupilha/RS 89848949000150-1-000107/2026 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 9,99

Cascavel/PR 76208867000107-1-000305/2024
RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 4,66

R$ 5,77  R$            1.269,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP62

LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC 

RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 

FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:2 POL, 

NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150

UNID 220 -

R$ 1,54  R$            1.478,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Filtros Aplicados: Código do item 

316901 Desconsiderado os resultados com valores 

inferiores ao praticado no mercado

61

LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC 

RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 

FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:1 POL, 

NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150

UNID 770 R$ 1,99 R$ 1,54  R$            1.185,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br 

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

60

LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC 

RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 

FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:3/4 POL, 

NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150

UNID 960 R$ 1,99

R$ 45,13  R$          40.165,70 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Desconsiderado um resultado 

com valor inferior ao praticado no mercado

59

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

TIPO:FLEXÍVEL CORRUGADO, 

COR:AMARELA, DIÂMETRO 

NOMINAL:1 POL

METRO 490 R$ 52,00 R$ 49,00  R$          24.010,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Desconsiderado os resultados 

com valores inferiores ao praticado no mercado

58

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

TIPO:FLEXÍVEL CORRUGADO, 

COR:AMARELA, DIÂMETRO 

NOMINAL:3/4 POL

METRO 890 R$ 61,00

R$ 26,71  R$          20.833,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Desconsiderado os resultados 

com valores inferiores ao praticado no mercado 

57

ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO 

GALVANIZADO, TIPO 

FIXAÇÃO:ROSCADO, 

COMPRIMENTO:3 M, DIÂMETRO 

NOMINAL:2 POL, DIÂMETRO 

EXTERNO:60,3 MM, ESPESSURA 

PAREDE:3,35 MM

UNID 180 - R$ 69,13  R$          12.443,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

56

ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO 

GALVANIZADO, TIPO:MÉDIO, 

DIÂMETRO NOMINAL:1 POL

METRO 780 R$ 27,20

R$ 58,57  R$            9.371,20 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

55

ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO 

GALVANIZADO, TIPO:MÉDIO, 

DIÂMETRO NOMINAL:3/4 POL

METRO 1.580 R$ 21,45 R$ 20,22  R$          31.947,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 397126, 

38025506001382025 resultado desconsiderado por 

não refletir uma realidade do mercado.

54

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

TIPO:RÍGIDO ROSQUEADO, BITOLA:4 

POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 6150, 

COMPRIMENTO:3 M

UNID 160 -

R$ 80,47  R$          16.898,70 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

53

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

TIPO:RÍGIDO ROSQUEADO, BITOLA:3 

POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 6150, 

COMPRIMENTO:3 M

UNID 190 - R$ 33,19  R$            6.306,10 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

52

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

BITOLA:2 POL, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANTI-

CHAMA

METRO 210 -

R$ 10,21  R$            4.900,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

51

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

BITOLA:1 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, 2 LUVAS

METRO 420 - R$ 21,44  R$            9.004,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

50

ELETRODUTO, MATERIAL:PVC, 

BITOLA:3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ANTI-CHAMA, 2 LUVAS

METRO 480 -

R$ 9,50  R$            5.795,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

49

ELETRODUTO, 

MATERIAL:POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, TIPO:FLEXÍVEL 

CORRUGADO, BITOLA:75 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 

ARAME GUIA GALVANIZADO E FITA 

AVISO "PERIGO"

METRO 610 - R$ 9,86  R$            6.014,60 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

48

ELETRODUTO, 

MATERIAL:POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, TIPO:FLEXÍVEL 

CORRUGADO, BITOLA:100 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 

ARAME GUIA GALVANIZADO E FITA 

AVISO "PERIGO"

METRO 610 -

R$ 57,31  R$          55.590,70 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 425943

47

ELETRODUTO, 

MATERIAL:POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, TIPO:FLEXÍVEL 

CORRUGADO, BITOLA:50 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ 

ARAME GUIA GALVANIZADO E FITA 

AVISO "PERIGO"

METRO 610 - R$ 6,84  R$            4.172,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

46

ELETROCALHA, MATERIAL:AÇO 

GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO:3.000 MM, 

ALTURA:100 MM, LARGURA:150 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

TAMPA, TIPO:CHAPA PERFURADA, 

ESPESSURA NOMINAL:(CHAPA 18) 

1,25 MM

UNID 970 R$ 75,00



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Manaus/AM 00394429000100-1-000427/2025

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 9,94

Fortaleza/CE 07954480000179-1-024661/2024 L AGUIAR RIBEIRO LTDA R$ 11,78

Farroupilha/RS 89848949000150-1-000107/2026 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 9,99

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 0,79

Três Rios/RJ 39754247000139-1-000012/2025 O.C. TINTAS E FERRAGENS LTDA R$ 2,40

Farroupilha/RS 89848949000150-1-000107/2026 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 9,99

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE

92665805900352000
MEGA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 2,50

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15326705900162025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 2,60

MGO-PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 

VERDE

98957105900522024 INTEGRA TECH SOLUCOES LTDA R$ 3,01

SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTICA
5000105900272025

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 3,49

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE

92665805900352025
MEGA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 3,71

BANCO CENTRAL DO 

BRASIL-

ORC.FISCAL/SEG.SOCI

AL

17908705900232025
ELETROSIA MATERIAL ELETRICO 

LTDA
R$ 4,00

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15329605900032025 NEW PARTS COMERCIAL LTDA R$ 3,35

PMSP - 

SUBPREFEITURA 

SAPOPEMBA

92640306000142025 DODO MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 5,00

MMG-CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

DIVINÓPOLIS

92963005900132025 ELETRICA MINAS LTDA R$ 7,35

 Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 Pregão - Eletrônico Edital nº 90020/2025 R$ 2,65

Farroupilha/RS 89848949000150-1-000107/2026 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 9,99

Cascavel/PR 76208867000107-1-000305/2024
RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 4,66

	PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262000 GR COMERCIO LTDA R$ 8,97

Votuporanga/SP 46599809000182-1-000449/2025
PB FER MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
R$ 2,31

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012000
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA 193
R$ 2,00

	PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262000 GR COMERCIO LTDA R$ 8,97

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 10,00

	ESTADO DE MINAS 

GERAIS
9,26287E+16 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 6,50

	PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262000 GR COMERCIO LTDA R$ 8,97

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012000
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA 191
R$ 14,00

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 10,00

	PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262000 GR COMERCIO LTDA R$ 8,97

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012000
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 10,00

PMSP - HOSPITAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL

92510206000822025
FERNANDO AUGUSTO BARBOZA 

SOARES
R$ 26,54

	ESTADO DE MINAS 

GERAIS
92628705901572000 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 6,50

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 9,00

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PÚBLICA
18012906900052025

ALLUME SERVIÇOS E COMÉRCIO 

LTDA
R$ 9,40

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18012906900052000

ALLUME SERVICOS E COMERCIO 

LTDA
R$ 1,94

SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 2,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16027205900022025 COMERCIAL MARTINS LTDA R$ 2,05

SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA 192
R$ 24,00

Ilha Solteira/SP 48031918000124-1-000745/2025
DEL LAMA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA
R$ 15,56

Fortaleza/CE 07954480000179-1-024196/2024 PUMA LICITACOES LTDA R$ 5,61

R$ 2,00  R$              760,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 403102

75

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:240 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 230 - R$ 15,06  R$            3.463,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

74

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:16 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 380 R$ 2,05

R$ 15,17  R$            3.337,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 403101

73

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:70 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 220 R$ 9,40 R$ 8,30  R$            1.826,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 403101

72

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:95 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 220 R$ 26,54

R$ 8,49  R$            1.952,70 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

71

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:185 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 230 - R$ 10,99  R$            2.527,70 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

70

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:120 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 230 -

R$ 5,77  R$            4.442,90 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

69

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:25 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 480 - R$ 4,43  R$            2.126,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

68

LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:AÇO, 

TRATAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO, TIPO 

FIXAÇÃO:PRESSÃO, BITOLA:1 POL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 

ROSCA E SEM PARAFUSO

UNID 770 -

R$ 3,73  R$            2.872,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Período da pesquisa de janeiro a 

dezembro de 2025, Modalidade: Pregão

67

LUVA ELETRODUTO, 

MATERIAL:FERRO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL:GALVANIZADO, 

BITOLA:3/4 POL, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

UNID 970 R$ 7,35 R$ 5,23  R$            5.073,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do Item 419848, 

desconsiderados resultados com preços superiores 

e inferiores ao praticado do mercado

66

LUVA ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:1 POL, 

NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 

ROSCA C/ 2 PARAFUSOS

UNID 770 R$ 4,00

R$ 4,39  R$              658,50 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

65

LUVA ELETRODUTO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 

POL, NORMAS TÉCNICAS:NBR 6150, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 

ROSCA C/ 2 PARAFUSOS

UNID 970 R$ 3,01 R$ 2,70  R$            2.619,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Período da pesquisa de janeiro a 

dezembro de 2025, Modalidade: Pregão, 

Quantidade de 100 a 700 unidades

64

LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC 

RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 

FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:3 POL

UNID 150 -

63

LUVA ELETRODUTO, MATERIAL:PVC 

RÍGIDO ANTI-CHAMA, TIPO 

FIXAÇÃO:ROSCÁVEL, BITOLA:4 POL

UNID 150 - R$ 10,57  R$            1.585,50 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

	ESTADO DE MINAS 

GERAIS
92628705901572000 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 4,70

SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 5,00

PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262025 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 6,72

Fortaleza/CE 07954480000179-1-024196/2024 PUMA LICITACOES LTDA R$ 5,61

Votuporanga/SP 46599809000182-1-000449/2025
PB FER MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
R$ 3,62

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 3,00

	SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 12,00

	Piumhi MG 12/2025
SAAUDE - Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto
R$ 13,46

ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231805900102000
DEL LAMA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA
R$ 15,56

COMANDO DO 

EXERCITO
16026206900162000

CJC COMÉRCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA DE FERRAMENTAS 

LTDA

R$ 9,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16001505900172000

CELT INOVAÇÕES COMERCIAL E 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA

R$ 16,50

Dimensional Brasil 

Soluções
27898947137104 Foxlux LTDA Vellore S/A R$ 20,69

PREFEITURA DE VERA 

CRUZ DO OESTE - PR
98798905900212000 ALINE WOLF DOS SANTOS R$ 12,00

	JUSTIÇA ELEITORAL 7001105900142025 GGV COMERCIAL LTDA R$ 13,83

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025
AMPLA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA
R$ 16,64

COMANDO DA MARINHA 78160005900102024 B2 COMERCIAL LTDA R$ 14,99

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO 

MUN.JOÃO PESSOA

92841805930012025
GW COMERCIO E SERVICOS DE 

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
R$ 16,40

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063605900512025

PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 23,01

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 164,27

São Paulo/SP 00394429000100-1-002976/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 102,80

Caxias do Sul/RS 88659313000105-1-000219/2025
TRONES AUTOMACAO INDUSTRIAL 

LTDA.
R$ 161,00

Campinas/SP 46068425000133-1-002005/2025
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 85,60

Salvador/BA  13100722000160-1-000048/2025
ELEMENTAR COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
R$ 15,02

Manaus/AM 00394429000100-1-000427/2025 M T ALVES R$ 88,07

MGO-PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 

VERDE

98957105900522000
DESTRINCHA COMERCIO E 

SOLUCOES LTDA
R$ 22,69

MGO-PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO 

VERDE

98957105900522024 INTEGRA TECH SOLUCOES LTDA R$ 22,89

ESTADO DE SAO PAULO 98684105900542025 GR COMERCIO LTDA R$ 36,17

COMANDO DO 

EXERCITO
16009805900142025 J. J. VITALLI R$ 3,10

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063605900512025

PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 3,71

ESTADO DA BAHIA 92630205900132025 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 3,92

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIAS
15305205901052000 RENNOVA COMERCIAL LTDA R$ 2,00

ESTADO DA BAHIA 92630205900132025 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 1,94

TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE SAO 

PAULO

92649505901512024 MICHEL BRAND SILVEIRA R$ 4,15

ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO
92571805900062000

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 2,00

COMANDO DA MARINHA 74402106000522025 TEREZA WENDLER MORAIS R$ 2,47

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98585505900062025 VRM COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 3,62

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98585505900062025 VRM COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 4,61

EMPRESA DE TEC. E 

INFORMAÇOES DA 

PREVID. S.A.

23801406907012025 COMERCIAL ELETRICA FARDIM LTDA R$ 4,75

ESTADO DE MINAS 

GERAIS
98417305900012025

MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO 

HERCULANO LTDA
R$ 5,90

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE 

FORA

15306105900222000 TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA R$ 3,59

FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE 

BARUERI-SP

92665605900092000
ELETRONEW COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 3,90

INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900472000 ZIMMERMANN & ZIMMERMANN LTDA R$ 4,89

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15329605900032000 ZIGURATE COM. E SERVICOS LTDA R$ 4,90

GOVERNO DO ESTADO 

DO CEARÁ
94300105912252024

RUDA COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 5,50

TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE SAO 

PAULO

92649505901512024 MICHEL BRAND SILVEIRA R$ 6,50

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

93303005900022000 SARAH NEIVA VIEIRA R$ 2,69

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405901372025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 2,86

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12062405900772024 CASA DA FERRAGEM LTDA R$ 3,43

ESP-FUNDAÇÃO CASA - 

SP
99020205900182000 ALBERTH DANIEL BONFIM R$ 2,89

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405901372000
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 3,90

COMANDO DA MARINHA 79117006900102000
ATHAMA COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
R$ 4,58

R$ 3,79  R$            1.743,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 261004

92

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, 

BITOLA:1 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CEGA

UNID 460 R$ 4,58

R$ 5,63  R$            2.026,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 100 a 500 

unidades

91

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, 

BITOLA:3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CEGA

UNID 460 R$ 3,43 R$ 2,99  R$            1.375,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada.

90

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, 

BITOLA:1 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA 1 TOMADA 

UNIVERSAL

UNID 360 R$ 6,50

R$ 5,09  R$            1.883,30 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada.

89

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, 

BITOLA:3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA 1 TOMADA 

UNIVERSAL

UNID 460 R$ 5,14 R$ 4,13  R$            1.899,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 100 a 500 

unidades

88

PRENSA-CABO, MATERIAL:NYLON, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MODELO 

INDUSTRIAL/ANTI-CHAMA/TRAVA 

PROTEÇÃO, DIÂMETRO NOMINAL:3/4 

POL

UNID 370 R$ 5,90

R$ 2,70  R$              810,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada.

87

PRENSA-CABO, MATERIAL:NYLON, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MODELO 

INDUSTRIAL/ANTI-CHAMA/TRAVA 

PROTEÇÃO, DIÂMETRO NOMINAL:1/2 

POL

UNID 370 R$ 3,62 R$ 2,70  R$              999,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Códido do item 365428

86

PLACA CEGA, MATERIAL:PVC, 

FORMATO:RETANGULAR, 

COMPRIMENTO:4 POL, LARGURA:2 

POL, APLICAÇÃO:TAMPA CAIXA REDE 

ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PARAFUSO

UNID 300 R$ 4,15

R$ 27,25  R$          13.352,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada.

85

PLACA CEGA, MATERIAL:PVC, 

FORMATO:QUADRADO, 

COMPRIMENTO:4 POL, LARGURA:4 

POL, APLICAÇÃO:TAMPA CAIXA REDE 

ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PARAFUSO

UNID 200 R$ 3,92 R$ 3,58  R$              716,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do Item 265304

84

PERFILADO, MATERIAL:AÇO 

GALVANIZADO, TIPO:PERFURADO, 

DIMENSÕES:38 X 38 MM, 

COMPRIMENTO:3 M

UNID 490 R$ 36,17

R$ 142,69  R$        112.725,10 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

83

PERFILADO, MATERIAL:AÇO 

CARBONO SAE 1020, TIPO:LISO, 

DIMENSÕES:38 X 38 MM, 

COMPRIMENTO:3 M

UNID 490 - R$ 62,90  R$          30.821,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

82

PERFILADO, MATERIAL:AÇO 

CARBONO SAE 1020, 

TIPO:PERFURADO, DIMENSÕES:38 X 

38 MM, COMPRIMENTO:6 M, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:GALVANIZADO A FOGO

UNID 790 -

R$ 14,16  R$              849,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 299949

81

PASSA FIO, MATERIAL:NÁILON, 

COMPRIMENTO:20 M, 

APLICAÇÃO:PASSAR FIO,EM 

GERAL,PELO CONDUITE

UNID 60 R$ 23,01 R$ 18,13  R$            1.087,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada.

80

PASSA FIO, MATERIAL:PVC, 

COMPRIMENTO:15 M, 

APLICAÇÃO:PASSAGEM CABO/FIO, 

TIPO:FITA

UNID 60 R$ 16,64

R$ 13,67  R$            3.144,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 403108

79

PASSA FIO, MATERIAL:PVC, 

COMPRIMENTO:20 M, 

APLICAÇÃO:PASSAGEM CABO/FIO, 

TIPO:FITA

UNID 64 R$ 20,69 R$ 15,40  R$              985,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 286868

78

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:150 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 230 R$ 15,56

R$ 5,47  R$            1.258,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultado de pesquisa com valor 

superior ao praticado no mercado desconsiderado.

77

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:35 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 330 - R$ 4,08  R$            1.346,40 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

76

LUVA EMENDA COMPRESSÃO, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO ALTA 

CONDUTIVIDADE EL.E RESISTÊ, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:50 MM2, 

ACABAMENTO:ELETROLÍTICO 

ESTANHADO

UNID 230 R$ 6,72



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

EMPRESA BRASILEIRA 

DE PESQUISA 

AGROPECUARIA

13503105900222000
EMETEC COMERCIAL E 

INSTALADORA LTDA
R$ 5,00

UNIVERSIDADE 

TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA

15302905900012000 ANTONIO CARLOS POLY LTDA R$ 5,02

ESP-UNIV ESTADUAL DE 

CAMPINAS - UNICAMP
45016106031362000 META MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 5,80

EPR-UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE 

LONDRINA

92676905903212000
CONNECTA TELECOMUNICACOES 

LTDA
R$ 5,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16054705900102025

WANDERLEY SACRAMENTO DE 

SOUSA
R$ 5,10

	INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900472025 ZIMMERMANN & ZIMMERMANN LTDA R$ 10,88

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15329605900032000 ZIGURATE COM. E SERVICOS LTDA R$ 4,78

ESP-SECRETARIA DA 

SAUDE
9017305901392020

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 4,95

FUNDACAO 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO 

CARLOS

15404906002502000 JABU ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. R$ 5,11

Juiz de Fora/MG 00444232000139-1-000383/2025 ZIMMERMANN & ZIMMERMANN LTDA R$ 3,40

São Paulo/SP 00394429000100-1-002976/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 5,03

 Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 ZIMMERMANN & ZIMMERMANN LTDA R$ 27,59

 Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA R$ 3,59

Lagoa Santa/MG 00394429000100-1-002787/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 4,46

São Paulo/SP 00394429000100-1-002976/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 4,45

PMSP - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO
92500006001802026 AF3 COMERCIAL LTDA R$ 2,60

ESP-UNIVERSIDADE DE 

SAO PAULO - USP
10216006900212000

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 2,99

PMSP - 

SUBPREFEITURA 

SAPOPEMBA

92640306000142025 DODO MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 6,00

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18029306900162000 TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA R$ 5,08

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38018406000372000
FAMILIA BRITO COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 7,50

TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE SAO 

PAULO

92649505901572000 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 7,50

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA

38016505900392000
IR COMÉRCIO E MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA
R$ 4,15

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063605900512025

PIX LED COMERCIO E IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA
R$ 4,46

PMSP - 

SUBPREFEITURA 

SAPOPEMBA

92640306000142025 DODO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. R$ 5,00

 Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025 ZIMMERMANN & ZIMMERMANN LTDA R$ 27,59

Blumenau/SC  10635424000186-1-000282/2025
ECOWSOLAR ENERGIAS 

SUSTENTAVEIS LTDA
R$ 71,00

Juiz de Fora/MG 00444232000139-1-000383/2025 ZIMMERMANN & ZIMMERMANN LTDA R$ 11,65

COMANDO DO 

EXERCITO
16011105900062000 M LICITACOES LTDA R$ 4,00

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063605900512025

PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 4,46

Universidade Federal de 

Santa Maria
23081124279202282

KLUX COMERCIO E ENGENHARIA 

LTDA
R$ 5,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16014005900102000 N S C COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,30

FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE 

BARUERI-SP

92665605900092025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 0,30

ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231805900102025
DEL LAMA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 0,34

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO 

BELO-MG

98422305901452025 VRM COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,40

	ESP-UNIVERSIDADE 

DE SAO PAULO - USP
10210305900042025 ELETROSUPRIMENTOS 2024 LTDA R$ 0,65

SATHLER - OBRAS DE 

ACABAMENTO LTDA
15316405901372025

SATHLER - OBRAS DE ACABAMENTO 

LTDA
R$ 0,76

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SÃO PAULO

15833206000042000
MAIS ENERGIA COMPONENTES 

ELETRICOS LTDA
R$ 11,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16008205900192025

CONNEXAO ELETRICA, HIDRAULICA 

E INFORMATICA LTDA
R$ 11,29

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BAURU
98621905900992025 SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA R$ 15,99

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063005900782000

DISTREL DISTRIBUIDORA ELETRICA 

LTDA
R$ 0,90

PREFEITURA DE 

CAXIAS DO SUL
92857605900632025 FERRAGEM PEZZOLATTO LTDA R$ 1,23

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE GOIAS
15305205901052024

BRASIL ILUMINACAO E CONSTRUCAO 

LTDA
R$ 1,37

MINISTERIO DA SAUDE 25704905900072025
P. H. B. MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 1,42

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
92693705900132025 ELETROSUPRIMENTOS 2024 LTDA R$ 1,50

ESTADO DE SAO PAULO 98295505900292024

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 1,84

R$ 3,86  R$            2.161,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada. Desconsiderado 

resultado da mesma empresa com valor diferentes.

99

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:1 POL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 

TOMADA REDONDA PARA CAIXA DE 

PASSAGEM E DERIV, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO

UNID 360 R$ 7,63 R$ 6,69  R$            2.408,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada. Desconsiderado 

resultado da mesma empresa com valor diferentes.

98

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 

POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA TOMADA 

REDONDA PARA CAIXA DE PASSAGEM 

E DERIV, APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO

UNID 560 R$ 6,00

R$ 12,01  R$            2.041,70 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

97

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO SILÍCIO, 

COR:CINZA, BITOLA:3/4 POL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 

INTERRUPTOR DE EMBUTIR, 

REFERÊNCIA:WETZEL, 

APLICAÇÃO:ELÉTRICA

UNID 360 - R$ 4,17  R$            1.501,20 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

96

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 

BITOLA:2 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CEGA

UNID 170 -

R$ 6,99  R$            2.516,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada. Mantidos os 

resultados com quantitativo aproximado do 

pretendido.

95

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 

POL, APLICAÇÃO:02 TERMINAIS RJ45

UNID 760 R$ 6,89 R$ 4,95  R$            3.762,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Resultados com valor abaixo do 

valor de mercado desconsiderados pois não 

refeltem a realidade praticada. Mantidos os 

resultados com quantitativo aproximado do 

pretendido.

94

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:1 POL, 

APLICAÇÃO:01 TERMINAL RJ45

UNID 360 R$ 10,88

93

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, COR:CINZA, 

BITOLA:3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA 2 TOMADAS 

UNIVERSAL

UNID 360 R$ 5,85 R$ 5,27  R$            1.897,20 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 273158

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 

POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE 1 

SEÇÃO PARA CAIXA DE PASSAGEM, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 

POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE 2 

SEÇÕES PARA CAIXA DE PASSAGE, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO

TAMPA CONDULETE, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, BITOLA:3/4 

POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PARA INTERRUPTOR DE 3 

SEÇÕES PARA CAIXA DE PASSAGE, 

APLICAÇÃO:COMPLEMENTO 

P/ELETRODUTO

TAMPÃO CONDULETE, 

MATERIAL:PVC, COR:CINZA, 

BITOLA:3/4 POL, 

APLICAÇÃO:CONDULETE MÚLTIPLO

TAMPÃO CONDULETE, 

MATERIAL:PVC, COR:CINZA, BITOLA:1 

POL

TRILHO SUPORTE PAINEL, 

APLICAÇÃO:FIXAÇÃO DE 

CONTACTORES E DISJUNTORES, 

MATERIAL:AÇO BICROMATIZADO, 

COMPRIMENTO:3 M, LARGURA:35 

MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PERFURADO

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, TIPO:OLHAL, 

REVESTIMENTO:ESTANHADO, 

APLICAÇÃO:CABO ELÉTRICO, 

FIXAÇÃO:POR COMPRESSÃO, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:16 MM2, 

COMPONENTES:LUVA

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO 

ELÉTRICO, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:25 MM2

100

101

102

103

104

105

106

107

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

R$ 0,31  R$              235,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 350 a 1000 

unidades

660 R$ 0,76 R$ 0,60  R$              396,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 350 a 1000 

unidades

760 R$ 0,34

480 R$ 1,94 R$ 1,59  R$              763,20 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 379887

460 R$ 5,00 R$ 4,54  R$            2.088,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 370776

460 - R$ 36,75  R$          16.905,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

460 R$ 5,00 R$ 4,49  R$            2.065,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Um resultado com valor superior  

foi desconsidrado visto que não reflete a realidade 

do mercado e em complemento foi utilizado uma 

cotação do Portal da Transparência Controladoria-

Geral da União (Universidade Federal de Santa 

Maria)

130 R$ 15,99 R$ 12,76  R$            1.658,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 385398 

450 R$ 1,37 R$ 1,17  R$              526,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 100 a 1000 

unidades, um resultado com valor superior foi 

desconsiderado por não refletir a realidade do 

mercado.



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025
FOURKIT TERMINAIS E CONECTORES 

ELETRICOS LTDA
R$ 6,61

Fortaleza/CE 07954480000179-1-024196/2024 PUMA LICITACOES LTDA R$ 9,80

Rio de Janeiro/RJ 00394502000144-1-011466/2025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 5,00

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025
FOURKIT TERMINAIS E CONECTORES 

ELETRICOS LTDA
R$ 4,84

Fortaleza/CE 07954480000179-1-024196/2024 PUMA LICITACOES LTDA R$ 6,64

Salvador/BA 00394429000100-1-002480/2024 MG MERCANTIL LTDA R$ 7,00

Manaus/AM 03277610000125-1-000368/2025 GOTA IRRIGACAO LTDA R$ 12,46

Juiz de Fora/MG 00444232000139-1-000383/2025
GAMA LUZ COMERCIO VAREJISTA 

LTDA
R$ 8,50

Rio de Janeiro/RJ 00394502000144-1-011466/2025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 4,00

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025
FOURKIT TERMINAIS E CONECTORES 

ELETRICOS LTDA
R$ 1,41

Juiz de Fora/MG 00444232000139-1-000383/2025
GAMA LUZ COMERCIO VAREJISTA 

LTDA
R$ 6,00

Manaus/AM 00394429000100-1-000427/2025 LEMF COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 2,50

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE 

FORA

15306105900222000
FOURKIT TERMINAIS E CONECTORES 

ELETRICOS LTDA
R$ 9,91

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE VICOSA
15405105900042025

I.R. COMERCIO E MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 12,07

CRR-SECRETARIA-

EXECUTIVA C. A ASS 

EMERGENCIAL

11079406900072025 GOTA IRRIGACAO LTDA R$ 14,46

SERVIÇO AUT.DE AGUA 

E ESGOTO DE TRÊS 

RIOS-RJ

93022005900012000
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 8,00

	UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE 

FORA

15306105900222000
FOURKIT TERMINAIS E CONECTORES 

ELETRICOS LTDA
R$ 12,96

ESP-UNIVERSIDADE DE 

SAO PAULO - USP

GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

LTDA
R$ 33,80

ESTADO DE SAO PAULO 98684305900242000
RIBERLED MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 5,78

DISTRITO FEDERAL 97420005902512024
EVOLUTIONS AUTOMACAO E 

TELECOMUNICACOES LTDA
R$ 11,00

	DISTRITO FEDERAL 97420005900562025
CASAMIR MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA.
R$ 12,80

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064305900352024 DECORLUX R$ 12,63

INDÚSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900472025
GAMA LUZ COMERCIO VAREJISTA 

LTDA
R$ 16,00

	COMANDO DA 

MARINHA
79518005900032025 MAKTUB DISTRIBUIDORA LTDA R$ 20,35

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE

15310305900062025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 10,60

AGENCIA NACIONAL DE 

SAUDE SUPLEMENTAR
25300305900142025 VICTORIOUS COMERCIAL LTDA R$ 11,00

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405900082025
JOSE CARLOS BRUM EVANGELHO 

LTDA
R$ 29,46

SECRETARIA DE 

EST.DE 

ADMINIST.PENITENCIÁR

92808205900122025
LISBOA NEGOCIOS E LICITACOES 

LTDA
R$ 7,57

COMANDO DA MARINHA 79518005900032025 MAKTUB DISTRIBUIDORA LTDA R$ 9,00

FUNDACAO JOAQUIM 

NABUCO
34400205900192025 SOS ELETRICA E HIDRAULICA LTDA R$ 21,99

INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900472025
GAMA LUZ COMERCIO VAREJISTA 

LTDA
R$ 6,00

TRIBUNAL DE CONTAS 

DOS MUNIC.DO EST.DE 

GOIAS

92540105900302025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 6,62

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15329605900032025 J2R AUTOMACAO LTDA LTDA R$ 7,00

AGENCIA NACIONAL DE 

SAUDE SUPLEMENTAR
25300305900142000 VICTORIOUS COMERCIAL LTDA R$ 6,30

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064305900352024

RALTEC MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA
R$ 8,69

INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800605900472025
GAMA LUZ COMERCIO VAREJISTA 

LTDA
R$ 10,00

Teixeira de Freitas/BA  13650403000128-1-000629/2025
M.N.S. MOREIRA COMERCIO DE 

ILUMINACAO
R$ 4,43

FUNDACAO JOAQUIM 

NABUCO
34400205900192000 SOS ELETRICA E HIDRAULICA LTDA R$ 8,26

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12002305900222000 MG MERCANTIL LTDA R$ 10,07

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063305900602000  RUBIA FERREIRA DE SOUZA R$ 7,54

COMANDO DO 

EXERCITO
16020205900172025 KILDARY ARAUJO DE CARVALHO R$ 8,50

COMANDO DO 

EXERCITO
16014705900072025

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
R$ 9,61

COMANDO DO 

EXERCITO
16036305900042025 HECKLER, CATTO & HECKLER LTDA R$ 12,49

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO 

BELO-MG

98422305901602025
SET COMERCIAL TECNICA 

INDUSTRIAL LTDA
R$ 12,95

COMANDO DA MARINHA 74205005900332025

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 13,49

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO 

ELÉTRICO, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:70 MM2

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO 

ELÉTRICO, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:50 MM2

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO 

ELÉTRICO, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:35 MM2

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:120 MM2

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:150 MM2

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, 

REVESTIMENTO:ESTANHADO, 

APLICAÇÃO:LIGAÇÃO ELÉTRICA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:1 

FURO PARA FIXAÇÃO PARA 

PARAFUSO M12, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:240 MM2

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:95 

MM2

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:50 

MM2

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:35 

MM2

TERMINAL ELÉTRICO, MATERIAL:LIGA 

DE COBRE, APLICAÇÃO:CABO 

ELÉTRICO, FIXAÇÃO:POR 

COMPRESSÃO, SEÇÃO NOMINAL 

CONDUTOR:95 MM2

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:25 

MM2

TERMINAL ELÉTRICO, 

MATERIAL:COBRE, TIPO:SAPATA, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

SEÇÃO NOMINAL CONDUTOR:70 

MM2

122

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BITOLA PARA CABO ATÉ 

25 MM2, MATERIAL:COBRE 

ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BITOLA PARA CABO ATÉ 

35MM2, MATERIAL:COBRE 

ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT

CONECTOR ELÉTRICO, TIPO:SPLIT 

BOLT, CARACTERÍSTICA 

CONDUTOR:CABO - 50MM2

UNID

UNID

UNID

UNID

380 - R$ 7,14  R$            2.713,20 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

430 - R$ 3,30  R$            1.419,00 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

235 R$ 14,46 R$ 12,15  R$            2.855,25 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 50 a 500 unidades

330 - R$ 6,16  R$            2.032,80 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

330 - R$ 8,32  R$            2.745,60 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

305 R$ 20,35 R$ 16,33  R$            4.980,65 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 462343

305 R$ 29,46 R$ 17,02  R$            5.191,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtro aplicado: Quantidade de 50 a 200 unidades, 

desconsiderados os resultados com valores  

inferiores ao praticado no mercado.

235 R$ 33,80 R$ 18,25  R$            4.288,75 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 399863

235 R$ 31,44 R$ 9,86  R$            2.317,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 50 a 500 

unidades, desconsiderados os resultados com 

valores superiores e inferiores ao praticado no 

mercado.

355 R$ 10,00 R$ 8,33  R$            2.957,15 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtro aplicado: Desconsiderados os resultados com 

valores  inferiores ao praticado no mercado.

460 R$ 10,07 R$ 7,59  R$            3.491,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 334069

455 R$ 24,00 R$ 12,85  R$            5.846,75 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtro aplicado: Desconsiderados os resultados com 

valores  inferiores ao praticado no mercado.

455 R$ 7,00 R$ 6,54  R$            2.975,70 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtro aplicado: Desconsiderados os resultados com 

valores  inferiores ao praticado no mercado.

430 R$ 9,61 R$ 8,55  R$            3.676,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 334071 

375 R$ 17,24 R$ 12,98  R$            4.867,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Filtro aplicado: Quantidade de 50 

a 200 unidades



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

COMANDO DO 

EXERCITO
16011105900062024 VRM COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 16,78

ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231805900102025
DEL LAMA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA
R$ 16,89

COMANDO DO 

EXERCITO
16024905900172024 MAKTUB DISTRIBUIDORA LTDA R$ 17,00

	COMANDO DO 

EXERCITO
16030305900022025

RIO MEIER COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ODONTO-HOSPITALARES 

LTDA.

R$ 12,38

COMANDO DA 

AERONÁUTICA 12062305900332025

QUALITY LUX COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO LTDA

R$ 18,08

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405900082025 ALFALOG CONSTRUCAO CIVIL LTDA R$ 27,71

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12062305900582000

AEROVISION - EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS LTDA
R$ 12,40

	GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ
94300105916232000 PUMA LICITACOES LTDA R$ 13,46

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE

15310305900322000 GR COMERCIO LTDA R$ 40,04

Juiz de Fora/MG 21195755000169-1-000056/2025
BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA 

LTDA
R$ 60,00

Rio de Janeiro/RJ 00394502000144-1-011466/2025
ESTRELA COMERCIAL DE TRES RIOS 

LTDA
R$ 44,00

Avaré/SP 96291141000180-1-007292/2025 DODO MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 72,50

	UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405900082025
JOSE CARLOS BRUM EVANGELHO 

LTDA
R$ 42,73

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405900082025 ALFALOG CONSTRUCAO CIVIL LTDA R$ 42,73

	UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE 

FORA

15306105900222025
BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA 

LTDA
R$ 60,00

PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262000
JV COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS E DECORACOES LTDA
R$ 5,37

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL

15311405901402025 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 6,21

COMANDO DO 

EXERCITO
16044605900102025

LUMINORTE INSTALACAO, 

MANUTENCAO E COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA

R$ 6,39

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98582105900732025

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
R$ 8,35

ESTADO DE SAO PAULO 98672705900762025 COMERCIAL MARTINS LTDA R$ 8,67

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E 

TEC.BAIANO

15827705900022025
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
R$ 9,66

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA 

MARIA

15316405901372025
ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE 

FERRAGENS LTDA
R$ 4,77

ESTADO DE SAO PAULO 92648605900102025 ALBERTH DANIEL BONFIM R$ 4,99

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E 

TEC.BAIANO

15827705900022025

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA

R$ 5,98

COMANDO DO 

EXERCITO
16022505900412000

ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA 

COMERCIO E SERVICOS
R$ 5,83

COMANDO DA MARINHA 79119006000482025 TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA R$ 14,67

INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800706900882025
C.R.A COMERCIO DE COMPONENTES 

ELETRONICOS LTDA.
R$ 15,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16037905900032000

ALEJANDRO JAVIER TORRES 

GONZALEZ
R$ 9,00

PREFEITURA DE 

GOIOERE - PR
45148105900712024

ELETROLEX COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA
R$ 11,50

PREFEITURA DE 

GOIOERE - PR
45148105900712024

MARCK TECNOLOGIA COMERCIO & 

SERVICOS MECANICOS LTDA
R$ 19,97

 EMPRESA BRASILEIRA 

DE PESQUISA 

AGROPECUARIA 

13505806900412025  WALTER FRANCISCO DE PINA R$ 7,84

 DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO 

DO TOCANTINS/TO 

92604005900202025
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 7,00

 EMPRESA BRASILEIRA 

DE PESQUISA 

AGROPECUARIA 

92540205900072025 MARIELE BEZERRA MARTINS R$ 6,92

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 17,64

Rio Claro/SP 48031918000124-1-004891/2025 COMERCIAL ELETRO PEREZ LTDA R$ 11,48

Cuiabá/MT 00394502000144-1-007754/2025 CVR CENTRAL ENGENHARIA LTDA R$ 18,60
 UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS 

GERAIS

15329605900032025 ZIGURATE COM. E SERVICOS LTDA R$ 18,30

 COMANDO DA 

MARINHA
74003406000452025 ELETRICA KVA LTDA R$ 16,69

CROSS BIDS 

LICITACOES E 

COMERCIO LTDA

22500105900202024
 CIA.DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS 

GER.DE S.PAULO
R$ 18,75

Cuiabá/MT 00394502000144-1-007754/2025 CVR CENTRAL ENGENHARIA LTDA R$ 18,60

Boa Vista/RR 00394452000103-1-012781/2025

C B L COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

E SUPRIMENTOS DE INFORMAT

R$ 14,90

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 17,64

PREFEITURA DE 

SANTANA DO 

LIVRAMENTO

92528205900262025 BTG INSTALACOES ELETRICAS LTDA R$ 3,35

 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
98048905900162000

DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA 

MARAJOARA LTDA 
R$ 2,99

 DISTRITO FEDERAL 97400205900202000 MACROMMERCE LTDA R$ 4,00

CONECTOR ELÉTRICO, TIPO:SPLIT 

BOLT, CARACTERÍSTICA 

CONDUTOR:CABO - 70MM2

CONECTOR ELÉTRICO, 

MATERIAL:LATÃO, TIPO:SPLIT BOLT, 

CARACTERÍSTICA CONDUTOR:CABO - 

95MM²

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BITOLA PARA CABOS DE 

120MM2, MATERIAL:COBRE 

ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BITOLA PARA CABOS DE 

185 MM2, MATERIAL:COBRE 

ELETROLÍTICO, TIPO:SPLIT BOLT

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:4MM-

35MM (SAÍDA), 16MM-150MM 

(ENTRADA), TIPO 

CONSTRUTIVO:PERFURANTE 

ISOLADO, APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:1,5MM-6MM (SAÍDA), 

6MM-120MM (ENTRADA), TIPO 

CONSTRUTIVO:PERFURANTE 

ISOLADO, APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA

CONECTOR ELÉTRICO, QUANTIDADE 

BORNE:12, COR:PRETA, 

MATERIAL:POLIETILENO, BITOLA:4 

MM, TIPO:CUNHA

CONECTOR ELÉTRICO, QUANTIDADE 

BORNE:1 A 12, 

MATERIAL:POLIETILENO, 

TIPO:BLINDADO, TENSÃO 

NOMINAL:600 V, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

CONEXÃO:CABO A CABO, 

CARACTERÍSTICA CONDUTOR:FIO ATÉ 

6MM2

129

130

131

132

123

124

125

126

127

128 UNID

CONECTOR ELÉTRICO, 

MATERIAL:FERRO FUNDIDO, 

TIPO:SPLIT BOLT, CARACTERÍSTICA 

CONDUTOR:CABO - 240MM2

CONECTOR ELÉTRICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:TRIPOLAR, 

MATERIAL:PORCELANA, BITOLA:10 

MM, CORRENTE NOMINAL:25 A

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

350 R$ 17,20 R$ 16,89  R$            5.911,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 415248

365 R$ 27,71 R$ 19,39  R$            7.077,35 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 418854 

202 R$ 60,00 R$ 48,49  R$            9.794,98 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 431057

270 R$ 6,55 R$ 5,99  R$            1.617,30 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtro aplicado: Quantidade de 30 a 150 unidades, 

desconsiderados os resultados com valores  

inferiores ao praticado no mercado.

304 R$ 40,04 R$ 21,97  R$            6.678,88 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Código do item 334084

202 - R$ 58,83  R$          11.883,66 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP

320 R$ 15,00 R$ 11,83  R$            3.785,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 472686,  

desconsiderados os resultados com valores  

inferiores ao praticado no mercado.

290 R$ 19,98 R$ 13,49  R$            3.912,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 50 a 300 

unidades, desconsiderados os resultados com 

valores  inferiores ao praticado no mercado.

410 R$ 9,66 R$ 8,89  R$            3.644,90 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 50 a 100 

unidades, desconsiderados os resultados com 

valores  inferiores ao praticado no mercado.

380 R$ 5,98 R$ 5,25  R$            1.995,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: Quantidade de 50 a 200 unidades

133

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TIPO:PP, 

FORMAÇÃO DO CABO:3 X 2,5 MM2, 

MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE

METRO 13.300 R$ 7,84 R$ 7,25  R$          96.425,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Filtros aplicados: código do item 415720

134

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:750 V, TIPO:PP, 

FORMAÇÃO DO CABO:3 X 4 MM2, 

MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE

METRO 14.300 - R$ 15,91  R$        227.513,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

135

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:1 KV, TIPO:PP, 

FORMAÇÃO CONDUTOR:3 X 6 MM, 

MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE

METRO 14.700 R$ 18,86 R$ 17,91  R$        263.277,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

136

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:1 KV, TIPO:PP, 

APLICAÇÃO:REDE DE TRANSMISSÃO E 

SUBTRANSMISSÃO DE MANAUS, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONDUTORES AZUL, 

PRETO, VERMELHO E BRANCO, 

NORMAS TÉCNICAS:NBR 6251 E 6812, 

TÊMPERA CONDUTOR:MOLE, COR DA 

COBERTURA:PRETA, FORMAÇÃO DO 

CABO:4 X 6 MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR:COBRE ELETROLÍTICO, 

MATERIAL COBERTURA:PVC ANTI-

METRO 11.300 - R$ 17,05  R$        192.665,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

137

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:300 V, TIPO:PARALELO, 

ANTI-CHAMA, FORMAÇÃO DO 

CABO:2 X 1,5 MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR:COBRE

METRO 11.900 R$ 4,05 R$ 3,45  R$          41.055,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

 ESTADO DA PARAIBA 98191105900182025
CONDE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA 
R$ 6,50

PREFEITURA DE 

CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES - PR

98748905900312025 ANA PAULA PERIN & CIA LTDA R$ 5,90

 ESTADO DA PARAIBA 98191105900182025 
CONDE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA 
R$ 5,00

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
C.K. COMERCIO DE FERRAGENS 

LTDA
R$ 2,10

Rio Claro/SP 48031918000124-1-004891/2025 COMERCIAL ELETRO PEREZ LTDA R$ 2,03

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E 

TRANSPORTADORA LTDA
R$ 3,50

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
C.K. COMERCIO DE FERRAGENS 

LTDA
R$ 3,46

Rio Claro/SP 48031918000124-1-004891/2025 COMERCIAL ELETRO PEREZ LTDA R$ 4,75

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E 

TRANSPORTADORA LTDA
R$ 7,60

Rio Claro/SP 48031918000124-1-004891/2025 COMERCIAL ELETRO PEREZ LTDA R$ 4,75

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E 

TRANSPORTADORA LTDA
R$ 7,60

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 11,60

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 LF ENGENHARIA LTDA R$ 11,00

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 LF ENGENHARIA LTDA R$ 11,50

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 13,28

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 LF ENGENHARIA LTDA R$ 11,50

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025 ALFA CONSTRUTORA LTDA R$ 30,90

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 14,64

Rio Claro/SP 48031918000124-1-004891/2025 COMERCIAL ELETRO PEREZ LTDA R$ 20,90

 Santa Rita do Passa 

Quatro/SP
45749819000194-1-000072/2025

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
R$ 30,90

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 24,77

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025 ALFA CONSTRUTORA LTDA R$ 22,21

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 31,53

Indaiatuba/SP 44733608000109-1-000074/2026 Indaiatuba/SP R$ 87,98

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 56,94

Indaiatuba/SP 44733608000109-1-000074/2026 Indaiatuba/SP R$ 127,38

 Santa Rita do Passa 

Quatro/SP
45749819000194-1-000072/2025

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
R$ 30,90

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 74,95

Santa Rita do Passa 

Quatro/SP
 45749819000194-1-000072/2025 Santa Rita do Passa Quatro/SP R$ 73,57

Indaiatuba/SP 44733608000109-1-000074/2026 Indaiatuba/SP R$ 87,98

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 103,66

Santa Rita do Passa 

Quatro/SP
 45749819000194-1-000072/2025 Santa Rita do Passa Quatro/SP R$ 119,92

 Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025  Araçatuba/SP R$ 86,48

Santa Rita do Passa 

Quatro/SP
 45749819000194-1-000072/2025 Santa Rita do Passa Quatro/SP R$ 119,92

Jacareí/SP 48962625000160-1-000427/2025 Jacareí/SP R$ 189,69

Osasco/SP 46523171000104-1-000128/2025 Osasco/SP R$ 106,27

 Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025  Araçatuba/SP R$ 197,22

Americana/SP 46755690000190-1-000190/2025 Americana/SP R$ 246,33

Jacareí/SP 48962625000160-1-000427/2025 Jacareí/SP R$ 189,69

Osasco/SP 46523171000104-1-000128/2025 Osasco/SP R$ 277,58

Jacareí/SP 48962625000160-1-000427/2025 Jacareí/SP R$ 243,29

Americana/SP 46755690000190-1-000190/2025 Americana/SP R$ 246,33

138

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:600 V, TIPO:PP, 

FORMAÇÃO CONDUTOR:2 X 1,5 MM, 

MATERIAL DO CONDUTOR:COBRE

METRO 12.400 R$ 6,50 R$ 5,80  R$          71.920,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

139

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 

REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 

TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:2,5 MM2, 

BITOLA CONDUTOR:2,5 MM2

METRO 24.300 - R$ 2,54  R$          61.722,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

140

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 

REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 

TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:4 MM2, 

BITOLA CONDUTOR:4 MM2

METRO 20.400 - R$ 5,27  R$        107.508,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

141

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 

REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 

TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:6 MM2, 

BITOLA CONDUTOR:6 MM2

METRO 16.600 - R$ 7,98  R$        132.468,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

142

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, 

REVESTIMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, TEMPERATURA:70 °C, 

TENSÃO ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 

NOMINAL CONDUTOR:10 MM2, 

BITOLA CONDUTOR:10 MM2

METRO 15.850 - R$ 11,93  R$        189.090,50 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

143

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:750 V, SEÇÃO 

NOMINAL:16 MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR:COBRE, MATERIAL 

ISOLAMENTO:PVC ANTI-CHAMA

METRO 16.600 - R$ 19,01  R$        315.566,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

144

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE, TENSÃO 

ISOLAMENTO:750 V, BITOLA 

CONDUTOR:25 MM2, MATERIAL 

ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC

METRO 15.700 - R$ 25,52  R$        400.664,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

145

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE, TENSÃO 

ISOLAMENTO:750 V, BITOLA 

CONDUTOR:35 MM2, MATERIAL 

ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC

METRO 14.600 - R$ 47,24  R$        689.704,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

146

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE, TENSÃO 

ISOLAMENTO:750 V, BITOLA 

CONDUTOR:50 MM2, MATERIAL 

ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC

METRO 11.600 - R$ 71,74  R$        832.184,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

147

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE, TENSÃO 

ISOLAMENTO:750 V, BITOLA 

CONDUTOR:70 MM2, MATERIAL 

ISOLAMENTO CONDUTOR:PVC

METRO 11.150 - R$ 78,83  R$        878.954,50 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

148

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:0,6/1 KV, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR13248, SEÇÃO 

NOMINAL:95 MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR:COBRE, MATERIAL 

ISOLAMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, CLASSE 

ENCORDOAMENTO:5

METRO 10.200 - R$ 103,35  R$     1.054.170,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

149

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:0,6/1 KV, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 7288, SEÇÃO 

NOMINAL:120 MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR:COBRE, MATERIAL 

ISOLAMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, CLASSE 

ENCORDOAMENTO:5

METRO 9.900 - R$ 138,63  R$     1.372.437,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

150

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO 

ISOLAMENTO:0,6/1 KV, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 7288, SEÇÃO 

NOMINAL:185 MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR:COBRE, MATERIAL 

ISOLAMENTO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, CLASSE 

ENCORDOAMENTO:5

METRO 9.800 - R$ 211,08  R$     2.068.584,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

151

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, 

MATERIAL:COBRE ELETROLÍTICO, C/ 

TÊMPERA MOLE, REVESTIMENTO:PVC 

- CLORETO DE POLIVINILA, TENSÃO 

ISOLAMENTO:0,6/1,0 KV, BITOLA 

CONDUTOR:240 MM2, 

APLICAÇÃO:MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ISOLAMENTO ETILENO-

PROPILENO(EPR), ENCORDOAMENTO, 

NORMAS TÉCNICAS:NBR-6880 E NBR-

7286

METRO 9.800 - R$ 255,73  R$     2.506.154,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Sete Barras/SP 46587275000174-1-000134/2026 Sete Barras/SP R$ 2,98

Adamantina/SP 43008291000177-1-000006/2026 Adamantina/SP R$ 4,25

Caraguatatuba/SP 46482840000139-1-000030/2026 Caraguatatuba/SP R$ 3,26

 Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025 ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA R$ 4,59

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 9,50

Teixeira de Freitas/BA 13650403000128-1-000629/2025
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA
R$ 6,47

 Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025
 Editais

Edital nº 90054/2025
R$ 2,63

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 9,00

Teixeira de Freitas/BA 13650403000128-1-000629/2025
EDSON MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA
R$ 7,50

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 38,76

 Arvorezinha/RS 87612750000100-1-000024/2026  Arvorezinha/RS R$ 19,33

Aracaju/SE 32805400000160-1-000006/2026 Aracaju/SE R$ 12,33

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 15,62

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 12,60

 Arvorezinha/RS 87612750000100-1-000024/2026  Arvorezinha/RS R$ 8,29

COMISSAO NACIONAL 

DE ENERGIA NUCLEAR
11321006000542025

JC SOLUCOES FACILITADORA DE 

NEGOCIOS LTDA
R$ 0,48

 SENADO FEDERAL 2000105900292025 MAX QUALITY COMERCIO LTDA R$ 0,49

GOVERNO DO ESTADO 

DE RORAIMA
92619605900152025 ATOM COMERCIO E SERVICO LTDA R$ 0,50

 JUSTICA ELEITORAL 7001705900122025
PROJETAR TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA
R$ 8,90

 GOVERNO DO ESTADO 

DO CEARÁ
 94300105902242025 

ELETROQUIP COMERCIO E 

LICITACOES LTDA 
R$ 5,00

ESTADO DO PARANA 92676405901182025 
RRA COMERCIO ELETRO-FONIA 

LTDA 
R$ 4,99

 ESTADO DE RONDONIA
92923806000142000

62.993.558 JULIA GABRIELA GRINGS R$ 27,44

 COMPANHIA DESV. 

DOS VAL. S 

FRANCISCO/PARNAÍBA

19500506000552025 DIGITALHOUSE LTDA R$ 29,90

 PREFEITURA DE BOM 

SUCESSO DO SUL - PR
98997905900582025 BONDETECH INFORMATICA LTDA R$ 33,00

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12002505900022025 

CASAMIR MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA.
R$ 34,49

MINISTERIO PUBLICO 

DA UNIAO
20008705900012025

59.343.967 GILMARA DE SOUZA 

FERNANDES 
R$ 35,00

JUSTICA FEDERAL DE 

PRIMEIRO GRAU /RJ
9001605900062025 

46.039.315 PEDRO LAZARO 

NORMANDIA BEZERRA 
R$ 36,99

ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL
98910705900212024 N S C COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 8,98

ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL
98910705900212024 

MORK TELECOM PRODUTOS E 

SERVICOS PARA 

TELECOMUNICACOES LTDA 

R$ 9,14

 ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL
98910705900212024 

MS LICITACOES, COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
R$ 9,76

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18019605900262025 F. A. COMERCIAL LTDA R$ 11,00

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98591905900412025 INSPIREX COMERCIAL LTDA R$ 11,11

EMPRESA BRASILEIRA 

DE PESQUISA 

AGROPECUARIA

13501105900082025 ALPHATRONIC COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
R$ 11,61

MGO-PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CIDADE 

OCIDENTAL

98007706000042026
CRISTIANE MARINA GEMAQUE DE 

MATOS GATTO 
R$ 6,40

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 
93303005900072025 59.176.904 SARAH NEIVA VIEIRA R$ 6,70

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 
38015205900252025 

BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA 

LTDA 
R$ 7,00

GOVERNO DO ESTADO 

DO CEARÁ
94300105913432024 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 5,20

GOVERNO DO ESTADO 

DO CEARÁ
94300105915522024 

SERV & MAQ COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
R$ 5,50

GOVERNO DO ESTADO 

DO CEARÁ
94300105915522024 

SERV & MAQ COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
R$ 6,50

 COMANDO DO 

EXERCITO
16020305900302024 BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA R$ 92,73

 COMANDO DO 

EXERCITO
16043305900062024 

SENTINELA DO VALE COMERCIAL 

LTDA 
R$ 96,73

 COMANDO DO 

EXERCITO
16015205900162025 ATENA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA R$ 130,69

Capela do Alto/SP 96291141000180-1-008111/2025 Contratação Direta nº 138/2025 R$ 3,89

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 34,55

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 11,45

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12062805901162025 J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES R$ 9,52

 UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO

15312806900492025 
GENTILEZA COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA 
R$ 9,80

 ESTADO DE 

TOCANTINS
92860105900062024 VALADARES COMERCIAL LTDA R$ 9,85

152

CABO REDE COMPUTADOR, 

MATERIAL REVESTIMENTO:PVC - 

CLORETO DE POLIVINILA ANTI-

CHAMA, MATERIAL 

CONDUTOR:COBRE, BITOLA 

CONDUTOR:24 AWG, TIPO CABO:PAR 

TRANÇADO, COR:AZUL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

MARCAÇÃO SEQUÊNCIA MÉTRICA / 

DECRESCENTE(300 -, CATEGORIA:5E, 

APLICAÇÃO:REDE DE INFORMÁTICA

METRO 14.500 - R$ 3,50  R$          50.750,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

153

TOMADA, COR CORPO:BRANCA, 

CORRENTE NOMINAL:10 A, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, NÚMERO PÓLOS:2 P 

+ T, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM ESPELHO, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 14136, POSIÇÃO 

RELATIVA:EMBUTIR

UNID 1.955 - R$ 6,85  R$          13.391,75 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

154

TOMADA, COR CORPO:BRANCA, 

CORRENTE NOMINAL:20 A, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, NÚMERO PÓLOS:2 P 

+ T, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM ESPELHO, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 14136, POSIÇÃO 

RELATIVA:EMBUTIR

UNID 1.545 - R$ 6,38  R$            9.857,10 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

155

TOMADA, FORMATO 

CONTATO:REDONDO, COR 

CORPO:BRANCA, CORRENTE 

NOMINAL:10 A, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, NÚMERO PÓLOS:2 P 

+ T, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA X C/ CAIXA DE 

SOBREPOR, NORMAS TÉCNICAS:NBR 

14136, APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, POSIÇÃO 

RELATIVA:SOBREPOR

UNID 420 - R$ 23,47  R$            9.857,40 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

156

TOMADA, MODELO:SIMPLES, 

CORRENTE NOMINAL:10 A, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 1 

INTERRUPTOR SIMPLES

UNID 470 - R$ 12,17  R$            5.719,90 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

157

CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, 

TIPO:MACHO, MODELO:RJ45, 

QUANTIDADE VIAS:8, QUANTIDADE 

CONTATOS:8

UNID 1.740 R$ 0,50 R$ 0,49  R$              852,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

158

CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, 

TIPO:FÊMEA, MODELO:RJ45, 

QUANTIDADE VIAS:8, QUANTIDADE 

CONTATOS:8, CATEGORIA:5, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PADRÃO 568A / COM 

CAIXA SOBREPOR COM 02 SAÍDAS

UNID 1.250 R$ 8,90 R$ 6,30  R$            7.875,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

159

FILTRO LINHA, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:115/220 V, POTÊNCIA 

MÁXIMA:1.500 VA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:NO MÍNIMO 4 

TOMADAS, PORTA FUSÍVEL C/ 1 

UNIDADE RE, 

APLICAÇÃO:EQUIPAMENTO 

INFORMÁTICA / ELÉTRICO

UNID 506 R$ 33,00 R$ 30,11  R$          15.235,66 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

160

INTERRUPTOR AUTOMÁTICO POR 

PRESENÇA, TIPO DETECÇÃO:POR 

PRESENÇA, TIPO 

SINALIZADOR:ILUMINAÇÃO, TENSÃO 

NOMINAL:220 V, POTÊNCIA 

LÂMPADA:300 W, 

MATERIAL:PLÁSTICO ABS, 

FREQUÊNCIA NOMINAL:60 HZ, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

PREDIAIS

UNID 290 R$ 36,99 R$ 35,49  R$          10.292,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

161

INTERRUPTOR, TIPO:EMBUTIR, 

QUANTIDADE SEÇÕES:3 UN, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONJUGADO COM 

ESPELHO, CORRENTE:10 A, 

TENSÃO:220 V

UNID 432 R$ 9,76 R$ 9,29  R$            4.013,28 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

162

INTERRUPTOR, TIPO:EMBUTIR, 

QUANTIDADE SEÇÕES:2 UN, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CONJUGADO COM 

PLACA 4" X 2", CORRENTE:10 A, 

TENSÃO:220 V

UNID 530 R$ 11,61 R$ 11,24  R$            5.957,20 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

163

INTERRUPTOR, TIPO:SIMPLES, 

QUANTIDADE SEÇÕES:1 UN, POSIÇÃO 

RELATIVA:EMBUTIR

UNID 765 R$ 7,00 R$ 6,70  R$            5.125,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

164

INTERRUPTOR, TIPO:PARALELO, 

QUANTIDADE SEÇÕES:1 UN, 

REFERÊNCIA:1101 (PIAL)

UNID 545 R$ 6,50 R$ 5,73  R$            3.122,85 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

165

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 

RESIDUAL, QUANTIDADE PÓLOS:4, 

SENSIBILIDADE:100, CORRENTE 

NOMINAL RESIDUAL:63 A

UNID 180 R$ 130,69 R$ 106,72  R$          19.209,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

166

INTERRUPTOR, TIPO:PARALELO, 

QUANTIDADE SEÇÕES:2(DOIS) E 

1(UMA) TOMADA UN, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

PLACA 4X2 NA COR BRANCA

UNID 261 - R$ 16,63  R$            4.340,43 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

167

INTERRUPTOR, TIPO:SOBREPOR, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA X

UNID 295 R$ 9,90 R$ 9,72  R$            2.867,40 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 14,74

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 19,46

Lucélia/SP 44919918000104-1-000009/2026 Lucélia/SP R$ 10,48

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 GR COMERCIO LTDA R$ 26,93

Cássia dos Coqueiros/SP 44229805000187-1-000003/2026 Cássia dos Coqueiros/SP R$ 71,56

Congonhas/MG 16752446000102-1-000070/2025 Congonhas/MG R$ 15,92

 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

BOTUCATU

98624905903012025
ROBEVAL BISPO SOARES - 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
R$ 26,00

ESP-UNIVERSIDADE DE 

SAO PAULO - USP
10212505998902025 ALBERTH DANIEL BONFIM R$ 25,99

 INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC.DE 

STA.CATARINA

15851605910142024 
EVOLUTION COMERCIO DE 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
R$ 23,10

João Pessoa/PB 08778268000160-1-000101/2026 João Pessoa/PB R$ 202,71

Paulista/PE 10408839000117-1-000019/2025 C.F DE MORAES RAMOS R$ 108,63

 Ibatiba/ES 27744150000166-1-000009/2026  Ibatiba/ES R$ 215,99

Uruaçu/GO 8070772000165-1-000008/2026
COMBATENTE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 154,00

 Ibatiba/ES 27744150000166-1-000009/2026  Ibatiba/ES R$ 213,47

Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025 Araçatuba/SP R$ 89,72

 PREFEITURA DE FOZ 

DO IGUAÇU - PR
98756305900322025 

ENERTEL MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 
R$ 188,02

 COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063005900782025 M T ALVES R$ 190,00

 COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064105900022025

RAVESI ENGENHARIA E COMERCIO 

LTDA 
R$ 210,00

Nova Laranjeiras/PR 95587648000112-1-000003/2026
BOMBARDA&BOMBARDA COMERCIO 

LTDA
R$ 241,82

Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025 Araçatuba/SP R$ 279,75

Osasco/SP 46523171000104-1-000128/2025 Osasco/SP R$ 438,50

Itu/SP 26938926000116-1-000199/2025 Itu/SP R$ 1.300,00

Santo Antônio do 

Pinhal/SP
45701455000172-1-000051/2025 Santo Antônio do Pinhal/SP R$ 650,89

Guararema/SP 46523262000131-1-000249/2025 Guararema/SP R$ 891,30

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 31,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA
R$ 56,90

 Lucélia/SP 44919918000104-1-000009/2026  Lucélia/SP R$ 34,69

 Lucélia/SP 44919918000104-1-000009/2026  Lucélia/SP R$ 29,25

Mambaí/GO  01740463000152-1-000008/2026
BARROS E CAPARROSA FERRAGENS 

LTDA
R$ 19,00

 Ibatiba/ES 27744150000166-1-000009/2026  Ibatiba/ES R$ 61,10

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 47,47

Paulista/PE 10408839000117-1-000019/2025 C.F DE MORAES RAMOS R$ 30,29

Uruaçu/GO 8070772000165-1-000008/2026
COMBATENTE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 38,50

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 9,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 5,11

Paulista/PE 10408839000117-1-000019/2025
F. L. MANDARINE SILVA MATERIAL 

DE CONSTRUCOES
R$ 13,20

168

INTERRUPTOR, TIPO:BIPOLAR, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES EM 

CANALETAS DO SISTEMA 'X', 

REFERÊNCIA:6750 02, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, CORRENTE 

NOMINAL:10 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 14136

UNID 275 - R$ 14,89  R$            4.094,75 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

169

INTERRUPTOR, TIPO:BIPOLAR, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÕES EM 

CANALETAS DO SISTEMA 'X', 

REFERÊNCIA:6750_03, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, CORRENTE 

NOMINAL:25 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 14136

UNID 275 - R$ 38,14  R$          10.488,50 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

170

MÓDULO DIMMER, TIPO:ROTATIVO, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO:127 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESPELHO 4X2, 

APLICAÇÃO:AMBIENTE INTERNO, 

POTÊNCIA:300 W

UNID 765 R$ 26,39 R$ 25,03  R$          19.147,95 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

171

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, CORRENTE NOMINAL:100 A, 

CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 

SIMÉTRICA:65 KA, NÚMERO DE 

FASES:TRIFÁSICO, 

CARACTERÍSTICA:CAIXA MOLDADA, 

REFERÊNCIA:FWF 3100L 

(ELETROMAR)

UNID 192 - R$ 175,78  R$          33.749,76 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

172

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, CORRENTE NOMINAL:80 A, 

CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 

SIMÉTRICA:65 KA, NÚMERO DE 

FASES:TRIFÁSICO, 

CARACTERÍSTICA:CAIXA MOLDADA, 

REFERÊNCIA:FWF 3080L 

(ELETROMAR)

UNID 192 - R$ 152,40  R$          29.260,80 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

173

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, MODELO:CAIXA MOLDADA, 

NÚMERO PÓLOS:3, 

OPERAÇÃO:MANUAL, CORRENTE 

NOMINAL:150 A, FREQÜÊNCIA 

NOMINAL:60 HZ, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:65/220 

KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:NBR 

5.283/73

UNID 132 R$ 214,99 R$ 196,01  R$          25.873,32 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

174

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, MODELO:CAIXA MOLDADA, 

NÚMERO PÓLOS:3, 

OPERAÇÃO:MANUAL, CORRENTE 

NOMINAL:200 A, FREQÜÊNCIA 

NOMINAL:60 HZ, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:65/220 

KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:NBR 

5.283/73

UNID 122 - R$ 320,02  R$          39.042,44 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

175

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, MODELO:CAIXA MOLDADA, 

NÚMERO PÓLOS:3, 

OPERAÇÃO:MANUAL, 

ACIONAMENTO:ALAVANCA VCAVCC, 

TENSÃO MÁXIMA 

OPERAÇÃO:600/250 VCA/VCC, 

CORRENTE NOMINAL:300 A

UNID 102 - R$ 947,40  R$          96.634,80 

176

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:3, TENSÃO 

MÁXIMA OPERAÇÃO:380/240 

VCA/VCC, CORRENTE NOMINAL:40 A, 

CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 

SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 

TÉCNICAS:NBRIEC 60947, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BRANCA;FIXAÇÃO 

P/TRILHO DIN 35MM; PADRÃO DIN

UNID 232 - R$ 40,86  R$            9.479,52 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

177

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:3, TENSÃO 

MÁXIMA OPERAÇÃO:380/240 

VCA/VCC, CORRENTE NOMINAL:50 A, 

CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 

SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 

TÉCNICAS:NBRIEC 60947, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BRANCA;FIXAÇÃO 

P/TRILHO DIN 35MM; PADRÃO DIN

UNID 212 - R$ 36,45  R$            7.727,40 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

178

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:3, TENSÃO 

MÁXIMA OPERAÇÃO:380/240 

VCA/VCC, CORRENTE NOMINAL:63 A, 

CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 

SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 

TÉCNICAS:NBRIEC 60947, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BRANCA;FIXAÇÃO 

P/TRILHO DIN 35MM; PADRÃO DIN

UNID 212 - R$ 38,75  R$            8.215,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

179

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:1, CORRENTE 

NOMINAL:25 A, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5/220 

KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-

2, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 

35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 

TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C

UNID 692 - R$ 9,10  R$            6.297,20 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025
CONNEXAO ELETRICA, HIDRAULICA 

E INFORMATICA LTDA
R$ 4,62

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 9,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 5,11

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 5,11

Paulista/PE 10408839000117-1-000019/2025 C.F DE MORAES RAMOS R$ 15,25

Mambaí/GO  01740463000152-1-000008/2026
BARROS E CAPARROSA FERRAGENS 

LTDA
R$ 10,00

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 5,11

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 15,22

Paulista/PE 10408839000117-1-000019/2025
D'TERRA COMERCIO DE PRODUTOS 

E SERVIÇOS LTDA.
R$ 9,88

São João del Rei/MG 21186804000105-1-000078/2025
MRJ MATERIAIS E SERVICOS 

ELETRICOS LTDA
R$ 5,11

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 15,22

Paulista/PE 10408839000117-1-000019/2025
D'TERRA COMERCIO DE PRODUTOS 

E SERVIÇOS LTDA.
R$ 9,88

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025
VALE COMERCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA
R$ 9,00

 Ibatiba/ES 27744150000166-1-000009/2026  Ibatiba/ES R$ 43,63

Nova Laranjeiras/PR 95587648000112-1-000003/2026
BOMBARDA&BOMBARDA COMERCIO 

LTDA
R$ 23,56

 Ibatiba/ES 27744150000166-1-000009/2026  Ibatiba/ES R$ 46,71

Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025 Araçatuba/SP R$ 23,95

Osasco/SP 46523171000104-1-000128/2025 Osasco/SP R$ 23,22

São João del Rei/MG  21186804000105-1-000078/2025 GCM COMERCIAL LTDA R$ 12,00

Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025 Araçatuba/SP R$ 23,01

Três Barras/SC  83102400000135-1-000041/2026 Três Barras/SC R$ 13,63

São João del Rei/MG  21186804000105-1-000078/2025 GCM COMERCIAL LTDA R$ 11,00

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 21,01

Três Barras/SC  83102400000135-1-000041/2026 Três Barras/SC R$ 13,63

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 40,73

Nova Laranjeiras/PR 95587648000112-1-000003/2026
BOMBARDA&BOMBARDA COMERCIO 

LTDA
R$ 37,12

Campo Azul/MG 01612551000179-1-000011/2026 Campo Azul/MG R$ 34,08

Palmas/TO 07248660000135-1-000049/2025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 37,50

São João del Rei/MG  21186804000105-1-000078/2025 GCM COMERCIAL LTDA R$ 11,00

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 27,76

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 56,08

Farroupilha/RS 89848949000150-1-000133/2026
INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA
R$ 21,50

 Ibatiba/ES 27744150000166-1-000009/2026  Ibatiba/ES R$ 55,52

 COMANDO DO 

EXERCITO
16007906900362025 PAULO C MARTINS LTDA R$ 17,00

 INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC. 

DO ESP.SANTO

15888306000972025 
MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E 

COMERCIO LTDA
R$ 18,10

 TRIBUNAL DE CONTAS 

DOS MUNIC.DO EST.DE 

GOIAS

92540105900302025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 18,66

180

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:1, CORRENTE 

NOMINAL:16 A, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5/220 

KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-

2, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 

35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 

TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C

UNID 592 - R$ 6,24  R$            3.694,08 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

181

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:1, CORRENTE 

NOMINAL:20 A, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5/220 

KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-

2, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 

35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 

TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C

UNID 692 - R$ 10,12  R$            7.003,04 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

182

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:1, CORRENTE 

NOMINAL:32 A, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:5/220 

KA/VCA, NORMAS TÉCNICAS:IEC 947-

2, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 

35MM;FAB.NACIONAL / MERCOSUL, 

TIPO:MINI, CURVA DE DISPARO:C

UNID 442 - R$ 10,07  R$            4.450,94 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

183

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, TENSÃO 

MÁXIMA OPERAÇÃO:220 A 240/380 

VCA, CORRENTE NOMINAL:63 A, 

CAPACIDADE INTERRUPÇÃO 

SIMÉTRICA:5 - 10 KA, NORMAS 

TÉCNICAS:NBRIEC 60947, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FIXAÇÃO P/MEIO DE 

TRILHO DIM 35MM, COR BRANCA, 

CURVA DE DISPARO:C

UNID 232 - R$ 10,07  R$            2.336,24 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP. Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

184

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:32 A, TENSÃO 

NOMINAL:127/220 V, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 357 - R$ 25,40  R$            9.067,80 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

185

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, MODELO:CAIXA MOLDADA, 

NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:25 A, FREQÜÊNCIA 

NOMINAL:60 HZ, CAPACIDADE 

INTERRUPÇÃO SIMÉTRICA:4,5 KA, 

NORMAS TÉCNICAS:NBRNM 

60898/NBRIEC 60947-2, TENSÃO 

NOMINAL:120 V, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 452 - R$ 31,29  R$          14.143,08 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

186

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:10 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 5.283/73, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 552 - R$ 16,21  R$            8.947,92 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

187

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:20 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 5.283/73, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 382 - R$ 15,21  R$            5.810,22 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

188

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:70 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 5.283/73, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 242 - R$ 37,31  R$            9.029,02 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

189

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:50 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 5.283/73, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 242 - R$ 25,42  R$            6.151,64 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

190

DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, 

FUNCIONAMENTO:TERMOMAGNÉTIC

O, NÚMERO PÓLOS:2, CORRENTE 

NOMINAL:63 A, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 5.283/73, CURVA DE 

DISPARO:C, PADRÃO:DIN

UNID 242 - R$ 44,37  R$          10.737,54 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

191

Barramento, TIPO:TERRA/NEUTRO, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BARRA 

COM 06 BORNES, CORRENTE 

NOMINAL:50 A

UNID 305 R$ 18,88 R$ 17,92  R$            5.465,60 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

 INSTITUTO FEDERAL 

DE MATO GROSSO
15814406000812026 

MAIS ENERGIA COMPONENTES 

ELETRICOS LTDA 
R$ 24,50

 MINISTERIO DA SAUDE 25703505901452025 COMERCIAL MCB LTDA R$ 29,93

 ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98580105900442025 D. S. DE MARINS IMOBILIARIA R$ 26,89

Cuiabá/MT 00394502000144-1-007754/2025
Contratação Direta nº 21/2025 - 

Cuiabá/MT
R$ 236,00

Adamantina/SP  43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 204,73

 Araçatuba/SP 45511847000179-1-000779/2025  Araçatuba/SP R$ 136,49

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38018605900092025 
GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

LTDA 
R$ 119,90

INDUSTRIA DE 

MATERIAL BELICO DO 

BRASIL

16800705900242025 

ANGRA LUZ COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 

R$ 120,48

 COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063105900532025 ANTONIO CARLOS POLY LTDA R$ 121,59

 COMANDO DO 

EXERCITO
16043305900062024 SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA R$ 17,40

 DISTRITO FEDERAL 97420005902512024 
EVOLUTIONS AUTOMACAO E 

TELECOMUNICACOES LTDA 
R$ 19,42

 MPA-PREFEITURA 

MUNI. DE OURILÂNDIA 

DO NORTE

93162905900032025 ALBARELLO & ALBARELLO LTDA R$ 20,66

 COMANDO DO 

EXERCITO
16043305900062024 SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA R$ 17,40

 DISTRITO FEDERAL 97420005902512024 
EVOLUTIONS AUTOMACAO E 

TELECOMUNICACOES LTDA 
R$ 19,42

 MPA-PREFEITURA 

MUNI. DE OURILÂNDIA 

DO NORTE

93162905900032025 ALBARELLO & ALBARELLO LTDA R$ 20,66

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

PERNAMBUCO

15846406000482025 GS MIRANDA LTDA R$ 15,29

 COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12019505901722024

MARLENE DOS SANTOS NEVES 

09114808706 
R$ 14,99

PREFEITURA DE 

MARINGA - PR
98769105902852024

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
R$ 14,02

 CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA - RS
38946505900152025 NUNES & VIERA NEGOCIOS LTDA R$ 24,00

 COMANDO DA 

MARINHA
76420005900032025 

56.152.480 ANA PAULA FONSECA 

BENICIO 
R$ 23,48

 ESTADO DE MINAS 

GERAIS
92740905900332024 GR COMERCIO LTDA R$ 22,50

COMANDO DA MARINHA 78314106900322025 
57.612.419 FELIPE DE ARAGAO 

DOURADO 
R$ 21,00

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38015205900392025 
COSTA & NOGUEIRA SOLUTIONS 

LTDA 
R$ 22,94

 EMPRESA BRASILEIRA 

DE PESQUISA 

AGROPECUARIA

13500105900062025 
C.K. COMERCIO DE FERRAGENS 

LTDA 
R$ 24,53

Santa Gertrudes/SP 01778361000126-1-000131/2025 Santa Gertrudes/SP R$ 144,66

Rubelita/MG 24363590000185-1-000013/2025 Rubelita/MG R$ 175,01

Mãe do Rio/PA 05363023000184-1-000037/2025 Mãe do Rio/PA R$ 148,94

Santa Gertrudes/SP 01778361000126-1-000131/2025 Santa Gertrudes/SP R$ 144,66

Rubelita/MG 24363590000185-1-000013/2025 Rubelita/MG R$ 175,01

Mãe do Rio/PA 05363023000184-1-000037/2025 Mãe do Rio/PA R$ 148,94

 COMANDO DO 

EXERCITO
16051806002682025 M LICITACOES LTDA R$ 7,09

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18010105900282025 COMERCIAL EXPRESS LTDA R$ 7,21

 ESTADO DE GOIAS 98940305900652024 MACROMMERCE LTDA R$ 7,28

 COMANDO DO 

EXERCITO
16051806002682025 M LICITACOES LTDA R$ 7,09

ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18010105900282025 COMERCIAL EXPRESS LTDA R$ 7,21

 ESTADO DE GOIAS 98940305900652024 MACROMMERCE LTDA R$ 7,28

 ESP-FUNDAÇÃO CASA - 

SP
99020205900182025 

IDEAL COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS E DE CONSTRUCAO 
R$ 2,70

 ESP-FUND.PROF.DR.M 

PEDRO PIMENT-FUNAP
38110105900452025 F. A. COMERCIAL LTDA R$ 2,71

 COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12002505900022025 

INOVAR SOLUCAO EM TECNOLOGIA 

E SERVICOS LTDA
R$ 2,73

PMSP - HOSPITAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL

92510206901022025 ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA R$ 22,00

 JUSTICA DO 

TRABALHO
8001505900172025 

MC SANTOS COMERCIO DE 

LUMINARIAS
R$ 23,52

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12001605900902024 MULTI FERRAGENS FREIRE LTDA R$ 25,37

192

Barramento, TIPO:BIFÁSIC0, 

MODELO:12 polos DIN, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FORMATO TIPO PENTE, 

CORRENTE NOMINAL:80 A

UNID 275 R$ 37,96 R$ 27,11  R$            7.455,25 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

193

Barramento, TIPO:TRIFÁSICO, 

USO:DISJUNTOR DIN 100A, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

CORRENTE NOMINAL:100 A, TIPO 

CONSTRUÇÃO:pente, 12 polos DIN

UNID 255 - R$ 192,41  R$          49.064,55 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

194

Barramento, TIPO:TRIFÁSICO, 

USO:DISJUNTOR DIN 100A, 

APLICAÇÃO:INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

CORRENTE NOMINAL:100 A, TIPO 

CONSTRUÇÃO:pente, 57 polos DIN

UNID 195 R$ 121,59 R$ 120,66  R$          23.528,70 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

195

Barramento, TIPO:MONOFÁSICO, 

APLICAÇÃO:SISTEMAS DE ENERGIA 

SOLAR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:FORMATO TIPO PENTE, 

MATERIAL:COBRE, CORRENTE 

NOMINAL:80 A

UNID 150 R$ 22,03 R$ 19,16  R$            2.874,00 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

196

LUMINÁRIA, 

FORMATO:RETANGULAR, TIPO 

LÂMPADA:MISTA, POTÊNCIA 

LÂMPADA:250 W, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM SOQUETE E-40

UNID 212 - R$ 19,16  R$            4.061,92 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

197

LUMINÁRIA, TIPO:EMERGÊNCIA, 

MATERIAL CORPO:PLÁSTICO ABS 

ALTO IMPACTO, 

FORMATO:RETANGULAR, TIPO 

LÂMPADA:LED, COR:BRANCA, 

QUANTIDADE LÂMPADAS:30 UN, 

APLICAÇÃO:EDIFICAÇÕES, TENSÃO 

NOMINAL:BIVOLT AUTOMÁTICO 

127/220 V, POTÊNCIA NOMINAL 

LÂMPADA:2 W, 

UNID 309 R$ 15,38 R$ 14,77  R$            4.563,93 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

198

LUMINÁRIA, TIPO:EMBUTIR, 

MATERIAL CORPO:ALUMÍNIO, 

MATERIAL REFLETOR:ACRÍLICO, 

FORMATO:QUADRADO, TIPO 

LÂMPADA:LED SLIN, POTÊNCIA 

NOMINAL LÂMPADA:18/20 W

UNID 360 R$ 24,00 R$ 23,33  R$            8.398,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

199

LUMINÁRIA, TIPO:TARTARUGA, 

FORMATO:OVAL, TIPO 

LÂMPADA:LED, QUANTIDADE 

LÂMPADAS:1 UN, POSIÇÃO 

RELATIVA:SOBREPOR, 

APLICAÇÃO:ILUMINAÇÃO INTERNA, 

TENSÃO NOMINAL:BIVOLT V, GRAU 

PROTEÇÃO:IP65, POTÊNCIA NOMINAL 

LÂMPADA:15 W, FLUXO 

LUMINOSO:1.200 LM, TEMPERATURA 

DE COR:6.000 K

UNID 310 R$ 24,53 R$ 22,82  R$            7.074,20 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

200

LUMINÁRIA, TIPO:DE SOBREPOR, 

MATERIAL CORPO:CHAPA AÇO, 

MATERIAL REFLETOR:ALUMÍNIO 

ANODIZADO, 

FORMATO:RETANGULAR, TIPO 

LÂMPADA:FLUORESCENTE, POTÊNCIA 

LÂMPADA:32 W, COR:BRANCA, 

QUANTIDADE LÂMPADAS:2 UN, 

VOLTAGEM LÂMPADA:110/220 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HERMÉTICA, DIFUSOR 

EM POLICARBONATO 

TRANSPARENTE, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CHAPA AÇO:PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ

UNID 355 - R$ 156,20  R$          55.451,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

201

LUMINÁRIA, TIPO:DE SOBREPOR, 

MATERIAL CORPO:CHAPA AÇO, 

MATERIAL REFLETOR:ALUMÍNIO 

ANODIZADO BRILHANTE, 

FORMATO:TUBULAR, POTÊNCIA 

LÂMPADA:32/40 W, COR:BRANCA, 

QUANTIDADE LÂMPADAS:2 UN, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIFUSOR EM ALETAS 

PLANAS METÁLICAS, ALOJAMENTO 

P/, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

CHAPA AÇO:PINTURA ELETROSTÁTICA

UNID 640 - R$ 156,20  R$          99.968,00 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

202

SOQUETE LÂMPADA, 

MATERIAL:PORCELANA, 

APLICAÇÃO:LÂMPADA 

INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:BOCAL, BASE E-40

UNID 325 R$ 7,36 R$ 7,19  R$            2.336,75 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

203

SOQUETE LÂMPADA, 

MATERIAL:PORCELANA, 

TENSÃO:127/220 V, POTÊNCIA 

MÁXIMA:150 W, TIPO:E27

UNID 550 R$ 7,28 R$ 7,19  R$            3.954,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

204

SOQUETE LÂMPADA FLUORESCENTE, 

TIPO:ANTIVIBRATÓRIO, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, TIPO BASE:BIPINO, 

CAPACIDADE:6 A

UNID 5.336 R$ 2,73 R$ 2,71  R$          14.460,56 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

205

REFLETOR, MATERIAL 

CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO 

LÂMPADA:LED COB (CHIP ON 

BOARD), POTÊNCIA LÂMPADA:50 W, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, 

GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA 

INGRESS PROTECTION), ÂNGULO DE 

ABERTURA DA LENTE:120°, 

TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K

UNID 344 R$ 25,37 R$ 23,63  R$            8.128,72 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

 COMANDO DO 

EXERCITO
16019605900022025 J. J. VITALLI R$ 36,50

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98586705900842025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 40,15

 UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO

15316106900362025 ASL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 41,00

MINISTERIO DA SAUDE 25705205900112025 COMERCIAL JANDAIA LTDA R$ 44,00

INST.FED.DE EDUC., 

CIENC.E TEC.DO 

NORTE DE MG

15812106002372025 
27.964.470 JESSICA DOS SANTOS 

SOUZA ARAUJO
R$ 49,90

 ESP-HOSPITAL DAS 

CLINICAS RIBEIRAO 

PRETO

9220105901792025
EFICILUX COMERCIO E SERVICO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 
R$ 52,65

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38016005900112025 
WG2R COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LIMITADA
R$ 133,97

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENCIA E TEC. 

GOIANO

15812406001282025 CIEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 127,91

 PROCURADORIA 

GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO AM

92584905940142025
NAVLIC COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
R$ 115,00

 ESTADO DO 

MARANHAO
98088705900102025 

SIBATECH SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA
R$ 159,31

ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38011705900282025 
ROBERTO LEMOS VAZ COMERCIO E 

SERVICOS 
R$ 163,00

 ESTADO DO 

MARANHAO
98088705900102025 

SANTOS VIANA MATERIAIS PARA 

CONSTRUCOES LTDA
R$ 186,22

COMANDO DO 

EXERCITO
16024705900072025 

GENTILEZA COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA
R$ 35,33

COMANDO DA MARINHA 74205005900392025 LD ASTEN COMERCIO LTDA R$ 41,58

 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

BEZERROS

98233705900112025 INOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 41,99

 TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE SAO 

PAULO

92649505901512024 MICHEL BRAND SILVEIRA R$ 15,04

 TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE SAO 

PAULO

92649505901542024 
QUALITY COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 
R$ 25,22

 TRIBUNAL DE JUSTICA 

DO ESTADO DE SAO 

PAULO

92649505901542024 
QUALITY COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 
R$ 25,22

 Arvorezinha/RS 87612750000100-1-000024/2026  Arvorezinha/RS R$ 88,97

Wall Ferraz/PI  01612612000106-1-000008/2026 Wall Ferraz/PI R$ 144,92

Petrolândia/PE 10106235000116-1-000012/2026 Petrolândia/PE R$ 114,73

Salgado/SE 13107453000163-1-000008/2026 Salgado/SE R$ 26,00

Igarapava/SP  45324290000167-1-000139/2025 Igarapava/SP R$ 41,09

Nova Odessa/SP 45781184000102-1-000118/2025 Nova Odessa/SP R$ 37,18

Salgado/SE 13107453000163-1-000008/2026 Salgado/SE R$ 26,71

Bom Jesus da Penha/MG 18187815000197-1-000018/2026 Bom Jesus da Penha/MG R$ 51,43

Santa Gertrudes/SP 45732377000173-1-000005/2026 Santa Gertrudes/SP R$ 52,90

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025
 Pregão - Eletrônico

Edital nº 90016/2025
R$ 12,70

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 29,98

 Bela Vista de Minas/MG 18311043000153-1-000022/2025  Bela Vista de Minas/MG R$ 17,43

Teixeira de Freitas/BA 13650403000128-1-000629/2025
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA
R$ 3,81

 Ibiúna/SP 46634531000137-1-000044/2026 Pregão - Eletrônico Edital nº 03/2026 R$ 9,05

Rio Claro/SP 45774064000188-1-000025/2026 Rio Claro/SP R$ 5,53

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025 ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA R$ 112,00

Salgado/SE 13107453000163-1-000008/2026 Salgado/SE R$ 37,77

Caicó/RN 08096570000139-1-000029/2026 Caicó/RN R$ 75,55

ESP-UNIVERSIDADE DE 

SAO PAULO - USP
10210305900432025 DAFMAQ COMERCIAL LTDA R$ 45,84

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12063705900012024 

LUIZ AUGUSTO RODRIGUES DE 

QUEIROZ 
R$ 39,00

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38020905900112025 COMERCIAL SPONCHIADO LTDA R$ 37,95

ESTADO DO PARANA 98547705900672025 
RUARO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA 
R$ 49,50

COMANDO DA MARINHA 74100005900312025 NEOVANCE TECHNOLOGY LTDA R$ 47,91

 MINISTERIO DA SAUDE 25703205900142025 

STAHL IMPORT COMERCIO DE 

PRODUTOS METALURGICOS, 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

R$ 47,50

206

REFLETOR, MATERIAL 

CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO 

LÂMPADA:LED COB (CHIP ON 

BOARD), POTÊNCIA LÂMPADA:100 

W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, 

GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA 

INGRESS PROTECTION), ÂNGULO DE 

ABERTURA DA LENTE:120°, 

TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K

UNID 454 R$ 41,00 R$ 39,22  R$          17.805,88 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

207

REFLETOR, MATERIAL 

CORPO:ALUMÍNIO BLINDADO, TIPO 

LÂMPADA:LED COB (CHIP ON 

BOARD), POTÊNCIA LÂMPADA:150 

W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, 

GRAU PROTEÇÃO:IP65 (TABELA 

INGRESS PROTECTION), ÂNGULO DE 

ABERTURA DA LENTE:120°, 

TEMPERATURA DE COR:6000/4000 K

UNID 470 R$ 65,82 R$ 48,85  R$          22.959,50 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

208

REFLETOR, MATERIAL 

CORPO:ALUMÍNIO INJETADO, 

APLICAÇÃO:SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO, TIPO LÂMPADA:LED, 

POTÊNCIA LÂMPADA:200 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:BIVOLT, GRAU 

PROTEÇÃO:IP65 (TABELA INGRESS 

PROTECTION), CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HASTE DIRECIONÁVEL, 

FLUXO LUMINOSO:15.000 LM, 

TEMPERATURA DE COR:6.500 K

UNID 904 R$ 133,97 R$ 125,63  R$        113.569,52 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

209

REFLETOR, MATERIAL 

CORPO:ALUMÍNIO, QUANTIDADE 

LÂMPADAS:8 UN, 

FORMATO:RETANGULAR, TIPO 

LÂMPADA:LED, POTÊNCIA 

LÂMPADA:400 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO:BIVOLT V, GRAU 

PROTEÇÃO:IP65 / IP66, COR:CINZA, 

ÂNGULO DE ABERTURA DA 

LENTE:120°, TAMANHO:52,5 X 32,5 X 

19,5 CM, FLUXO LUMINOSO:28.000 

LM, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR - 

IRC:> OU = 0,95, TEMPERATURA DE 

COR:6.500 K

UNID 910 R$ 190,70 R$ 169,51  R$        154.254,10 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

210

LÂMPADA LUZ MISTA, TENSÃO 

NOMINAL:220 V, POTÊNCIA 

NOMINAL:250 W, TIPO BASE:EDSON - 

27 MM, TIPO BULBO:OVÓIDE

UNID 460 R$ 41,58 R$ 39,63  R$          18.229,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

211

LÂMPADA LUZ MISTA, TENSÃO 

NOMINAL:220 V, POTÊNCIA 

NOMINAL:160 WATT, TIPO 

BASE:EDSON - 27 MM, TIPO 

BULBO:ELÍPTICO, DIÂMETRO 

MÁXIMO:76 MM

UNID 460 R$ 25,22 R$ 21,83  R$          10.041,80 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

212

REATOR LÂMPADA VAPOR 

METÁLICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HQI, POTÊNCIA 

NOMINAL:150 W

UNID 670 - R$ 116,21  R$          77.860,70 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

213

LÂMPADA VAPOR METÁLICO, TIPO 

BASE:E-27, FORMATO:OVÓIDE, 

TENSÃO NOMINAL:220 V, POTÊNCIA 

NOMINAL:150 W

UNID 710 - R$ 34,76  R$          24.679,60 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

214

LÂMPADA VAPOR METÁLICO, 

TIPO:HPI PLUS, POTÊNCIA:250 W, 

VOLTAGEM:230 V, FREQÜÊNCIA:60 

HZ, TIPO BASE:E-40, 

FORMATO:OVÓIDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

REATOR CAPACITOR E IGNITOR, 

APLICAÇÃO:ILUMINAÇÃO EXTERNA

UNID 690 - R$ 43,68  R$          30.139,20 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

215

LÂMPADA LED, TENSÃO 

NOMINAL:BIVOLT V, POTÊNCIA 

NOMINAL:18 W, FLUXO 

LUMINOSO:MÍN. 1500 LM, TIPO 

BULBO:T8, TEMPERATURA DE 

COR:MÍN. 6000 K, 

FORMATO:TUBULAR T8, 

COMPRIMENTO:1200 MM, FATOR 

UNID 12.881 - R$ 20,04  R$        258.135,24 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

216

LÂMPADA LED, TENSÃO 

NOMINAL:BIVOLT V, POTÊNCIA 

NOMINAL:15 W, TIPO BASE:E-27, 

TIPO BULBO:3U, 

FORMATO:COMPACTA 3U

UNID 1.393 - R$ 6,13  R$            8.539,09 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

217

LÂMPADA LED, MODELO:BULBO, 

TENSÃO NOMINAL:BIVOLT, POTÊNCIA 

NOMINAL:100 W, TIPO BASE:E-40, 

FLUXO LUMINOSO:7.500 LM, 

TEMPERATURA DE COR:6500 K, VIDA 

MÉDIA:25.000 H, ÍNDICE DE 

REPRODUÇÃO DE COR - IRC:MÍNIMO 

80%

UNID 680 - R$ 75,11  R$          51.074,80 

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

218

CHUVEIRO ELÉTRICO, 

MATERIAL:TERMOPLÁSTICO, 

VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA:4, 

ACABAMENTO:NÃO APLICÁVEL, 

COR:BRANCA, POTÊNCIA:5.400 W, 

TENSÃO OPERAÇÃO:220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CAPA 

ISOLANTE INTERNA/CONTATOS LIGA 

PRATA

UNID 388 R$ 46,23 R$ 40,93  R$          15.880,84 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

219

CHUVEIRO ELÉTRICO, 

MATERIAL:TERMOPLÁSTICO, 

VARIAÇÕES TEMPERATURA ÁGUA:3, 

COR:BRANCA, POTÊNCIA:5.500 W, 

TENSÃO OPERAÇÃO:220 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MANGUEIRA E DUCHA 

MANUAL E SUPORTE PARA FIXAÇÃO

UNID 323 R$ 49,50 R$ 48,30  R$          15.600,90 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

 UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA
15303805900292024 

COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 
R$ 75,00

COLEGIO PEDRO II 15316705900222025 VIPE COMERCIAL LTDA R$ 112,40

COMANDO DA MARINHA 76572005900552024 SE7E COMERCIAL E SERVICOS LTDA R$ 120,00

ESTADO DO PARA 98040305900602025 D DE L P MODESTO LTDA R$ 20,00

ESTADO DO PARA 98043105900222025 
SALLES COMERCIAL DE MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO LTDA 
R$ 23,35

COMANDO DA MARINHA 71110006900252025 
54.704.872 AMANDA BASTOS DA 

SILVA LANG 
R$ 78,00

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064105900022025 ELETRICISTA & CIA IMP & EXP LTDA R$ 17,60

JUSTICA ELEITORAL 7001305900302024 
ROBERTO LEMOS VAZ COMERCIO E 

SERVICOS 
R$ 23,50

FUNDACAO 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PELOTAS

15404705900032025 
EUSTAQUIO GONCALVES DE 

AZEVEDO 85442216615 
R$ 32,00

 ESTADO DE GOIAS 98922105900282025 
BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE 

ARTIGOS INFANTIS LTDA 
R$ 329,00

COMANDO DO 

EXERCITO
16022505900302025 

LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA 
R$ 336,00

 COMANDO DO 

EXERCITO
16036605900032025 44.462.387 ANDREYA BISPO DE LIMA R$ 351,00

 INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

PERNAMBUCO

15847806900082025 
VITORIA MAQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA 
R$ 1.414,00

COMANDO DA MARINHA 76500006000712025 
UP CENTER COMERCIO DE 

ELETRONICOS LTDA 
R$ 1.426,70

FUNDACAO 

UNIVERSIDADE DO 

AMAZONAS

15403905900242025 E.D. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA R$ 1.430,70

Canarana/BA 13714464000101-1-000163/2025 Canarana/BA R$ 1.712,00

Igarapé-Miri/PA 05191333000169-1-000086/2025 Igarapé-Miri/PA R$ 1.685,15

Jacareí/SP 46694139000183-1-000976/2025 Jacareí/SP R$ 1.699,00

Escada/PE 11294303000180-1-000005/2026 Escada/PE R$ 1.171,01

Porteirinha/MG 18013326000119-1-000136/2025 Porteirinha/MG R$ 1.764,62

São Carlos/SP 45359973000150-1-000183/2025 São Carlos/SP R$ 1.178,81

Barra do Turvo/SP 46634317000180-1-000016/2025 Barra do Turvo/SP R$ 673,61

Aparecida/SP 43672880000155-1-000032/2026 Aparecida/SP R$ 608,62

Santa Isabel/SP 56900848000121-1-000177/2025 Santa Isabel/SP R$ 624,90

COMANDO DA 

AERONÁUTICA
12064105900342025 A A COSTA CONSTRUCOES LTDA R$ 25,90

 INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC.DO 

R.G.DO NORTE

15484005900022025 C B SANTOS COMERCIO E SERVICOS R$ 25,99

COMANDO DO 

EXERCITO
16016705900202025 

JPC COMERCIO DE PECAS E 

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
R$ 26,42

INST.FED.DE 

EDUC.,CIENC.E TEC. 

DO ESP.SANTO

15841706000682025
ELETROVAN MATERIAL ELETRICO 

LTDA. 
R$ 37,32

 ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO
98582105900732025 TRIUNFO ILUMINACAO LTDA R$ 36,94

FUNDACAO 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE S.J.DEL-

15406905900342025 VRM COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 36,58

São Paulo/SP 60633674000155-1-000024/2024 REDE ELETRICA BRASIL LTDA R$ 19,70

Belo Horizonte/MG 17217985000104-1-000337/2025 VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 34,02

São João del Rei/MG  21186804000105-1-000078/2025
PIX LED COMERCIO E IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA
R$ 14,86

223

224

221

222

220

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:FLEXÍVEL, 

COMPRIMENTO:30 M, 

COMPONENTES:3 TOMADAS FÊMEAS 

E PLUGUE TERRA, TENSÃO 

NOMINAL:250 V, NORMAS 

TÉCNICAS:NBR 14136, CORRENTE 

NOMINAL:10 A

UNID 206 R$ 122,00 R$ 102,47  R$          21.108,82 

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          13.186,70 R$ 40,45R$ 50,67326UNID

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:FLEXÍVEL, 

COMPRIMENTO:2 M, 

COMPONENTES:4 TOMADAS FÊMEAS 

2P+T, PLUGUE MACHO 2P+T, 10A, 

250, CORRENTE:20 A, NÚMERO 

PÓLOS:2P + T, FORMAÇÃO DO 

CABO:3 X 1,5 MM2, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:QUE 

POSSIBILITE O USO DE PLUGUES 

MACHO DE 90º E 18, COR:PRETO, 

TENSÃO NOMINAL:250 V, FORMATO 

CONTATO:3 PINOS CILÍNDRICOS EM 

180°, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136, 

N° DE PINOS:3 UN, 

MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ANTI-

CHAMA

 R$          35.899,02 R$ 338,67

229

230

227

228

225

226

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$            8.310,17 R$ 24,37R$ 32,00341UNID

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:FLEXÍVEL, 

COMPRIMENTO:4 M, 

COMPONENTES:4 TOMADAS FÊMEAS 

2P+T, PLUGUE MACHO 2P+T, 10A, 

250, CORRENTE:20 A, NÚMERO 

PÓLOS:2P + T, FORMAÇÃO DO 

CABO:3 X 1,5 MM2, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:QUE 

POSSIBILITE O USO DE PLUGUES 

MACHO DE 90º E 18, COR:PRETO, 

TENSÃO NOMINAL:250 V, FORMATO 

CONTATO:3 PINOS CILÍNDRICOS EM 

180°, NORMAS TÉCNICAS:NBR 14136, 

N° DE PINOS:3 UN, 

MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ANTI-

CHAMA

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          51.256,80 R$ 1.423,80R$ 1.430,7036UNID

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, 

CAPACIDADE:16 MCA, TIPO 

MOTOR:TRIFÁSICO, POTÊNCIA:2 CV, 

MATERIAL:FERRO FUNDIDO, 

VAZÃO:15,5 M3/H, 

VOLTAGEM:220/380 V

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

R$ 357,00106UNID

EXTENSÃO ELÉTRICA, TIPO:CARRETEL, 

COMPRIMENTO:30 M, 

COMPONENTES:5 TOMADAS, 2P+T, 

SEÇÃO NOMINAL:2,5 MM2, NÚMERO 

PÓLOS:2P + T, FORMAÇÃO DO 

CABO:3 X 2,5 MM2, 

REFERÊNCIA:FORCE LINE 

0181200019, TENSÃO 

NOMINAL:110/220 VCA, 

TEMPERATURA OPERAÇÃO:70°, 

FORMATO CONTATO:PADRÃO 

BRASILEIRO, NORMAS TÉCNICAS:NBR 

14136, GRAU PROTEÇÃO:IP44, 

POTÊNCIA MÁXIMA:2.200 W, 

MATERIAL:TERMOPLÁSTICO ANTI-

CHAMA, CORRENTE NOMINAL:10 A, 

TENSÃO ENTRADA:110-127 V, 

CONEXÕES:1(UMA) ENTRADA 2P+T E 

5 SAÍDAS 2P+T

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          39.772,92 R$ 1.371,48-29UNID

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, 

CAPACIDADE:2 A 8 MCA, TIPO 

MOTOR:2 PÓLOS, POTÊNCIA:1/2 CV, 

MATERIAL:FERRO FUNDIDO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ALTURA MANOMÉTRICA 

DE 2 A 8 M.C.A, VAZÃO:8,2 A 21,3 

M3/H, FREQUÊNCIA:60 HZ, TIPO 

INSTALAçãO:SUBMERSíVEL

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          59.455,20 R$ 1.698,72-35UNID

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, 

CAPACIDADE:8 A 16 MCA, TIPO 

MOTOR: BIFÁSICO, 2 PÓLOS, 

POTÊNCIA:2 CV, MATERIAL:FERRO 

FUNDIDO, VAZÃO:15,5 A 31,4 M3/H, 

FREQUÊNCIA:60 HZ

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$            5.402,70 R$ 26,10R$ 26,42207UNID

CONTROLE REMOTO, TIPO:SEM FIO, 

APLICAÇÃO:APARELHO AR 

CONDICIONADO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:UNIVERSAL

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          19.071,30 R$ 635,71-30UNID

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO 

MOTOR:TIPPO/VIBRATORIO, 

POTÊNCIA:450 W, 

APLICAÇÃO:IRRIGAÇÃO, 

MATERIAL:ALUMÍNIO/SILÍCIO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ROTACAO A 3600 RPM, 

VAZÃO:700 A 2300 L/H, 

VOLTAGEM:220/380 V, TIPO 

INSTALAçãO:SUBMERSíVEL

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          49.674,78 R$ 22,86-2.173ROLO

FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL 

BÁSICO:PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, COR:VERMELHA, 

COMPRIMENTO:20 M, LARGURA:19 

MM

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          11.565,35 R$ 36,95R$ 36,94313UNID

CHAVE ELÉTRICA TIPO BÓIA, 

APLICAÇÃO:POÇO/RESERVATÓRIO/CA

IXA D'ÁGUA, CORRENTE NOMINAL:25 

A, TENSÃO NOMINAL:125/250 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ALIMENTAÇÃO CABO 3 X 

1, MATERIAL BÓIA:POLIPROPILENO



Localidade Id da pesquisa Fornecedor Valor unitário

Prefeitura Municial de Taubaté

1

Inciso II- Pesquisa no PNCP

 Item com preços e carcteristicas semelhantes e 

similares.

ACESSÓRIO BLOQUEIO FONTE 

ENERGIA, TIPO:CHAPA ADAPTADORA, 

MATERIAL:POLICARBONATO, 

USO:BLOQUEADOR 65397, 

REFERÊNCIA:65406, 

APLICAÇÃO:DISJUNTOR MONOPOLAR 

"NO HOLE", 

FUNCIONAMENTO:BLOQUEIO 

DISJUNTOR DESLOCAMENTOS 

LONGOS ESCORREGAD, NORMAS 

TÉCNICAS:NR 10

Observação 
Nº de 

Ordem
Especificações dos Materiais Quantidade

Dados das Pesquisas selecionadas

Média

50 R$ 101,02

Valor Total

 R$            5.051,00 

Mediana

-UNID

Inciso e 

metodologia 

Utilizados

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

RESUMO PESQUISA DE PREÇOS

Estado de São Paulo

Unid.

Palmas/TO  07248660000135-1-000049/2025 Pregão - Eletrônico Edital nº 90020/2025 R$ 23,07

 Ibiúna/SP 46634531000137-1-000044/2026 Pregão - Eletrônico Edital nº 03/2026 R$ 43,10

Adamantina/SP 43008291000177-1-000005/2026 Adamantina/SP R$ 42,31

 ESTADO DA PARAIBA 92530205901352024 MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA R$ 0,16

 ESTADO DE SAO 

PAULO
98684105900542025

20.286.661 NAIOMY VILELA ZWARG 

BELAGAMBA
R$ 0,18

PREFEITURA DE 

CHOPINZINHO - PR
98750305900162025 

B J S MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA. 
R$ 0,20

 COMANDO DO 

EXERCITO
16036605900022025

AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS 

LTDA 
R$ 0,09

 FUNDACAO OSWALDO 

CRUZ
25444605900692025 

G B LEITE COMERCIO E MERCEARIA 

LTDA. 
R$ 0,10

 ESP-UNIV EST 

PAUL.JULIO 

MESQ.FILHO-UNESP

10231305900492025 PARAFUSOS DO BRASIL LTDA R$ 0,11

 ESP-SECRETARIA DA 

SEGURANCA PUBLICA
18016005901282025 

58.437.004 JONADABE TEIXEIRA 

SANTOS 
R$ 0,46

ESTADO DE SANTA 

CATARINA
98092005900462025 SUL FORTE LTDA R$ 0,37

COMANDO DO 

EXERCITO
16040306000472026 

R. EMANUEL SIGARAN MACHADO E 

CIA LTDA
R$ 0,33

 ESP-SECRETARIA 

ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA

38015105900242025 

MHF INOX - IMPORTACAO E 

COMERCIO DE PARAFUSOS E 

FIXADORES LTDA 

R$ 0,17

MINISTERIO PUBLICO 

DO ESTADO DO MATO 

G.DO SUL

45386006005952025 
HARMONIA SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA 
R$ 0,16

COMANDO DO 

EXERCITO
16003005900062025 TRAJO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,15

 COMANDO DA 

MARINHA
78334006000182025 AVB COMERCIO LTDA R$ 0,35

 ESTADO DE SAO 

PAULO
98684105900542025

20.286.661 NAIOMY VILELA ZWARG 

BELAGAMBA 
R$ 0,32

ESTADO DO PARA 98043105900222025 
SALLES COMERCIAL DE MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO LTDA 
R$ 0,31

São Carlos/SP 45359973000150-1-000056/2026 São Carlos/SP R$ 3,72

Iracemápolis/SP  45786159000111-1-000043/2026 Iracemápolis/SP R$ 1,89

Terra Santa/PA 23060866000193-1-000038/2025 Terra Santa/PA R$ 1,30

Terra Santa/PA 23060866000193-1-000038/2025 Terra Santa/PA R$ 0,95

Vertente do Lério/PE 40893646000160-1-000009/2026 Vertente do Lério/PE R$ 1,85

Iracemápolis/SP  45786159000111-1-000043/2026 FELIPE JOIA R$ 1,89

Pedregulho/SP 45318466000178-1-000360/2025 ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA R$ 112,00

Salgado/SE 13107453000163-1-000008/2026 Salgado/SE R$ 37,77

Caicó/RN 08096570000139-1-000029/2026 Caicó/RN R$ 75,55

 R$   14.482.103,41 

UNID

LÂMPADA LED, MODELO:BULBO, 

TENSÃO NOMINAL:BIVOLT, POTÊNCIA 

NOMINAL:100 W, TIPO BASE:E-27, 

FLUXO LUMINOSO:7.500 LM, 

TEMPERATURA DE COR:6500 K, VIDA 

MÉDIA:25.000 H, ÍNDICE DE 

REPRODUÇÃO DE COR - IRC:MÍNIMO 

80%

60239 - R$ 75,11  R$            4.506,60 

 LEI Nº 14.133 

DE 2021 Art. 23 

Inciso II 

Inciso II- Pesquisa no PNCP - Item com preços e 

carcteristicas semelhantes e similares.

237

238

235

236

233

234

231

232
Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$            1.391,58 R$ 0,18R$ 0,207.731UNID

PARAFUSO, MATERIAL:AÇO ZINCADO, 

TIPO:AUTO BROCANTE, 

COMPRIMENTO:19 MM, 

DIÂMETRO:4,20 MM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CABEÇA DE PANELA 

PHILIPS

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          38.329,60 R$ 36,16-1.060UNID

FITA ISOLANTE ELÉTRICA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AUTO 

FUSÃO, LARGURA NOMINAL:19 MM, 

COMPRIMENTO NOMINAL:10 M

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$            1.460,55 R$ 0,39R$ 0,463.745UNID

BUCHA PARAFUSO, 

MATERIAL:PLÁSTICO, 

TAMANHO:10MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PARAFUSO TIPO 

PHILLIPS

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$              772,50 R$ 0,10R$ 0,117.725UNID

PARAFUSO, MATERIAL:AÇO, 

TIPO:AUTO BROCANTE, 

COMPRIMENTO:13 MM, 

DIÂMETRO:4,20 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

FENDA TIPO PHILIPS

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          11.823,24 R$ 1,56-7.579UNID

PARAFUSO COM PORCA, 

MATERIAL:AÇO CARBONO, TIPO 

CABEÇA:REDONDA, TIPO 

FENDA:RETA, DIÂMETRO:1/4 POL, 

COMPRIMENTO:2 POL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

ARRUELA LISA E DE PRESSÃO, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL:OXIDADO

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$            3.895,65 R$ 0,33R$ 0,3511.805UNID

BUCHA PARAFUSO, 

MATERIAL:PLÁSTICO, 

TAMANHO:8MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PARAFUSO TIPO 

PHILLIPS

Inciso I - Pesquisa no Sistema de Pesquisa de 

preços no Compras.gov.br

  I Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$            2.071,20 R$ 0,16R$ 0,1712.945UNID

BUCHA PARAFUSO, 

MATERIAL:PLÁSTICO, 

TAMANHO:6MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PARAFUSO TIPO 

PHILLIPS

Inciso II- Pesquisa no PNCP.

  II Art. 23.

Valores iguais ou  

abaixo da 

mediana 

 R$          17.986,00 R$ 2,30-7.820UNID

PARAFUSO COM PORCA, 

MATERIAL:AÇO CARBONO, TIPO 

CABEÇA:REDONDA, TIPO 

FENDA:RETA, DIÂMETRO:1/4 POL, 

COMPRIMENTO:1 POL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

ARRUELA LISA E DE PRESSÃO, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL:OXIDADO


